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Prefeitura MuniciPal De altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL PARA FORMAÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017
O MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede à Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, 
neste Município de Alto Paraíso - Pr, torna público, para conhecimento dos interessados, relacionados a seguir para 
formação da Subcomissão técnica, no qual o sorteio para a escolha de 03 Pessoas, dar-se-à no dia 03 de Julho de 
2017 às 08:00Hs, na qual será conduzida pela Comissão de Licitação, composta pela portaria nº 245/2017. 
Marcio Talles Pereira
Talita Bellini
Denise de Lima Jardim
Kaique Jacomini
Leonardo Manicardi Souza
Caio Peres
Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada 
ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o do 
Artigo 10º, da Lei 12232/010, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 
Alto Paraíso-Pr., 21 de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De altOnia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de junho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 041/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 033/2017, pelo Decreto 128/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
14/06/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: J. A. SILVA RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº. 05.260.508/0001-42, com sede a Rua Cambé, 4111 – TELEFONE: (44) 3624-8754, neste ato representada pelo 
Sr. Jose Aparecido da Silva, portador  do RG nº 4.247.550-5 e do CPF nº. 670.650.909- 49, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de Empresa para 
fornecimento de Refeições a servidores lotados Prefeitura Municipal, que  estiverem no desempenho de sua função 
na Cidade de Umuarama.
1.1.1. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 033/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido 
no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 033/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 033/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 041/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 15 de junho de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
J A SILVA RESTAURANTE - ME 
Jose Aparecido da Silva
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
LOTE 01 – REFEIÇÃO 
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Refeição 1000 Refeição (buffet livre)  e um refrigerante de 290 ml,  ou suco de Laranja 
300 ml a critério do Funcionário. 02.12.2016 MAKARIS 14,95 14.950,00 
MAKARIS
• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,
 a critério da Administração Municipal.

Prefeitura MuniciPal De altOnia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 037/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LOCAL para futuro fornecimento de forma fracionada de materiais de limpeza para uso no Pátio Rodoviário do 
Município de Altonia
VALOR MÁXIMO: R$ 5.920,00  (cinco mil novecentos e vinte reais).
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 21 de junho de 2017.
ABERTURA: Terça-Feira, 04 de julho de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 21 de junho de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal De BraSilânDia DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 043/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$10.100,00 (Dez mil e cem reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
12 -  Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Agropec. 
001.20.608.1700.3.037- Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura 
389 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 10.100,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 10.100,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$10.100,00 (Dez mil e cem reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
12 -  Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Agropec. 
001.18.541.1650.2.309- Resíduos Sólidos 
369 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.100,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 10.100,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 20 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

cOnSelHO MuniciPal De aSSiStÊncia SOcial
BraSilânDia DO Sul – Pr

DELIBERAÇÃO 007/2017
SÚMULA: Aprova convocação da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social, com o tema: “Garantia de Direitos 
no Fortalecimento do SUAS”.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
386 de 02 de setembro de 2008 e, considerando a resolução da reunião Extraordinária realizada em 20 de Junho, às 
15:00 horas na sede do Órgão Gestor da Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar convocação da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social, com o tema: “Garantia de Direitos no 
Fortalecimento do SUAS”, a ser realizada no dia 06 de Julho do corrente, das 13:00 às 18:00 horas, nas dependências 
da Casa da Cultura. 
Art. 2º - A conferência terá o objetivo de analisar, propor e deliberar com base na avaliação local, reconhecendo a 
corresponsabilidade de cada ente federado e de eleger Delegado (a) para XII Conferência Estadual de Assistência Social.
Art. 3º - O Órgão Gestor da Assistência Social será o responsável financeiro pela realização da conferência.
Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasilândia do Sul, 20 de Junho de 2017.
Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Presidente CMAS

cOnSelHO MuniciPal De aSSiStÊncia SOcial
BraSilânDia DO Sul – Pr

DELIBERAÇÃO 008/2017
SÚMULA: Aprova composição da Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
386 de 02 de setembro de 2008 e, considerando a resolução da reunião Extraordinária realizada em 20 de Junho, às 
15:00 horas na sede do Órgão Gestor da Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a composição da Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social, 
conforme segue:
Gislaine Sincoski – Governamental
Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino – Governamental
Marlene Ferreira dos Santos – Sociedade Civil (Usuários)
Neusa Honório da Silva Bertoldo – Sociedade Civil (Trabalhadores do Setor)
Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasilândia do Sul, 20 de Junho de 2017.
Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Presidente CMAS

Prefeitura MuniciPal De cafezal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 114/2017, DE 09 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO, EM VISTA DA NECESSIDADE DE 
CONCRETIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em vista da necessidade de alienar bens móveis inservíveis do patrimônio público do Município de Cafezal do 
Sul, na modalidade Leilão, em conformidade com a legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os seguintes Servidores para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Vistoria 
e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis do patrimônio público do Município de 
Cafezal do Sul-PR, destinados a leilão:
TITULARES: 
BRUNO JESUS PORTILHO – CPF: 066.370.929-67
ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA – CPF: 085.979.188-29
VALDIR JOSÉ SANTANA – CPF: 272.936.348-38
SUPLENTE:
AROLDO SASSI TRIVES – CPF: 787.310.469-91 
Art. 2º - Cabe a Comissão constituída no art. 1º desta Portaria vistoriar, organizar em lotes e avaliar os bens móveis 
inservíveis, bem como elaborar Termo de Avaliação e encaminhá-lo à Comissão Permanente de Licitação para que 
esta realize o leilão público, seguindo as normas estabelecidas nas leis vigentes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal De cafezal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 144/2017, DE 20 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/17 – DISPENSA Nº 12/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 57/17 – 
Dispensa nº 12/17, que tem por objeto a locação de Salão em Alvenaria com 500m², localizados nas Datas 05 e 06, 
da Quadra 53-A, totalizando 825 m², conforme matriculas 12.442 e 12.443, do Cartório de Registro de Imóveis da 
comarca de Iporã – PR, para atender as necessidades de indústria e comércio no ramo de facção, para geração de 
emprego e renda, tendo sido contratado com a Sra. OLINDA SATIE KUNIWAKE MISAWA, perfazendo um montante de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal De cafezal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 64/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 55/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CIRURGICA PARANA DISTR. IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIP. LTDA – EPP 
OBJETO: em caráter de urgência e apenas para suprir as necessidades imediatas do setor de saúde, autorização da 
contratação direta de medicamentos, a fim de evitar a paralisação do atendimento à população.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 11/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material Hospitalar 05.02.103011500.2.022 339030360000 303    73.214,18  839 
Material Farmacológico 05.02.103011500.2.022 339030090000 303    93.725,61  812 
R$111.913,59 (cento e onze mil novecentos e treze reais e cinquenta e nove centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CIRURGICA PARANA DISTR. IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIP. LTDA – EPP 
 Data: 20 de Junho de 2017

EXTRATO DO CONTRATO N.° 65/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 55/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: em caráter de urgência e apenas para suprir as necessidades imediatas do setor de saúde, autorização da 
contratação direta de medicamentos, a fim de evitar a paralisação do atendimento à população.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 11/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material Hospitalar 05.02.103011500.2.022 339030360000 303    73.214,18  839 
Material Farmacológico 05.02.103011500.2.022 339030090000 303    93.725,61  812 
R$55.026,20 (cinquenta e cinco mil vinte e seis reais e vinte centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. Data: 20 
de Junho de 2017

Prefeitura MuniciPal De cafezal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
EDITAL N° 36/2017, DE 20 DE JUNHO DE 2017
DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 32/2017.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 32/2017, da Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 053/2017, de 03 de 
Março de 2017, alterado pelo Decreto nº 091/2017, de 07 de Abril de 2017, resolve,
TORNAR PÚBLICO:
I - O Resultado e a Classificação Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 
32/2017, para contratação temporária de uma(01) vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de 
cadastro de reserva para atendimento das necessidades municipais, conforme segue:
INSC. CANDIDATO DOC./RG NOTA CLASSIF.
02 LILIAN TIEMI MISAWA 7.360.996-8/PR 84,00 1º
01 IGOR CAMPOS COUTINHO 13.065.063-5/PR 84,00 2º
03 HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS 10.040.330-7/PR 80,00 3º
07 DANIELI SANTANA HOLANDA 8.034.531-3/PR 76,00 4º
05 MARCELO DE JESUS COSTA 12.528.663-1/PR 76,00 5º
09 EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 9.889.271-0/PR 72,00 6º
08 EDSON VANDER GABRIEL SILVA 5.000.040-0/PR 64,00 7º
04 JAQUELINE PEREIRA LEAL CAMPIOLO 9.450.206-8/PR 64,00 8º
06 JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 12.863.001-5/PR 44,00 Reprovada
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 10.1 do Edital 32/2017.
III - Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 23 de Junho 
de 2017.
IV - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme as necessidades 
administrativas, obedecidos o limite final de 02 (dois) anos.
V - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
VI - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 20 de junho de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura MuniciPal De ciDaDe gaúcHa
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO REF. AO PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE 
DE DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE N.º 004/2016, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E O LOCADOR, Sr. CLAUDEMIR JOSE CREPALDI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada LOCATÁRIO, e de outro lado o LOCADOR, Sr. 
CLAUDEMIR JOSE CREPALDI, maior, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 3.360.311/SSP-PR 
e inscrito no CPF n.º 440.772.469-20, residente e domiciliado a Rua Milton Heinz, 1954, centro, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP 87.820-000. Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, considerando 
a necessidade das instalações e funcionamento Secretaria Municipal de Agricultura e Departamento Jurídico do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE LOCAÇÃO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
050/2016 que vem acrescer 12 (doze) parcelas de R$ 2.247,00 (dois mil duzentos e quarenta e sete reais) totalizando 
R$ 26.964,00 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e quatro reais) perfazendo o valor total de R$ 53.928,00 
(cinquenta e três mil novecentos e vinte e oito reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 5 (quinta) do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência 
contratual, estendendo-se o período até 11 de Maio de 2018.
CLÁSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Maio de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
LOCATÁRIO CLAUDEMIR JOSE CREPALDI 
REPRESENTANTE LEGAL
LOCADOR
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal De cruzeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 14/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 07/07/2017
HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 07/07/2017
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global para serviços (fornecimento de matérias e mão 
de obra) de instalação de rede Elétrica -Iluminação destinado a PRAÇA JOÃO XXIII, deste Município, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. Órgão Solicitante Secretaria de Municipal de Planejamento
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
89.270,00 Oitenta e Nove Mil, Duzentos e Setenta Reais
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169, Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
O interessado em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de 
Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  20/06/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal De cruzeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  701/17
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a Lei 
nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for 
igual ou superior a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2016 e 2017 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL, MÊS DE JUNHO.
MATRICULA NOME CLASSE ANTERIOR MEDIA PROGRESSÃO
82491     Cleuza Maria Colnago Lima 4  A 83,1 5  A
82061 Dalci de Lima  4 C 79,1 5  C
82141 Eliana Aparecida Baioni 4  A 83,1 5  A
82731 Ester Ferreira Pitol 4  A 83,1 5  A
82571 Luzia Texeira de Morais 4  C  96,1   5  C
82221 Maria Aparecida Mota Rodrigues 4  C 98,5 5  C
82651 Maria Lucia Casimiro Machado Teixeira 4  A 91,2 5  A
81921 Vera Lucia Goncalves Colnago 4  A 83,1 5  A
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal De cruzeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 176/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MBV CLINICA MÉDICA LTDA ME
SEDE: Umuarama/PR,
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
médicos, sendo referência as Unidades Básicas do município com AMBULATÓRIO CLINICO DE DOENÇAS 
ENDOCRINOLÓGICAS, com a realização de até 130 consultas/mês, destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período 
de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo. Pregão, 35/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 35/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 62.400,00 (Sessenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/05/2017 
Vigência do contrato: 25/05/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal De cruzeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 16/2017
REF. CONTRATO Nº 265/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 04.409.180/0001-10, com sede na AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3660 - CEP: 87504050 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) JUAREZ CASAGRANDE, portador 
da cédula identidade RG. nº 2.433.945 SSP/Paraná, e do CPF nº. 770.690.309-59, ESTRADA NOITE, SN - CEP: 
87504616 - BAIRRO: GL JABORANDI, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa prestar serviços de internação 
de até 05 (cinco) internos a serem encaminhados pelo município conforme Programa de recuperação física, psíquica 
e moral de pacientes com dependência química sem condições financeira, por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social., da(o) 
Processo inexigibilidade 12/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 12/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do contrato nº 265/2015  retroativos,  a contar do dia 28 de novembro de 2016 a 30 de junho de 2017, 
e acrescer  R$ 11.820,00 (onze mil e oitocentos e vinte reais) correspondente a 25% do valor global do contrato,  
para dar continuidade aos serviços prestados,  conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando de n° 
2017000559.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade 12/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  265/2015
Cruzeiro do Oeste, dezesseis de janeiro de 2017.
CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal De DOuraDina
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS.
Aos nove dias do mês de junho de dois mil e dezessete, as noves horas, no pátio rodoviário municipal, comparecerem 
os membros da Comissão Especial de Avaliação, composta pelos senhores: Pedro Mozer - CPF nº575.411.759-
00, Claudiney Bússola - CPF nº809.951.019-49, EdnoTódero - CPF nº809.949.469-53, Euclides Soares - CPF 
nº350.233.689-04 e Lilian KassumiKaraki - CPF nº157.879.178-20, nos termos da portaria nᵒ169/2017 para fins 
de avaliação dos veículos e equipamentos determinados na portaria supra mencionada e nas declarações de 
bens inservíveis expedidas pelos Secretários Municipais. Após a realização da vistoria de cada um dos veículos, 
a Comissão concluiu pelo seguinte: a)VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO/MICROONIB - MARCA FIAT – MODELO 
DUCATO MARTICAR 16 – COMBUSTÍVEL DIESEL – ANO 2012 – MODELO 2013 – COR PREDOMINANTE VERDE 
– PLACA AVO-8854 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 93W245H344D2094820 – RENAVAN N.º 47.316723-9 – 
MOTOR N.º F1AE348187B7143857: Este bem apresenta problemas na suspensão, retrovisor, vidros e ventarolas. 
As condições de uso deste veículo não é umas das piores, mas tendo em vista a desvalorização do mesmo e a 
necessidade de garantir segurança aos seus usuários, o mesmo poderá ser leiloado com preço inicial avaliado de 
R$60.000,00 (sessenta mil reais);  b)VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO/MICROONIB - MARCA FIAT – MODELO DUCATO 
MARTICAR 16 – COMBUSTÍVEL DIESEL – ANO 2010 – MODELO 2011 – COR PREDOMINANTE PRATA – PLACA 
ATG-3115 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 93W245H3482062727 – RENAVAN N.º 25.729939-4 – MOTOR 
N.º F1AE0481T7088862: este veículo apresenta problemas de suspensão completa. Foi avaliado em R$40.000,00 
(quarenta mil reais); c)VEÍCULO TIPO ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA - MARCA FIAT – MODELO DUCATO MC 
TCA AMB – COMBUSTÍVEL DIESEL – ANO 2011 – MODELO 2012 – COR PREDOMINANTE BRANCA – PLACA 
AVA-9895 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 93W244F2402081649 – RENAVAN N.º 45.372887-1 – MOTOR 
N.º F1AE0481T7119710: este veículo está com problemas no câmbio, suspensão completa e ar condicionado. Foi 
avaliado em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  d)VEÍCULO TIPO ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA - MARCA FIAT 
– MODELO DUCATO MC TCA AMB – COMBUSTÍVEL DIESEL – ANO 2009 – MODELO 2010 – COR PREDOMINANTE 
BRANCA – PLACA ASI-4504 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 93W244F24A2046323 – RENAVAN N.º 
19.799755-4 – MOTOR N.º F1AE0481TC7063781: apresenta problemas de suspensão completa, câmbio e ar 
condicionado. Foi avaliado em R$18.000,00 (dezoito mil reais); e)VEÍCULO TIPO ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA 
- MARCA FIAT – MODELO DUCATO MC TCA AMB – COMBUSTÍVEL DIESEL – ANO 2010 – MODELO 2011 – COR 
PREDOMINANTE BRANCA – PLACA ATC-5485 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 93W244F24B82058866 – 
RENAVAN N.º 25.116994-4 – MOTOR N.º F1AE0481T7082676: constatou problemas de câmbio e suspensão. Veículo 
avaliado em R$20.000,00 (vinte mil reais); f)VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO AUTOMÓVEL - MARCA FIAT – MODELO 
UNO MILLE WAY ECON – COMBUSTÍVEL ALC/GASOL – ANO 2008 – MODELO 2009 – COR PREDOMINANTE 
PRATA – PLACA AQY-2924 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 9BD15844A96227192 – RENAVAN N.º 12.338650-
0 – MOTOR N.º 146E10118603906: apresenta problemas de suspensão, para brisa e cabeçote. Valor avaliado em 
R$8.000,00 (oito mil reais); g)VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO AUTOMÓVEL - MARCA FIAT – MODELO UNO MILLE 
WAY ECON – COMBUSTÍVEL ALC/GASOL – ANO 2011 – MODELO 2012 – COR PREDOMINANTE PRATA – PLACA 
AUZ-3421 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 9BD15844AC6668001 – RENAVAN N.º 45.062760-8 – MOTOR N.º 
146E10110667754; este veículo também apresenta problemas de suspensão, para brisa e cabeçote. Valor avaliado 
em R$13.000,00 (treze mil reais); h)VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO AUTOMÓVEL - MARCA FIAT – MODELO UNO 
MILLE WAY ECON – COMBUSTÍVEL ALC/GASOL – ANO 2008 – MODELO 2009 – COR PREDOMINANTE PRATA 
– PLACA AUZ-3353 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 9BD15844A06667864 – RENAVAN N.º 45.063533-3 – 
MOTOR N.º 146E10110666367: apresenta problemas de problemas na suspensão, para brisas, pneus e bancos. 
Valor avaliado em R$8.000,00 (oito mil reais); i)VEÍCULO TIPO ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA - MARCA 
FIAT – MODELO DOBLO C F TCA AMB – COMBUSTÍVEL ALC/GASOL – ANO 2009 – MODELO 2010 – COR 
PREDOMINANTE BRANCA – PLACA ARP-6223 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 9BD22315592015292 
– RENAVAN N.º 15.640827-9 – MOTOR N.º 146E10118603906:  problemas no câmbio, para brisa e reparos na 
lataria. Avaliado em R$15.000,00 (quinze mil reais); j)VEÍCULO AUTOMÓVEL TIPO PASSAGEIRO - MARCA FIAT 
– MODELO UNO MILLE WEY ECON – COMBUSTÍVEL ÁLCOOL / GASOLINA – ANO 2009 – MODELO 2010 – 
COR PREDOMINANTE PRATA – PLACA ARP-1475 – CATEGORIA OFICIAL – CHASSI N.º 9BD15844AA6321483 
– RENAVAN N.º 15.640484-2 – MOTOR N.º 146E10118943422: o veículo possui inúmeros problemas sendo os 
principais para brisa, suspensão, caixa de direção, pneus e retrovisores. Foi avaliado em R$8.000,00 (oito mil reais); 
k)PÁ CARREGADEIRA, COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL, MARCA CATERPILLAR, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, ANO 
MODELO 2008, COR PREDOMINANTE AMARELO, MODELO 924 GZ, SÉRIE RTA 01111: este equipamento está 
com problemas no motor. No entanto a comissão entende que o custo benefício para consertar é viável, haja vista 
que o motor já foi refeito e está na garantia. Da mesma forma alguns outros problemas que o maquinário apresenta 
é irrelevante, podendo ser consertado e o equipamento passar a desempenhar suas atividades, pois está em boas 
condições. Não se recomenda portanto sua alienação; l)VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, MARCA MERCEDES BENS/L MODELO 1516, PLACA ADZ 4792, CAPACIDADE 15,00 TONELADAS, 
POTENCIA DO MOTOR 156 CV, CHASSI Nᵒ34533312698432: este veículo apresenta problemas de regulagem 
na caçamba, molas, balança e embreagem: Foi avaliado em R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais); m)VEÍCULO 
FIAT STRADA FIRE FLEX, CAR/CAMIONETE/C.ABERTA COMBUSTÍVEL ÁLCOOL/GASOLINA, MARCA FIAT, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2009, ANO MODELO 2009, CATEGORIA OFICIAL, COR PREDOMINANTE BRANCA, PLACA 
ARP-1476, CHASSI 9BD27803M97165806: problemas no câmbio, suspensão e barra brisa. Valor da avaliação de 
R$10.000,00 (dez mil reais); n)VEÍCULO TIPO CAMIONETE/CARROCERIA ABERTA STRADA, COMBUSTÍVEL 
ÁLCOOL/GASOLINA, MARCA FIAT, MODELO STRADA FIRE FLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2009 MODELO 2009, 
CATEGORIA OFICIAL, COR PREDOMINANTE BRANCA, PLACA – ARJ 7055, CHASSI 9BD27803M97160395: foram 
identificados os problemas de suspensão, chave, setas, para brisa e reparos na lataria. Avaliado em R$15.000,00 
(quinze mil reais); o) VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO/DUCATO, COMBUSTÍVEL DIESEL/NORMAL, MARCA FIAT, 
MODELO DUCATO, ANO DE FABRICAÇÃO 2011/2011, CATEGORIA OFICIAL, COR PREDOMINANTE PRATA, 
PLACA – AUK-9985, CHASSI – 93W244K2482073795, RENAVAN -34.659442-2: apresenta defeitos no câmbio, 
para brisa, suspensão completa e pneus. Valor avaliado em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais); p)VEÍCULO 
TIPO PASSAGEIRO/DUCATO, COMBUSTÍVEL DIESEL/NORMAL, MARCA FIAT, MODELO DUCATO, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2011/2012, CATEGORIA OFICIAL, COR PREDOMINANTE BRANCA, PLACA – AUL-1049, CHASSI 
– 93W244M24C2081455, RENAVAN -34.681461-8: problemas no câmbio, para brisa, suspensão completa e pneus. 
Avaliado em R$22.000,00 (vinte e dois mil reais); q)VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO/DUCATO, COMBUSTÍVEL 
DIESEL/NORMAL, MARCA FIAT, MODELO DUCATO, ANO DE FABRICAÇÃO 2009/2009, CATEGORIA OFICIAL, 
COR PREDOMINANTE BRANCA, PLACA – ARM-4363, CHASSI – 93W244K2392041040, RENAVAN -14.771099-5: 
problemas no câmbio, para brisa, suspensão completa e pneus. Avaliado em R$18.000,00 (dezoito mil reais). Total 
geral das avaliações foi de R$340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais). Não havendo mais nenhum bem a ser 
avaliado, encerrou-se a reunião de avaliação, lavrando a presente ata que segue assinada por todos os membros 
presentes: Douradina-PR., 09 de Junho de 2017.
PEDRO MOZER    _____________________________________.
CLAUDINEY BÚSSOLA _________________________________.
EDNO TÓDERO    _____________________________________.
EUCLIDES SOARES ____________________________________.
LILIAN KASSUMI KARAKI _______________________________.

câMara MuniciPal De eSPerança nOva
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 005/2017
SÚMULA – HOMOLOGA e ADJUDICA o julgamento proferido pela comissão permanente de licitação, modalidade 
convite 002/2017.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais e considerando o parecer 
exarado pela assessoria jurídica e pela comissão de licitação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Esperança Nova, referente á licitação, modalidade convite sob nº. 002/2017, objetivo contratação de empresa 
para Auxiliar os Vereadores na apreciação e análise dos projetos de Leis de Alteração Orçamentária, PPA – 
Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA – Lei Orçamentária Anual, assim como orientar na 
interpretação de seus respectivos anexos onde são fixados valores e metas fiscais, orientar os Vereadores nas 
análises de prestação de contas municipais, orientar na elaboração das peças orçamentárias da Câmara Municipal 
no envio e encaminhamento das Prestação de Contas da Câmara Municipal. A favor do vencedor do certame Almeida 
e Laverde. CNPJ: 17.594.143/0001-71 Endereço: Av: Marcionílio Pereira dos Santos, 14 centro - CEP: 87.555-000 – 
São Jorge do Patrocínio - PR. Que apresentou sua proposta no valor de 1.200,00 (um mil e duzentos reais), mensais 
perfazendo valor total de 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Art. 2º - FICA ADJUDICADO em favor da empresa licitante: Almeida e Laverde. CNPJ: 17.594.143/0001-71 Endereço: 
Av: Marcionílio Pereira dos Santos, 14 centro - CEP: 87.555-000 – São Jorge do Patrocínio – Paraná, no valor de 
1.200,00 (um mil e duzentos reais), mensais perfazendo valor total de 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Art. 3º - Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, em 21 de junho de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente da Câmara

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 106/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
serviços elétricos com fornecimento de materiais visando o fornecimento e 
instalação futura de padrões de energia, para fins de ampliação, manutenção e 
distribuição de energia em instalações físicas pertencentes aos próprios 
municipais de Guaíra / Paraná. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 05 de julho de 2017. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 107/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preço visando a aquisição de livros de literatura para 
bibliotecas, destinados as escolas da rede municipal e a Biblioteca Central 
desse município, para serem viabilizados e utilizados nas atividades 
pedagógicas, promovendo e incentivando o hábito da leitura. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 05/07/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 05/07/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 05/07/2017 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de junho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura MuniciPal De altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 101/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 071/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura Aquisição de Materiais Para Uso Hospitalar, Odontológicos, 
Equipamentos e Instrumentais, para realizar os atendimentos nos consultórios odontológicos e no Centro Municipal 
de Saúde, conforme lotes I ao X relação constante no anexo I deste edital. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 07/07/2017 – 09h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De BraSilânDia DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 044/2017.
Declara Feriado Municipal por ocasião do Aniversário do Município dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Municipal n. º Lei n.º 252/2004 de 12 de março de 2004.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado Feriado Municipal o próximo dia 23 de junho de 2017, em virtude do Aniversário do Município 
de Brasilândia do Sul.
Art. 2º - Ficam encerradas as atividades junto às repartições públicas, comércio, indústria e demais atividades em geral.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”. aos 21 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De BraSilânDia DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 084/2017. 
Nomeia Comissão Especial objetivando proceder a avaliação de bens e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 041/2017 de 15 de junho de 2017.
RESOLVE:
I - Nomear Comissão Especial objetivando proceder a avaliação dos bens abaixo especificados, para fins de 
alienação, composta pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: HUMBERTO TEIXEIRA D’AVILA
 RG: 1.606.997-SSP-PR.
SECRETÁRIO: VALDECIR APARECIDO MARTINS 
 RG: 5.731.143-6-SSP-PR.
MEMBRO: WALMIR CARLOS DOS SANTOS
 RG: 6.196.100-3-SSP-PR.
MEMBRO: CESAR SILVA
 RG: 5.808.043-8-SSP-PR.
a) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY,   Cor VERMELHA, CAP/POT/CIL 
5P/66CV, Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUL – 9562;
b) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, Cor VERMELHA, CAP/POT/CIL 
5P/66CV, Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUL – 9553;  
c) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo I / CHEVROLET CLASSIC LS, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 5P/78CV, 
Combustível FLEX, Ano/Modelo 2015/2015, Placas BAB – 4348;
d) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/PALIO YOUNG, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 005P/055CV, 
Combustível GASOLINA, Ano/Modelo 2001/2002, Placas ABW – 8325;
e) – Tipo PAS/MICRONIB, Marca/Modelo VW/KOMBI ESCOLAR, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 15P/0,50T/85CV, 
Combustível FLEX, Ano/Modelo 2007/2007, Placas AOT – 0827;
f) – Tipo PAS/MICRONIB, Marca/Modelo VW/KOMBI ESCOLAR, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 15P/80T/85CV, 
Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUD – 3608. 
g) – Tipo PAS/ONIBUS, Marca/Modelo M. BENZ/OF 1315, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 044L/100CV, Combustível 
DIESEL, Ano/Modelo 1990/1991, Placas CXA-4106;
h) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE FIRE, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 5P/66CV, 
Combustível Gasolina, Ano/Modelo 2004/2005, Placas AMJ – 6085;
i) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FORD/ESCORT 1.0 HOBBY, Cor VERMELHA, CAP/POT/CIL 
5P/52CV, Combustível GASOLINA, Ano/Modelo 1995/1995, Placas AFE – 2378;
j) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo IMP/GM ASTRA GLS, Cor PRETA, CAP/POT/CIL 5P/115CV, 
Combustível GASOLINA, Ano/Modelo 1995/1995, Placas BTJ – 6260;
k) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo GM/MERIVA MAXX, Cor PRETA, CAP/POT/CIL 5P/105CV, 
Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUW – 6834.
II – A Comissão supracitada deverá apresentar laudo de avaliação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
desta Portaria.
III – Os serviços prestados são considerados de relevância, sem ônus ao Município.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 21 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

SúMula De reQueriMentO De renOvaçÃO 
Da licença De OPeraçÃO

CAMPO BOM - AGROPECUARIA, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA torna público que 
irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para ampliacao do Armazenamento e 
Comercio de Agrotoxicos, Fertilizantes e Sementes instalada Avenida Brasil, n. 3162, Centro, no 
municipio de Umuarama/PR.

Prefeitura MuniciPal De DOuraDina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 184/2.017 DE 21 DE JUNHO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 ( reais), a servidora municipal Sandra Aparecida Macedo 
Vasconcelos, matrícula n° 341, ocupante do cargo de  Enfermeira, no Centro de Saúde Helio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/06/2017 06h00min/ 17h30min CEEP
Cianorte-Pr Participar do V Ciclo de Debates em Saúde do Trabalhador.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.085/2.017, de 21 de junho de 2.017
Dispõe sobre o SUAS (Sistema Único de Assistência Social) do Município de 
Douradina/PR e dá outras providências.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que, se a Câmara Municipal aprovou, Ele 
sanciona a seguinte lei:
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º. A Política de Assistência Social do Município de Douradina/PR tem 
por objetivos:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 
sua integração à vida comunitária; e,
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 
capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 
ameaças, de vitimizações e danos;
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 
conjunto das provisões socioassistenciais;
IV- participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis;
V- primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de 
Assistência Social em cada esfera de governo; e,
VI- centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, 
serviços, programas e projetos, tendo como base o território municipal.
Parágrafo único - Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social 
realiza-se de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a 
proteção social e atender às contingências sociais.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Seção I
Dos Princípios
Art. 3º. A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes 
princípios:
I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a 
quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, 
sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua 
condição;
II- gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de 
contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei 
Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;
III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, 
por meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais;
IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com 
as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de 
Justiça;
V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, 
políticas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social.
VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências 
de rentabilidade econômica;
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a 
benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e 
comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e 
rurais;
X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos 
socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e 
dos critérios para sua concessão.
Seção II
Das Diretrizes
Art. 4º. A organização da assistência social no Município observará as 
seguintes diretrizes:
I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de 
assistência social em cada esfera de governo
II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera 
de gestão;
III - cofinanciamento partilhado dos entes federados;
IV - matricialidade sociofamiliar;
V - territorialização;
VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;
VII - participação popular e controle social, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis;
CAPÍTULO III
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SUAS - NO MUNICÍPIO DE DOURADINA
Seção I
Da Gestão
Art. 5º. A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob 
a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são 
de competência da União.
Parágrafo único - O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos 
respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações 
de assistência social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993.
Art. 6º. O Município de Douradina atuará de forma articulada com as esferas 
federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-
lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos, benefícios 
socioassistenciais em seu âmbito.
Art. 7º. O órgão gestor da política de assistência social no Município De 
Douradina, é a Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Promoção 
Social.
Seção II
Da Organização
Art. 8º. O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município 
Douradina organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:
I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos 
e benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de 
vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento 
de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos 
que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares 
e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das 
situações de violação de direitos.
Art. 9º. A proteção social básica compõem-se precipuamente dos seguintes 
serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:
I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;
II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;
III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e
Idosas;
IV – Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante
Parágrafo único - O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de 
Referência de Assistência Social-CRAS.
Art. 10. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes 
serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:
I – proteção social especial de média complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
- PAEFI;
b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade;
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas 
e suas Famílias;
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;
II – proteção social especial de alta complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional;
b) Serviço de Acolhimento em República;
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 
Emergências.
Parágrafo único - O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.
Art. 11. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou 
pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, 
respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto 
socioassistencial.
§ 1º. Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social mediante a 
articulação entre todas as unidades do SUAS.
§ 2º. A vinculação ao Suas é o reconhecimento pela União, em colaboração 
com Município, de que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial.
Art. 12. A proteção social básica será ofertada precipuamente no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS. A proteção social especial, em 
razão da ausência de Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS – será executada por uma equipe mínima exclusiva formada 
por profissional de psicologia e assistência social e alocados no órgão gestor. 
§ 1º. O CRAS é a unidade pública municipal, destinada à articulação dos 
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de 
serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica 
às famílias.
§ 2º. O CRAS deve possuir interface com as demais políticas públicas e 
articula, coordena e oferta os serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social.
Art. 13. A implantação das unidades de CRAS deve observar as diretrizes:
I – territorialização - oferta capilar de serviços baseada na lógica da 
proximidade do cotidiano de vida do cidadão e com o intuito de desenvolver 
seu caráter preventivo e educativo nos territórios de maior vulnerabilidade e 
risco social;
II - universalização - a fim de que a proteção social básica seja prestada na 
totalidade dos territórios do município;
III - regionalização – prestação de serviços socioassistenciais de proteção 
social especial cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem 
rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.
Normas Gerais:
Art. 14. O CRAS é unidade publica estatal instituída no âmbito do SUAS  e 
integra a estrutura administrativa do Município  de Douradina.
Parágrafo único - As instalações do CRAS, devem ser compatíveis com os 
serviços nele ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes 
específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, 
assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e/ou com deficiência.
Art. 15. As ofertas socioassistenciais no CRAS  pressupõem a constituição de 
equipe de referência na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 
2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS.
Parágrafo único - O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância 
Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da 
proteção social básica e especial.
Art. 16. São seguranças afiançadas pelo SUAS:
I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para 
a realização da proteção social básica e especial, devendo as instalações 
físicas e a ação profissional conter:
a) condições de recepção;
b) escuta profissional qualificada;
c) informação;
d) referência;
e) concessão de benefícios; 
f) aquisições materiais e sociais;
g) abordagem em territórios de incidência de situações de risco;
h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de indivíduos e 
famílias sob curta, média e longa permanência.
II - renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da 
concessão de benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos 
não incluídos no sistema contributivo de proteção social, que apresentem 
vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade para a vida 
independente e para o trabalho;
III - convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta pública de 
rede continuada de serviços que garantam oportunidades e ação profissional 
para:
a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, 
de natureza geracional, Intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses 
comuns e societários;
b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos 

pessoais e sociais de vida em sociedade.
IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para:
a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da 
participação social e cidadania;
b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, 
protagonismo e certeza de proteção social para o cidadão, a família e a 
sociedade;
c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços 
sociais, para os cidadãos sob contingências e vicissitudes.
V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de 
auxílios em bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados 
de benefícios eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos.
Seção III
Das Responsabilidades
Art. 17.  Compete ao Município de Douradina, do setor de assistência Social,
I - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais 
de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios 
estabelecidos pelo conselho municipal de assistência Social;
II - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 
com organizações da sociedade civil;
III - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;
IV - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal 
nº 8742, de7 de Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais;
V - implantar:
a) a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento 
e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos 
socioassistenciais;
b) sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para 
promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços 
da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e 
Plano de Assistência Social
VI - regulamentar:
a) e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de 
Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social e com a Política Estadual de Assistência Social, observando as 
deliberações das conferências nacional, estadual e municipal de assistência 
social e as deliberações de competência do Conselho Municipal de 
Assistência Social;
b) os benefícios eventuais de acordo com lei específica  e em consonância 
com as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social ;
VII – cofinanciar:
a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de 
assistência social, em âmbito local;
b) a Política Nacional de Educação Permanente, com base nos princípios 
da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/
SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito.
VIII – realizar:
a) o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito;
b) a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos 
seusbeneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da 
rede socioassistencial;
c) as conferências de assistência social, em conjunto com o Conselho de 
Assistência Social,
IX – gerir:
a) os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua 
competência;
b) o Fundo Municipal de Assistência Social;
c) o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o 
Programa Bolsa Família, no âmbito municipal, nos termos do §1º do art. 8° 
da Lei nº 10.836, de 2004;
X – organizar:
a) a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;
b) o monitoramento da rede de serviços da proteção social básica e especial, 
articulando as ofertas;
c) a coordenação do SUAS em seu âmbito, observando as deliberações 
e pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a 
política de assistência social em seu âmbito em consonância com as normas 
gerais da União.
XI – elaborar:
a) a proposta orçamentária da assistência social no Município, assegurando 
recursos do tesouro municipal;
 b) a proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS e a submeter anualmente ao Conselho Municipal de 
Assistência Social;
c) e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-o em 
âmbito municipal; 
d) e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - 
SUAS;
e) o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades 
e de seu respectivo e estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na 
qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas 
instância de pactuação e negociação do SUAS ;
f) e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social;
XII - aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os 
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 
XIII – alimentar e manter atualizado :
a) o Censo SUAS;
b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – 
SCNEAS de quetrata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;
c) conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 
Assistência
Social – Rede SUAS;
XIV – garantir:
a) a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho 
municipal de assistência social, garantindo recursos materiais, humanos 
e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e 
diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, 
quando estiverem no exercício de suas atribuições;
b) que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano 
Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no 
Pacto de Aprimoramento do SUAS;
c) a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela 
qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de 
forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
d) a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades 
e organizações, usuários e conselheiros de assistência social, além de 
desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e 
diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial para 
fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios 
e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação 
nacional;
e) o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de 
assistência social, conforme preconiza a LOAS;
XV - definir:
a) os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços 
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas;
b) os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação, observado a suas competências.
XVI - implementar :
a) os protocolos pactuados na CIT;
b) a gestão do trabalho e a educação permanente
XVII – promover: 
a) a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas 
públicos que fazem interface com o SUAS;
b) articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e 
Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;
c) a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da 
política de assistência social;
XVIII - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de 
municipalização dos serviços de proteção social básica;
XIX - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental 
que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, 
definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem 
pactuadas na CIB;
XX - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e 
federal da gestão municipal;
XXI – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela 
União e pelo Estado ao Município, inclusive no que tange a prestação de 
contas;
XXII - assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos 
seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas 
do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir 
o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades 
de assistência social de acordo com as normativas federais.
XXIII – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios 
e as entidades de assistência social e promover a avaliação das prestações 
de contas;
XXIV – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas 
entidades vinculadas ao SUAS, conforme § 3º do art. 6º B da Lei Federal nº 
8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal.
XXV - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores 
de acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de 
assistência social para a qualificação dos serviços e benefícios em 
consonância com as normas gerais;
XXVI - encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência 
social os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-
financeira a título de prestação de contas;
XXVII – compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;
XXVIII - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores 
do SUAS para a participação nas instâncias de controle social da política de 
assistência social;
XXIX - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política 
de assistência social;
XXX – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à 
assistência social;
XXXI - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do 
quadro efetivo;
Seção IV
Do Plano Municipal De Assistência Social
Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de 
planejamento estratégico que contempla propostas para execução e o 
monitoramento da política de assistência social no âmbito do Município de 
Douradina.
§ 1º. A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a 
cada 4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e 
contemplará:
I - diagnóstico socioterritorial;
II - objetivos gerais e específicos;
III - diretrizes e prioridades deliberadas;
IV - ações estratégicas para sua implementação;
V - metas estabelecidas;
VI - resultados e impactos esperados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento;
IX - indicadores de monitoramento e avaliação; e,
X - tempo de execução.
§ 2º. O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no 
parágrafo anterior deverá observar:
I – as deliberações das conferências de assistência social;
II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso 
para o aprimoramento do SUAS.
CAPÍTULO IV
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO 
SUAS
Seção I
Do Conselho Municipal De Assistência Social
Subseção I
Da Natureza e Finalidade
Art. 19.  Fica reestruturado o Conselho Municipal de Assistência social – 
CMAS, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e 
composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria 
Municipal de Trabalho, Emprego e Promoção Social, cujos membros, 
nomeados pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, tem mandato de 02 (dois) anos, 
sendo permitido uma única recondução por igual período.
Subseção II
Da Estrutura
Art. 20 - O Conselho Municipal de Assistência Social terá a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Mesa Diretora;
III - Comissões Temáticas Permanentes;
IV - Secretaria Executiva.
Subseção III
Da Composição e Organização
Art. 21. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, será composto 
por 10 membros, e seus respectivos suplentes, de acordo com a paridade 
que segue:
I – 05 (cinco) representantes governamentais;

II – 05 (cinco) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de 
assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio, 
especialmente convocado para esse fim, através de edital publicado em jornal 
de ampla circulação, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência.
§ 1°. Todos os membros titulares do Poder Público e da Sociedade Civil 
cumprirão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por 
igual período, e com possibilidade de ser substituído a qualquer tempo a 
critério de sua representação.
§ 2º. Os suplentes substituirão os respectivos titulares em seus impedimentos, 
e em caso de vacância, assumirão o cargo pelo restante do mandato.
§ 3º. A nomeação dos Conselheiros se dará mediante ato do Chefe do 
Executivo.
§ 4º. Cada conselheiro eleito em foro próprio para representar sua categoria, 
estará não só representando a mesma, mas a política como um todo de sua 
instância de governo.
§ 5° O CMAS buscará aplicar o princípio da alternância de comando, 
possibilitando que a presidência do Conselho se reveze entre o Poder Público 
e a Sociedade Civil, sendo que cada representação cumprirá a metade do 
tempo previsto para o período total de mandato do conselho.
Subseção IV
Do Funcionamento
Art. 22 - O CMAS terá seu funcionamento regido por Regimento Interno 
próprio e obedecendo as seguintes normas:
I - O exercício da função de conselheiro é considerado serviço de interesse 
relevante e valor social e não será remunerado;
II - O Plenário é o órgão de deliberação máxima;
III - As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada dois meses, 
conforme calendário anual previamente acordado, e, extraordinariamente 
quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus 
membros;
IV - Definirá também o quórum mínimo para o caráter deliberativo das 
reuniões do Plenário e para as questões de suplência e perda do mandato 
por faltas;
V - As decisões do Conselho serão consubstanciadas em resoluções.

Art. 23. Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas de ampla 
divulgação.
Parágrafo único - As Resoluções do CMAS, bem como os temas tratados em 
reuniões da mesa diretora e comissões, serão objeto de ampla e sistemática 
divulgação.
Art. 24. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS instituirá 
Comissões Temáticas de Política de Assistência Social, Orçamento e 
Financiamento e de Normas e Legislação de caráter permanente, Grupos de 
Trabalho, de caráter temporário, para atender a uma necessidade pontual, 
ambos formados por conselheiros, com a finalidade de subsidiar o Plenário.
Parágrafo único - As comissões temáticas serão compostas paritariamente 
por conselheiros representantes do Poder Público e da Sociedade Civil.
Art. 25. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS será presidido 
por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 
(um) ano permitido uma única recondução por igual período.
Parágrafo único -  O Conselho Municipal de Assistência social – CMAS 
contará com uma mesa diretora composta por: presidente, vice-presidente, 
primeiro secretário, segundo secretário.
Art. 26. O Conselho Municipal de Assistência Social contará com uma 
Secretaria Executiva, cujas estruturas, atribuições e competências de seus 
dirigentes serão estabelecidos mediante decreto.
Subseção V
Das Competências
Art. 27 - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS:
I – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;
II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar 
a execução de suas deliberações;
III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância 
com as diretrizes das conferências municipais e da Política Municipal de 
Assistência Social;
IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as 
diretrizes das conferências municipais e da Política Municipal de Assistência 
Social;
V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão 
gestor da Assistência Social;
VI – aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;
VII – acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais 
do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS;
VIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família 
- PBF;
IX – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza 
pública e privada no campo da assistência social de âmbito local;
X – apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Emprego e Promoção Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais 
de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de 
cofinanciamento e prestação de contas;
XI – apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal 
de Trabalho, Emprego e Promoção Social, unidades públicas e privadas da 
assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e 
informações sobre o sistema municipal de assistência social;
XII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e 
informações aos Conselhos Municipais de Assistência Social;
XIII – zela pela efetivação do SUAS no Município de Douradina/PR;
XIV – zelar pela efetivação da participação da população na formulação da 
política e no controle de implementação;
XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em 
seu âmbito de competência;
XVI – estabelecer critérios e prazos para concessão de benefícios eventuais;
XVII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Promoção 
Social em consonância com a Política Municipal de Assistência Social;
XVIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais do SUAS;
XIX – fiscalizar a gestão e a execução dos recursos do Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD-PBF – e do Índice de 
Gestão Descentralizada do sistema Único de Assistência Social – IGD-SUAS;
XX – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos do IGD-PBF e IGD-
SUAS destinados à atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;
XXI – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência 
social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados às 
ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos 
do Estado e da União, alocados FMAS;
XXII – aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;
XXIII – orientar e fiscalizar o FMAS;
XXIV – divulgar todas as suas decisões, bem como as deliberações acerca 
da execução orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres 
emitidos;
XXV – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias recebidas, 
comunicando, se for o caso, o Ministério Público;
XXVI – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS 
no âmbito do Município;
XXVII – estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de 
políticas públicas setoriais e conselhos de direitos;
XXVIII – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social;
XXIX – notificar fundamentadamente a entidade ou organização de 
assistência social no caso de indeferimento do requerimento de inscrição;
XXX – fiscalizar as entidades e organizações de assistência social;
XXXI – registrar em ata as suas reuniões;
XXXII - - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem 
necessários;
XXXIII – zelar pela boa e regular execução dos recursos repassados pelo 
FMAS executados direta ou indiretamente, inclusive no que tange à prestação 
de contas;
XXXIV – avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos 
repassados ao Município.
Seção II
Da Conferência Municipal de Assistência Social
Art. 28.  As Conferências Municipais de Assistência Social são instâncias 
periódicas de debate, de formulação e de avaliação da política pública de 
assistência social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, 
com a participação de representantes do governo e da sociedade civil.
Art. 29. As conferências municipais devem observar as seguintes diretrizes:
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando 
objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora;
II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes;
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos 
delegados governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade 
civil;
IV - publicidade de seus resultados;
V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; e, 
VI - articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social.
Art. 30 - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada 
ordinariamente a cada dois anos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social e extraordinariamente, quando se fizer necessário, conforme 
deliberação da maioria dos membros do CMAS.
Seção III
Participação Dos Usuários
Art. 31. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle 
social e garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e 
ao protagonismo dos usuários nos conselhos e conferências de assistência 
social.
Art. 32. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de 
articulação com movimentos sociais e populares e ainda a organização 
de diversos espaços tais como : fórum de debate, comissão de bairro, 
coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.
Seção IV
Da Representação do Município nas Instâncias de Negociação e
Pactuação do SUAS
Art. 33. O Município deve buscar ser representado nas Comissões 
Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, instâncias de negociação e 
pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, 
respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de 
Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado 
Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.
CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA 
POBREZA
Seção I
Dos Benefícios Eventuais
Art. 34. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias 
prestadas aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma 
prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993.
Parágrafo único - Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais 
da assistência social as provisões relativas a programas, projetos, serviços 
e benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração 
nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas 
públicas setoriais.
Art. 35. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do 
SUAS, devendo sua prestação observar:
I – a não ocorrência de subordinação a contribuições prévias e vinculação a 
quaisquer contrapartidas;
II – a desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que humilhem 
os estigmatizem os beneficiários;
III – a garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;
IV – a garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à 
fruição dos benefícios eventuais;
V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;
VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais.
Art. 36. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, 
bens de consumo ou prestação de serviços.
Art. 37. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá 
ser identificado pelo Município a partir de estudos da realidade social 
e diagnóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela 
Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta.
Subseção I
Da Prestação de Benefícios Eventuais
Art. 38. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de 
nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, 
observadas as contingências de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos 
os indivíduos e famílias.
Parágrafo único - Os critérios e prazos para prestação dos benefícios 
eventuais devem ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal 
nº 8.742, de 1993.
Art. 39. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:
I – à genitora que comprove residir no Município;
II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o 
benefício ou tenha falecido;
III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial 
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usuária da assistência social;
IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.
Parágrafo único - O benefício eventual por situação de nascimento poderá 
ser concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas 
as formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da 
administração pública.
Art. 40. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com 
o objetivo de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da 
família e tem por objetivo atender as necessidades urgentes da família para 
enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou 
membros.
Parágrafo único - O benefício eventual por morte poderá ser concedido 
conforme a necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com 
a família.
Art. 41. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será 
destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, 
perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-
se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos 
vínculos familiares e a inserção comunitária.
Parágrafo único - O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens 
de consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos 
de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processo de atendimento 
dos serviços.
Art. 42. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento 
de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: privação de bens e de segurança material;
III – danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:
I – ausência de documentação;
II – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos 
serviços e benefícios socioassistenciais;
III – necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas 
a garantir a convivência familiar e comunitária;
IV – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito 
familiar ou ofensa à integridade física do indivíduo;
V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e 
comunitários;
VI – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, 
com deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres 
em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de 
medida protetiva;
VII – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de 
meios próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus 
membros;
Art. 43. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou 
calamidade pública constituem-se provisão suplementar e provisória de 
assistência social para garantir meios necessários à sobrevivência da família 
e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução 
da autonomia familiar e pessoal, tais como aluguel social, fornecimento de 
material de construção e mão-de-obra para os reparos emergenciais, entre 
outros.
Art. 44. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por 
eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, 
enchentes, secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os 
quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou 
à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de 
caso fortuito.
Parágrafo único - O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens 
de consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de 
acordo com o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e 
risco pessoal das famílias e indivíduos afetados.
Art. 45. Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre 
os procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais.
Subseção II
Das Despesas com a Concessão de Benefícios Eventuais
Art. 46. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais 
serão providas por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 
Assistência Social.
Parágrafo único - As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas 
anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA.
Seção II
Dos Serviços
Art. 47. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à 
melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades 
básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na 
Lei nº Federal 8742, de 1993, e na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais.
Seção III
Dos Programas De Assistência Social
Art. 48. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para 
qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.
§ 1º. Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, obedecidos aos objetivos e princípios que regem Lei Federal nº 8742, 
de 1993, com prioridade para a inserção profissional e social.
§ 2º. Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação 
continuada estabelecido no art. 20 da Lei  Federal nº 8742, de 1993.
Seção IV
Projetos De Enfrentamento à Pobreza
Art. 49. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição 
de investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, 
financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade 
produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente 
e sua organização social.
Seção V
Da Relação Com as Entidades de Assistência Social
Art. 50. São entidades e organizações de assistência social aquelas sem 
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e 
assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 
1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.
Art. 51. As entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal 
de Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento no 
âmbito da Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros 
nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social.
Art. 52. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações 
de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais:
I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia 
de direitos dos usuários;
III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, 
projetos em benefícios socioassistenciais;
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca 
do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais.
Art. 53 - As entidades ou organizações de Assistência Social no ato deverão 
comprovar:
I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no 
território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;
III - elaborar plano de ação anual;
IV - ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício 
socioassistenciais executado.
Parágrafo único - Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas 
de analise:
I - análise documental;
II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;
III - elaboração do parecer da Comissão;
IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;
V - publicação da decisão plenária;
VI - emissão do comprovante;
VII - notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício.
CAPÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 54. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é 
previsto e executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário 
municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único - O orçamento da assistência social deverá ser inserido na 
Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipais 
de Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação, 
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.
Art. 55. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela 
utilização dos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o 
controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.
Parágrafo único - Os entes transferidores poderão requisitar informações 
referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência 
social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.
Seção I
Da Definição e Finalidade do Fundo Municipal de Assistência Social
Art. 56. O Fundo Municipal de Assistência Social, vinculado ao Conselho 
Municipal de Assistência Social é instrumento de apoio e suporte técnico-
financeiro para o desenvolvimento da política municipal de assistência social, 
mediante programas, projetos e serviços.
Seção II
Das Receitas
Art. 57. Constituem receitas do Fundo Municipal de Assistência Social.
I – Dotações consignadas anualmente no orçamento do Município e créditos 
suplementares que lhe forem destinados;
II – Repasse de recursos financeiros de órgãos federais e estaduais;
III - Receitas de convênios, visando atender aos objetivos do Fundo;
IV – Contribuições voluntárias e doações oriundas de pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, bem como de organismo nacionais 
e internacionais;
V – Legados;
VI – Resultados de suas aplicações financeiras;
VII – Quaisquer outras receitas eventuais aos objetivos do Fundo.
Art. 58. A utilização dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 
será realizada com observância das normas e competências dos sistemas de 
administração financeira e orçamentária.
Art. 59. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego 
e Promoção Social, sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal de 
Assistência Social.
Seção III
Das Aplicações das Receitas
Art. 60 - Os recursos do Fundo de Assistência Social terão as seguintes 
aplicações:
I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de 
assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Trabalho, 
Emprego e Promoção Social ou por Órgão Conveniado;
II – em parcerias entre poder público e entidade de assistência social para 
a execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos;
III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos 
necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;
IV – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para 
prestação de serviços de Assistência Social;
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de Assistência Social;
VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I, do 
artigo 15, da Lei Federal 8.742/93;
VII – pagamento de profissionais que integrarem equipes de referência, 
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual 
apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.
Art. 61. Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo 
Municipal de Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, 
quadrimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analítica.
Art. 62. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Maio 
do ano de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal De DOuraDina
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº. 2.082/2017
De 21 de junho de 2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
INCLUSÃO DE METAS
ÓRGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO UNIDADE
MEDIDA FONTE RECURSO METAS 2017
10.001.10.301.0015.1155.
4.4.90.52.00.00 P Aquisição de Veículo Adquirir veículo para o Município de 
Douradina com recursos recebidos na modalidade Fundo a Fundo e Recursos Próprios, para o Transporte Sanitário 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS. Unidade 
31498 R$  120.000,00
10.001.10.301.0015.1155.
4.4.90.52.00.00 P Aquisição de Veículo Adquirir veículo para o Município de 
Douradina com recursos recebidos na modalidade Fundo a Fundo e Recursos Próprios, para o Transporte Sanitário 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS. Unidade 
3000 R$  45.000,00
TOTAL R$ 165.000,00
Art. 2º.  De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO fica 
também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
INCLUSÃO DE METAS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA: 10.001.10.301.0015.1155.4.4.90.52.00.00
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 
OBJETIVO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM RECURSOS REPASSADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SESA 
TIPO AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. DE MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR R$
P AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO DO APSUS VEÍCULO 
UNIDADE 1 R$ 165.000,00
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional especial no valor de R$ 165.000,00 (cento e 
sessenta e cinco mil reais).
Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignada no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.001.10.301.0015.1155.4.4.90.52.00.00
Especificação Órgão:
Secretaria Municipal de Saúde Unidade: Fundo Municipal de Saúde  Função:
Saúde Sub-função:
Atenção Básica Programa:
Atenção Básica Projeto/ Atividade Natureza 
Despesa Fonte Total
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO DO APSUS 10 001 10 
301 0015 1.155 4.4.90.52.00.00 31498 R$120.000,00
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO DO APSUS 10 001 10 
301 0015 1.155 4.4.90.52.00.00 3000 R$45.000,00
TOTAL R$165.000,00
Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão indicados recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do excesso de arrecadação, no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte e mil reais) e o inciso I, provenientes do superávit financeiro do exercício anterior no valor 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) conforme abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
RECEITA FONTE CONTA VALOR
24.22.01.01.00.00 31498 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE R$ 120.000,00
TOTAL DO EXCESSO R$ 120.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016:
FONTE CONTA VALOR
3000 RECURSOS LIVRES – EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 45.000,00
TOTAL DO SUPERÁVIT    R$ 45.000,00
Art. 5o - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (21/06/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº. 2.083/2017
De 21 de junho de 2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
INCLUSÃO DE METAS
ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO UNIDADE
MEDIDA FONTE RECURSO METAS 2017
10.001.10.301.0015.2.170.
3.3.90.39.00.00
A Manutenção do PAM Pronto Atendimento Municipal. Manter as atividades do Pronto 
Atendimento Municipal. UNIDADE 3000 R$ 500.000,00
TOTAL R$ 500.000,00
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2017 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
INCLUSÃO DE METAS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.170
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 
OBJETIVO MANTER AS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR R$
P MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL PROGRAMA 
UNIDADE 1 R$ 500.000,00
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de R$500.000,00 
(quinhentos mil reais).
Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.170
Especificação Órgão:
Secretaria Municipal de Saúde Unidade: Fundo Municipal de Saúde  Função:
Saúde Sub-função:
Atenção Básica Programa:
Atenção Básica Projeto/ Atividade Natureza 
Despesa Fonte Total
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10 001 10 301 
0015 2.170 3.3.90.39.00.00 3000 R$500.000,00
TOTAL R$500.000,00
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será indicado recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016
FONTE CONTA VALOR
3000 RECURSOS LIVRES – EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 500.000,00
TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 500.000,00
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (21/06/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal De DOuraDina
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.084/2017
De 21 de junho de 2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
INCLUSÃO DE METAS
ORGÃO: 11 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 11.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO UNIDADE
MEDIDA FONTE RECURSO METAS 2017
11.001.18.541.0019.2173.
3.3.90.30.00.00
3.3.90.39.00.00
3.3.90.36.00.00 
P Manutenção do aterro sanitário. Manter as atividades de coleta e destinação adequada do lixo. 
UNIDADE 3000 R$  20.000,00
R$  20.000,00
R$  10.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) LDO 2017 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma:
INCLUSÃO DE METAS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA: 11.001.18.541.0019.2173
PROGRAMA ATERRO SANITÁRIO 
OBJETIVO MANTER AS ATIVIDADES DE COLETA E DESTINAÇÃO ADEQUADA DO LIXO 
TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UNID. DE MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR R$
P MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MANUTENÇÃO UNIDADE 1 R$ 50.000,00
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais).
Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 11.001.18.541.0019.2173
Especificação Órgão:
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Unidade: Divisão de Meio Ambiente  Função:
Gestão Ambiental Sub-função:
Preservação e Conservação Ambiental Programa:
Aterro Sanitário Projeto/ Atividade Natureza 
Despesa Fonte Total
MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 11 001 18 541 0019 
2.173 3.3.90.30.00.00 3000 R$20.000,00
MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 11 001 18 541 0019 
2.173 3.3.90.39.00.00 3000 R$20.000,00
MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 11 001 18 541 0019 
2.173 3.3.90.36.00.00 3000 R$10.000,00
TOTAL R$50.000,00
Art. 4º.  Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será indicado recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, provenientes do superávit financeiro no valor R$50.000,00 
(cinquenta mil reais) conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016:
FONTE CONTA VALOR
3000 RECURSOS LIVRES – EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 50.000,00
TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 50.000,00
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (21/06/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal De DOuraDina
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.086/2017
De 21 de junho de 2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a meta na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
INCLUSÃO DE METAS
ORGÃO: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 08.006 TRANSPORTE ESCOLAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO UNIDADE
MEDIDA FONTE RECURSO METAS 2017
08.006.12.361.0011.2.068.
3.3.90.39.00.00
A Transferência direta do FNDE/PNAT Cobrir as despesas necessárias para a manutenção 
dos veículos utilizados no transporte escolar, utilizando recursos recebidos do FNDE através do Convênio PNAT.  
UNIDADE 33119 R$ 25.846,32
TOTAL R$ 25.846,32
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2017 
fica também autorizada a alterar meta da seguinte forma:
INCLUSÃO DE METAS
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.006.12.361.0011.2.068
PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
OBJETIVO COBRIR AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS 
NO TRANSPOTE ESCOLAR, UTILIZANDO RECURSOS RECEBIDOS DO FNDE ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
PNAT. 
TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR R$
A TRANSFERÊNCIA DIRETA DO FNDE/PNAT PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 25.846,32
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$25.846,32 (vinte 
e cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos).
Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.006.12.361.0011.2.068
Especificação Órgão:
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes Unidade: Transporte Escolar  Função:
Educação Sub-função:
Ensino Fundamental Programa:
Educação de Qualidade Projeto/ Atividade Natureza 
Despesa Fonte Total
TRANSFERÊN-CIA DIRETA DO FNDE/PNAT 08 006 12 361 0011 
2.068 3.3.90.39.00.00  33119 R$ 25.846,12
TOTAL R$ 25.846,12
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no art. 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor R$25.846,32 
(vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016
FONTE CONTA VALOR
33119 CONVÊNIO PNAT – EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 25.846,32
TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 25.846,32
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (21/06/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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   LEI Nº. 2.089/2017 
    De 21 de junho de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA 
LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar meta na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.002.15.451.0010.1.008. 
4.4.90.51.00.00 

 

 
P 

Pavimentação 
Asfáltica – 

Operação de 
Crédito e Rec. Livres 

Pavimentar vias urbanas 
do município. Unidade 

 
1000 

 
R$ 310.000,00 

TOTAL R$ 310.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 07.005 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.005.26.782.0010.1.105. 
4.4.90.52.00.00 

 

 
P 

Convênio Patrulha 
Mecanizada – 

União/Contrapartida 

Convênio Patrulha 
Mecânica/União 

Unidade 
 

1000 
 

 
R$ 310.000,00 

 

TOTAL R$ 310.000,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.002.15.451.0010.1.008.4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO PAVIMENTAR VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO   

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 310.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.005.26.782.0010.1.105.4.4.90.52.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO CONVÊNIO PATRULHA MECÂNICA/ UNIÃO  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – 
UNIÃO/CONTRAPARTIDA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 310.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.002.15.451.0010.1.008.4.4.90.51.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 

Obras e 
Engenharia  

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Infra-

Estrutura 
Urbana 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PAVIMENTA- 
ÇÃO 

ASFÁLTICA-
OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO E 
REC. LIVRES. 

07 
 

002 
 

15 
 

451 
 

0010 
 

1.008 
 

4.4.90.51.00.00 
 

1000 
 

 R$310.000,00 
 

TOTAL R$310.000,00 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.005.26.782.0010.1.105.4.4.90.52.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão do 

Serviço 
Rodoviário 

Função: 
Transporte 

Sub-
função: 

Transporte 
Rodoviário 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

CONVÊNIO 
PATRULHA 

MECANIZADA 
-  UNIÃO/ 
CONTRA 
PARTIDA 

07 
 

005 
 

26 
 

782 
 

0010 
 

1.105 
 

4.4.90.52.00.00 
 

1000 
  R$310.000,00 

TOTAL R$310.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
JOÃO JORGE SOSSAI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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   LEI Nº. 2.091/2017 
    De 21 de junho de 2017 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA 
LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.301.0015.2.082. 
3.3.90.39.00.00 

 
A 

Manutenção da 
Divisão UBS – Hélio 

Corsini 

 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção da Divisão UBS 
– Hélio Corsini. 

UNIDADE 

 
3303 

 

 
R$ 23.000,00 

 

TOTAL R$ 23.000,00 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.301.0015.2.131. 
3.3.90.30.00.00 

 
A 

Manutenção do 
Programa 

APS/Estadual 

 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção do Programa 
APS/Estadual. 

UNIDADE 

 
33330 

 

 
R$ 55.000,00 

 

TOTAL R$ 55.000,00 
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INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.301.0015.2.081. 
3.3.90.30.00.00 

 
A 

Manutenção da 
Divisão de Saúde 

 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção da Divisão de 
Saúde. 

UNIDADE 

 
3510 

 

 
R$ 100.000,00 

 

TOTAL R$ 100.000,00 
 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO 

Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e 
Estratégia em Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na Atenção Primária à população, voltada às ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para estruturação do sistema 
local de saúde. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS – HÉLIO 

CORSINI 

 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 23.000,00 

  
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.131.3.3.90.30.00.00 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO 

Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e 
Estratégia em Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na Atenção Primária à população, voltada às ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para estruturação do sistema 
local de saúde. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

APS/ESTADUAL 

 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 55.000,00 
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 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.081. 3.3.90.30.00.00 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO COBRIR AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE 

 
PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 100.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotações orçamentárias 
visando atender despesas não consignadas no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
de Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO UBS – 
HÉLIO CORSINI 

10 
 

001 
 

10 
 

301 
 

0015 
 

2.082 
 

3.3.90.39.00.00 
 

3303 
 

R$ 23.000,00 
 

TOTAL R$23.000,00 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.131.3.3.90.30.00.00 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
de Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA 

PAS/ESTADUAL 

10 
 

001 
 

10 
 

301 
 

0015 
 

2.131 
 

3.3.90.30.00.00 
 

33330 
 

R$ 55.000,00 
 

TOTAL R$55.000,00 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.081.3.3.90.30.00.00 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
de Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE 

SAÚDE 

10 
 

001 
 

10 
 

301 
 

0015 
 

2.081 
 

3.3.90.30.00.00 
 

3510 
 R$ 100.000,00 

TOTAL R$100.000,00 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais) conforme abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

3303 SAÚDE (EC 29/00 - 15%) – EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 23.000,00 

33330 APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE - EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 55.000,00 

3510 TAXAS – PODER DE POLÍCIA – EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 100.000,00 

TOTAL  R$ 178.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
JOÃO JORGE SOSSAI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal De BraSilanDia DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 45/2017.                         
Dispõe sobre reformulação da composição para mandato provisório do “CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA DO SUL” - CMDCA, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato provisório do “CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA DO SUL” – CMDCA, de conformidade com a Lei 545/2013, 
conforme abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Michele Denise Alves Sampaio
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Suplente: Sonia Marcolino
Secretaria de Saúde
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
Pastoral do Adolescente da Paróquia Sagrado Coração de Jesus
Titular: Sueli Alves Azevedo
Suplente: Simea Peres Cruz
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários da Escola Municipal Angelita Cavalcante
Titular: Marineide Augusto da Silva
Suplente: Rosilene Prandi Pastori
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Rui Barbosa
Titular: Vanilze Gomes de Freitas Bento
Suplente: Cleonice Luiza Prieto
Representante de Adolescentes de Associações estudantis, Grêmios estudantis e/ ou Pastorais da Juventude/
Adolescentes
Titular: Lucas Gabriel dos Santos Souza
Suplente: Bianca Botega
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, não terão qualquer 
remuneração, sendo considerado serviço relevante prestado ao município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - O mandato provisório do conselho nomeado nesse decreto terá sua duração máxima até a reformulação da 
Lei Municipal nº. 545/2013, ou até 31 de Dezembro de 2017, caso a mesma não seja reformulada até a referida data.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 19 de Junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
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LEI N.º 1.388/2017 
Data: 13 de junho-2017 
AUTOR: Poder Executivo 
Súmula:Cria Função Gratificada – FG, para o quadro de 
Servidores Efetivos do Município de Icaraíma. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º.Fica criado dentro da estrutura do Quadro de 

Servidores Efetivos do Município de Icaraíma, as Funções Gratificadas (FG) a seguir 
discriminadas: 

FUNÇÕES FG 
- Coordenador Departamento de Engenharia FG-1 
- Coordenador Departamento de Arrecadação FG-2 
- Coordenador Departamento de Urgência e Emergência da 
Secretaria de Saúde; 
- Coordenador de Atenção Básica da Secretaria de Saúde; 
- Coordenador do Departamento de Recursos Humanos; 
- Coordenador do Setor de Frotas do Município; 
- Coordenador do Setor de Fomento a Industria e o Comércio; 

FG-3 

- Coordenador de Planejamento Saúde; 
- Coordenador de Ouvidoria da Saúde; 
- Coordenador do Departamento de Fiscalização; 
- Coordenador dos Serviços Administrativos; 

FG-4 

- Coordenador dos Serviços de Combate a Endemias; 
- Coordenador do Setor de Agendamento na Saúde; 
- Coordenador de Serviços e Materiais de Informática; 
- Coordenador do Setor de Patrimônio; 
- Coordenador das Ações da Agência do Trabalhador; 
- Coordenador dos serviços de Limpeza de Vias Públicas; 
- Coordenador dos Serviços de digitalização; 
- Coordenador do Setor de Farmácias do Município. 

FG-5 

- Coordenador do Departamento de Tesouraria; 
- Coordenador dos Serviços de Transporte Escolar; 
- Coordenador dos Serviços de Arquivos de Documentos; 

FG-6 

- Coordenador dos Serviços de Manutenção, Obras e Edifícios; 
- Coordenador dos Serviços de Oficina; 
- Coordenador dos Equipamentos e Máquinas Agrícolas; 
- Coordenador dos Equipamentos e Máquinas Pesadas; 
- Coordenador dos Serviços de Vigilância; 
 

FG-7 
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Art. 2º. Estipula os valores das Gratificações conforme 
tabela a seguir: 
 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO – R$ 
FG-1 2.500,00 
FG-2 1.800,00 
FG-3 1.000,00 
FG-4 1.200,00 
FG-5 1.000,00 
FG-6 800,00 
FG-7 500,00 

 
Art. 3º. Só poderão receber por Função Gratificada (FG), 

exclusivamente, os Servidores do Quadro Efetivo. 
    Parágrafo único: Os Servidores gratificados 
desenvolverão atividades de coordenação de trabalhos, chefia de equipes e/ou 
demais atribuições designadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 3º. Revoga-se as Lei Municipais n.º 1.350/2017 e 

1.373/2017.  
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de 

Junho de 2017. 

 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

                    Prefeito 
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          LEI Nº. 2.090/2017 
   De 21 de junho de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

04.001.04.122.0002.2.010. 
3.1.90.94.00.00 

 

 
A 

Indenizações e 
restituições 
trabalhistas 

Pagar indenizações e 
restituições trabalhistas Unidade 

 
1000 

 
R$ 200.000,00 

TOTAL R$ 200.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 02.005 CONSELHO DE SEGURANÇA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

02.005.04.122.0002.2.006. 
3.3.70.41.00.00 

 

 
A 

Contribuição ao 
Conselho de 
Segurança 

Contribuição ao 
Conselho de Segurança 

Unidade 
 

1000 
 

 
R$ 12.000,00 

 

TOTAL R$ 12.000,00 
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REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 08.007 DIVISÃO DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.007.13.392.0012.2.134. 
3.3.50.43.00.00 

 

 
A 

Transferência p/ 
Associação 

Comunitária e 
Cultural de 
Douradina 

Transferência p/ 
Associação Comunitária 
e Cultural de Douradina 

Unidade 
 

1000 
 

 
R$ 18.000,00 

 

TOTAL R$ 18.000,00 
 
 

REDUÇÃO DE METAS 
ORGÃO: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

UNIDADE: 09.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

09.002.20.606.0014.1.044. 
4.4.90.52.00.00 

 

 
P 

Aquisição de Trator 
Agrícola 

Aquisição de Trator 
Agrícola 

Unidade 
 

1000 
 

 
R$ 150.000,00 

 

TOTAL R$ 150.000,00 
 
 

REDUÇÃO DE METAS 
ORGÃO: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

UNIDADE: 09.005 EMATER - PARANÁ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

09.005.20.606.0014.2.078. 
3.3.30.41.00.00 

 

 
A 

Convênio com a 
EMATER 

Convênio com a EMATER Unidade 
 

1000 
 

 
R$ 20.000,00 

 

TOTAL R$ 20.000,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.1.90.94.00.00 

PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO GARANTIR O CORRETO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 200.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 02.005.04.122.0002.2.006.3.3.70.41.00.00 

PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO GARANTIR O CORRETO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A CONTRIBUIÇÃO AO CONSELHO DE 
SEGURANÇA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 12.000,00 

 
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.007.13.392.0012.2.134.3.3.50.43.00.00 

PROGRAMA ATIVIDADES CULTURAIS  

OBJETIVO 
GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO EM ATIVIDADES CULTURAIS DESTINADAS A 
PRESERVAÇÃO DOS COSTUMES, RESGATES CULTURAIS E ENTRETENIMENTO DOS 

CIDADÃOS. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
TRANSFERÊNCIA P/ ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

DOURADINA 
PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 18.000,00 
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 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 09.002.20.606.0014.1.044.4.4.90.52.00.00 

PROGRAMA INCENTIVO À PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  

OBJETIVO 

INCENTIVAR A DIVERSIFICAÇÃO DA AGROPECUÁRIA, EXECUTAR A PRESERVAÇÃO, 
CONTROLE E ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS DE ANIMAIS E VEGETAIS E PROMOVER A 

MODERNIZAÇÃO, ELEVANDO O NÍVEL SOCIOECONÔMICO DOS AGRICULTORES. 
ATENDIMENTO À DEMANDA HORTIFRUTÍCOLAS PARA ATENDER AS ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, PRESERVAR O MEIO AMBIENTE. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 150.000,00 

 
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 09.005.20.606.0014.2.078.3.3.30.41.00.00 

PROGRAMA INCENTIVO À PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  

OBJETIVO 

INCENTIVAR A DIVERSIFICAÇÃO DA AGROPECUÁRIA, EXECUTAR A PRESERVAÇÃO, 
CONTROLE E ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS DE ANIMAIS E VEGETAIS E PROMOVER A 

MODERNIZAÇÃO, ELEVANDO O NÍVEL SOCIOECONÔMICO DOS AGRICULTORES. 
ATENDIMENTO À DEMANDA HORTIFRUTÍCOLAS PARA ATENDER AS ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, PRESERVAR O MEIO AMBIENTE. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A CONVÊNIO COM A EMATER PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.1.90.94.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria de 

Adm. e 
Planejamen-

to 

Unidade: 
Adm. 
Geral 

Função: 
Administra-

ção 

Sub-
função: 
Adm. 
Geral 

Programa: 
Apoio 

Administrativo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DA 

SECRETARIA 
DE ADM. E 
PLANEJA- 
MENTO 

04 
 

001 
 

04 
 

122 
 

0002 
 

2.010 
 

3.1.90.94.00.00 
 

1000 
 

 R$200.000,00 
 

TOTAL R$200.000,00 
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Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 02.005.04.122.0002.2.006.3.3.70.41.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Gabinete 

do 
Prefeito 

Unidade: 
Conselho 

de 
Segurança 

Função: 
Adm. 

Sub-
função: 
Adm. 
Geral 

Programa: 
Apoio 

Administrativo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

CONTRIBUIÇÃO 
AO CONSELHO 

DE SEGURANÇA 

02 
 

005 
 

04 
 

122 
 

0002 
 

2.006 
 

3.3.70.41.00.00 
 

1000 
 

 R$12.000,00 
 

TOTAL R$12.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.007.13.392.0012.2.134.3.3.50.43.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Divisão de 

Cultura 

Função: 
Cultura 

Sub-função: 
Difusão 
Cultural 

Programa: 
Atividades 
Culturais 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

TRANSFERÊNCIA 
P/ ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 

E CULTURAL  
DE DOURADINA 

08 
 

007 
 

13 
 

392 
 

0012 
 

2.134 
 

3.3.50.43.00.00 
 

1000 
 

R$18.000,00 
 

TOTAL R$18.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 09.002.20.606.0014.1.044.4.4.90.52.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Agricul-

tura e 
Abasteci-

mento 

Unidade: 
Divisão de 

Agricultura e 
Pecuária 

Função: 
Agricultura 

Sub-
função: 

Extensão 
Rural 

Programa: 
Incentivo 

à 
Produção 
e ao Meio 
Ambiente 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

AQUISIÇÃO 
DE TRATOR 
AGRÍCOLA 

09 
 

002 
 

20 
 

606 
 

0014 
 

1.044 
 

4.4.90.52.00.00 
 

1000 
 

R$150.000,00 
 

TOTAL R$150.000,00 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 09.005.20.606.0014.2.078.3.3.30.41.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Agricultur

a e 
Abastecim

ento 

Unidade: 
EMATER - 

Paraná 

Função: 
Agricult

ura 

Sub-função: 
Extensão 

Rural 

Programa: 
Incentivo 

à 
Produção 
e ao Meio 
Ambiente 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

CONVÊNIO COM 
A EMATER 

09 
 

005 
 

20 
 

606 
 

0014 
 

2.078 
 

3.3.30.41.00.00 
 

1000 
 

R$20.000,00 
 

TOTAL R$20.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        LEI Nº. 2.092/2017 
De 21 de junho de 2017 
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA 
LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar meta na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.003 ENSINO FUNDAMENTAL  60% 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.003.12.361.0011.2.059. 
3.1.90.11.00.00 

 
A 

Manutenção do 
Ensino 

Fundamental/ 
FUNDEB 

Cobrir despesas com a 
Manutenção do Ensino 
Fundamental/FUNDEB 

Unidade 
 

1101 
 

R$ 185.000,00 

TOTAL R$ 185.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 08.004 ENSINO FUNDAMENTAL 40% 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.004.12.361.0011.2.060. 
3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

 

A 
Manutenção do 

Ensino Fundamental/ 
FUNDEB 

Cobrir despesas com a 
Manutenção do Ensino 
Fundamental/FUNDEB 

Unidade 
 

1102 
 

 
R$ 140.000,00 

   R$   45.000,00 
 

TOTAL R$ 185.000,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.003.12.361.0011.2.059 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 185.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.004.12.361.0011.2.060 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 185.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.003.12.361.0011.2.059 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Ensino 

Fundamental 
60% 

Função: 
Educação 

Sub-função: 
Ensino 

Fundamen-
tal 

Programa: 
Educação de 

Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO DO 
ENSINO 

FUNDAMENTAL/ 
FUNDEB 

08 
 

003 
 

12 
 

361 
 

0011 
 

2.059 
 

3.1.90.11.00.00 
 

1101 
 

 R$185.000,00 
 

TOTAL R$185.000,00 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.004.12.361.0011.2.060 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Ensino 

Fundamental 
40% 

Função: 
Educação 

Sub-
função: 
Ensino 

Fundamen-
tal 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTEN-ÇÃO 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/
FUNDEB 

08 
08 

 

004 
004 

 

12 
12 

 

361 
361 

 

0011 
0011 

 

2.060 
2.060 

 

3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

 

1102 
1102 

 

R$ 140.000,00 
R$    45.000,00 

 

TOTAL R$185.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
JOÃO JORGE SOSSAI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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   LEI Nº. 2.093/2017 
                                                            De 21 de junho de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.003.15.452.0010.1.142. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 

Meu Campinho – 
Convênio SEDU 

ESTADUAL/CONTRA
PARTIDA 

Cobrir despesas com 
obras e instalações do 

Convênio Meu Campinho  
Unidade 

 
1000 

 
R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 07.005 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.005.26.782.0010.1.105. 
4.4.90.52.00.00 

 
P 

Convênio Patrulha 
Mecanizada – 

União/Contrapartida 

Convênio Patrulha 
Mecanizada – 

União/Contrapartida 
Unidade 

 
1000 

 

 
R$ 20.000,00 

 

TOTAL R$ 20.000,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.003.15.452.0010.1.142.4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO COBRIR DESEPESAS COM OBRAS E INSTALAÇÕES DO CONVÊNIO MEU CAMPINHO  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P MEU CAMPINHO – CONVÊNIO SEDU 
ESTADUAL/CONTRAPARTIDA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.005.26.782.0010.1.105.4.4.90.52.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – UNIÃO/CONTRAPARTIDA  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – 
UNIÃO/CONTRAPARTIDA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$20.000,00 (vinte mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.003.15.452.0010.1.142.4.4.90.51.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão 

de 
Serviços 
Urbanos 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Serviços 
Urbanos 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MEU CAMPINHO 
– CONVÊNIO 

SEDU ESTADUAL/ 
CONTRAPARTIDA 

07 
 

003 
 

15 
 

452 
 

0010 
 

1.142 
 

4.4.90.51.00.00 
 

1000 
 

R$20.000,00 
 

TOTAL R$20.000,00 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.005.26.782.0010.1.105.4.4.90.52.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria de 
Viação, Obras 

e Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão do 

Serviço 
Rodoviário 

Função: 
Transporte 

Sub-
função: 

Transporte 
Rodoviário 

Programa: 
Apoio 

Administrativo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

CONVÊNIO 
PATRULHA 

MECANIZADA – 
UNIÃO/ 

CONTRAPARTIDA 

07 
 

005 
 

26 
 

782 
 

0010 
 

1.105 
 

4.4.90.52.00.00 
 

1000 
 

R$20.000,00 
 

TOTAL R$20.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   LEI Nº. 2.093/2017 
                                                            De 21 de junho de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.003.15.452.0010.1.142. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 

Meu Campinho – 
Convênio SEDU 

ESTADUAL/CONTRA
PARTIDA 

Cobrir despesas com 
obras e instalações do 

Convênio Meu Campinho  
Unidade 

 
1000 

 
R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 07.005 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.005.26.782.0010.1.105. 
4.4.90.52.00.00 

 
P 

Convênio Patrulha 
Mecanizada – 

União/Contrapartida 

Convênio Patrulha 
Mecanizada – 

União/Contrapartida 
Unidade 

 
1000 

 

 
R$ 20.000,00 

 

TOTAL R$ 20.000,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.003.15.452.0010.1.142.4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO COBRIR DESEPESAS COM OBRAS E INSTALAÇÕES DO CONVÊNIO MEU CAMPINHO  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P MEU CAMPINHO – CONVÊNIO SEDU 
ESTADUAL/CONTRAPARTIDA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.005.26.782.0010.1.105.4.4.90.52.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – UNIÃO/CONTRAPARTIDA  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – 
UNIÃO/CONTRAPARTIDA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$20.000,00 (vinte mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.003.15.452.0010.1.142.4.4.90.51.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão 

de 
Serviços 
Urbanos 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Serviços 
Urbanos 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MEU CAMPINHO 
– CONVÊNIO 

SEDU ESTADUAL/ 
CONTRAPARTIDA 

07 
 

003 
 

15 
 

452 
 

0010 
 

1.142 
 

4.4.90.51.00.00 
 

1000 
 

R$20.000,00 
 

TOTAL R$20.000,00 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.005.26.782.0010.1.105.4.4.90.52.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria de 
Viação, Obras 

e Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão do 

Serviço 
Rodoviário 

Função: 
Transporte 

Sub-
função: 

Transporte 
Rodoviário 

Programa: 
Apoio 

Administrativo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

CONVÊNIO 
PATRULHA 

MECANIZADA – 
UNIÃO/ 

CONTRAPARTIDA 

07 
 

005 
 

26 
 

782 
 

0010 
 

1.105 
 

4.4.90.52.00.00 
 

1000 
 

R$20.000,00 
 

TOTAL R$20.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal De icaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.205/2017
DATA: 21/06/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA 
- EPP, BIO LOGICA COM PROD. HOSPITALARES LTDA, ODONTOSUL LTDA e 
ECO-FARMAS COM. MEDICAMENTOS LTDA, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial-SRP n.º 057/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial-SRP n.º 057/2017 em favor das empresas ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA 
- EPP, BIO LOGICA COM PROD. HOSPITALARES LTDA, ODONTOSUL LTDA e ECO-
FARMAS COM. MEDICAMENTOS LTDA, cujo objeto trata da aquisições de materiais 
permanentes e de consumo odontológico para atendimento da Secretaria de Saúde.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal De icaraÍMa
Estado do Paraná
EDITAL 003-2017
AUDIENCIA PÚBLICA 
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 228, a Comissão de Economia 
Finanças e Fiscalização da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna 
Público que realizará dia 26 de junho de 2017, às 19:00 horas, nas dependências da 
Câmara Municipal de Icaraíma, sito a Rua Monte Belo, 607,  A AUDIENCIA PÚBLICA 
REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 019/2017
Sumula: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Plano 
Municipal de Saúde e Plano Municipal de Assistência Social para o exercício 
financeiro de 2018, e dá outras providencias.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Icaraíma, 21 de junho de 2017
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
ADELSON MARCUS VICENTIM
Relator
JURANDIR AQUINO DA SILVA
Membro

Prefeitura MuniciPal De Mariluz
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS 001/2017
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Aos 21 dias do mês de junho de 2017, às 09:00horas, na sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações, NOMEADAS PELA Portaria 021 de 13 de janeiro de 2017, 
em sessão pública, sob presidência do Senhor OSMAR BERTON membros EDSON 
TORRES DE OLIVEIRA, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA e KARINA 
COSTA PENSIN, participa como assistente técnico da Comissão responsável pela 
analise técnica das propostas, o senhor EDSON NOBORU SIMAKAWA - engenheiro 
civil, reuniu-se a Comissão de Licitação para proceder ao recebimento dos envelopes 
nº 1 e nº 2 entregues pelas proponentes que tem por objeto a Contração de empresa 
destinada a executar obras de readequação de estradas vicinais; Aberta a sessão 
pelo Senhor presidente, apresentou-se como proponente somente as empresas 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. –EPP 
E SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. em seguida o senhor 
presidente deu inicio a presente reunião, nos termos do edital. A seguir, foram 
rubricados os envelopes nº1 e nº 02 pela comissão de licitação; Ato contínuo, 
procedeu-se à abertura dos envelopes nº 1 contendo a documentação de habilitação 
das empresa participantes; da análise dos documentos ambas as empresa foram 
consideradas habilitadas, para a segunda fase da licitação; ato continuo foram abertos 
os envelopes nº (02) ficando assim classificadas INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. –EPP com proposta de: R$317.367,80 ( 
trezentos e dezessete mil trezentos e sessenta reais e oitenta centavos ) e SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., com proposta de R$ 322.371,25 
(trezentos e vinte e dois mil trezentos e setenta e um reais e vinte cinco centavos) 
franqueada a palavra aos presentes não houveram manifestações; Da análise das 
propostas o Sr. Presidente declarou vencedora da presente Tomada de Preços a 
empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. –
EPP com proposta de: R$317.367,80 ( trezentos e dezessete mil trezentos e sessenta 
reais e oitenta centavos );franqueada novamente a palavra aos presentes não 
houveram manifestações renunciando expressamente a interposição de recursos; 
Desta forma o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos foi 
lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
comissão de licitação, e pelo assistente técnico.
OSMAR BERTON GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Presidente Membro
EDSON NOBORU SIMAKAWA KARINA COSTA PENSIN
Engenheiro civil –Assistente Técnico Membro
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Membro

Prefeitura MuniciPal De PerOBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°127/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. 
Objeto: aquisição de brinquedos (material pedagógicos) para serem utilizados nos 
centros de educação infantil e escolas da rede pública de ensino do município de 
Perobal, em atendimento ao programa “PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS”, 
disposto no Termo de Compromisso PAR nº201305767, firmado com o MEC.
Valor Total: R$ 19.937,56.
Vigência: 20/06/17 a 20/06/18.
Fundamentação: Pregão nº38/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°128/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: APAE - AS. DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS. 
Objeto: contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação de serviços de cunho educacional e 
assistências de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 07(sete) 
alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 24.000,00.
Vigência: 21/06/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº25/2017.

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: implantação de registro de preços para aquisição de materiais médicos, 
especificamente bombas de infusão, para equipar as ambulâncias avançadas do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, no 
atendimento pré hospitalar. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 71.300,00 (setenta e um mil e trezentos 
reais). 
DATA DA AbERTURA – 07 DE JULHO DE 2017 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 20 de junho de 2017.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: contratação de empresa especializada para a execução de serviços e 
fornecimento de materiais, para a readequação dos Data Centers do prédio da Sede 
Administrativa do CIUENP e da Central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, além de prestação de serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática propostos durante o período de 12 (doze) 
meses. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 25.603,17 (vinte e cinco mil, seiscentos e 
três reais e dezessete centavos). 
DATA DA AbERTURA – 06 DE JULHO DE 2017 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 20 de junho de 2017.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: implantação de registro de preços para a contratação de empresa 
especializada na realização de exames de eletroencefalograma em vigilia e acuidade 
visual, com laudos de profissionais especializados, para os funcionários públicos do 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ.  
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 29.365,60 (vinte e nove mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta centavos). 
DATA DA AbERTURA – 06 DE JULHO DE 2017 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 20 de junho de 2017.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
Aviso de TOMADA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N. 01/2017 – MODALIDADE TÉCNICA E PREÇO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS – TÉCNICA E PREÇO, para o seguinte: 
ObJETO: Contratação de empresa ou instituição especializada para a prestação de 
serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de resultados, e o 
acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização 
de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes, de acordo 
com o estipulado no Estatuto do Consórcio, mais as vagas que vagarem e forem criadas 
durante o prazo de validade do Concurso Público, para admissão de pessoal, para 
atender as necessidades do Consórcio Público e criação de cadastro de reserva (CR), 
para emprego público do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – CIUENP; 
TIPO – TÉCNICA E PREÇO; 
DATA DA AbERTURA – 27 de JULHO de 2017 – HORÁRIO: 08H30MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei n. 8.666/93 e Lei Complementar n. 123/2006; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante o pagamento do custo 
total de cópias, fixado em R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por meio de depósito 
bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9 - bANCO DO bRASIL S/A – 
Umuarama/PR.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, Nº 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 20 de junho de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cOnSelHO MuniciPal DOS DireitOS Da criança 
e DO aDOleScente De nOva OlÍMPia-Pr

RESOLUÇÃO Nº 001/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação da Deliberação 062/2016 para 
o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 666/91 de 10/10/1991, e as alteração da 
Lei 1039 de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 20 de junho de 2017, ata      
nº 003/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 062/2016 para o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, o qual atenderá crianças e 
adolescentes de 6 a 15 anos e adolescentes de 16 e 17 anos.
Art. 2º - O valor a ser repassado para execução das ações será de R$ 42.145,00 
(quarenta e dois mil cento e quarenta e cinco reais) fundo a fundo, o qual será 
aplicado com ações de custeio e investimento.
Art. 3º - O prazo para execução das ações será de 12 meses podendo ser prorrogado 
para mais 12 meses.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Nova Olímpia.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 21 de junho de 2017.
Adriana Simões Lima Pacheco 
Presidente do CMDCA

cOnSelHO MuniciPal DOS DireitOS Da criança 
e DO aDOleScente De nOva OlÍMPia-Pr

RESOLUÇÃO Nº 002/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação da Deliberação 051/2016 
para o Fortalecimento do Atendimento as Crianças e aos Adolescentes Vítimas de 
Diversas Formas de Violência e aos Autores de Violência.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 666/91 de 10/10/1991, e as alteração da 
Lei 1039 de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 20 de junho de 2017, ata      
nº 003/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 051/2016 para o Fortalecimento 
do Atendimento as Crianças e aos Adolescentes Vítimas de Diversas Formas de 
Violência e aos Autores de Violência.
Art. 2º - O valor a ser repassado para execução das ações será de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) fundo a fundo, o qual será aplicado com ações de custeio.
Art. 3º - O prazo para execução das ações será de 12 meses podendo ser prorrogado 
para mais 12 meses.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Nova Olímpia.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 21 de junho de 2017.
Adriana Simões Lima Pacheco 
Presidente do CMDCA

MunicÍPiO De PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 67/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução 
de Pavimentação e Galerias de Águas Pluviais em Ruas do Município de Pérola, 
com recursos provenientes do contrato de repasse nº 822171/2015, processo nº 
1023680-44/2015, firmado entre o Ministério das Cidades, no âmbito do Programa 
Planejamento Urbano e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 243.260,36 (Duzentos e quarenta e três mil duzentos e sessenta reais 
e trinta e seis centavos)
Vigência: 21/06/2017 a 18/12/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 9/2017
Adjudicada e Homologada: 20/06/2017

cOnSelHO MuniciPal DOS DireitOS Da criança 
e DO aDOleScente De nOva OlÍMPia-Pr

RESOLUÇÃO Nº 003/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação da Deliberação 054/2016 
para Incentivo ao Programa Liberdade Cidadã.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 666/91 de 10/10/1991, e as alteração da 
Lei 1039 de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 20 de junho de 2017, ata      nº 003/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 054/2016 para Incentivo ao 
Programa Liberdade Cidadã, o qual terá previsão de atendimento físico no Serviço 
de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa 
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviço à Comunidade, ratificando as 
informações inscritas na Folha de Rosto.
Art. 2º - O valor a ser repassado para execução das ações será de R$ 21.272,88 
(vinte e um mil duzentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos) fundo a 
fundo, o qual será aplicado com ações de custeio e investimento.
Art. 3º - O prazo para execução das ações será de 12 meses podendo ser prorrogado 
para mais 12 meses.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Nova Olímpia.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 21 de junho de 2017.
Adriana Simões Lima Pacheco 
Presidente do CMDCA
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SINDICATO RURAL DE ALTO PIQUIRI
CNPJ 76.717.644/0001-67
E-MAIL: sindrural@canalbr.com.br 
AV. BRASIL, 1260 – FONE/FAX (44) 3656-1392 – CEP 87.580-000 ALTO PIQUIRI-PR
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Sindicato Rural de Alto Piquiri, em conformidade com os estatutos da entidade e com as leis vigentes, 
convoca os associados quites com as obrigações sindicais para a Assembléia Geral Ordinária que será realizada no 
dia 29 de junho de 2017, às 19h00min  em primeira convocação, na sede do Sindicato Rural, à Avenida Brasil, nº. 
1260, nesta cidade, sendo a seguinte ordem do dia:
1. Aprovação do balanço referente ao exercício financeiro de 2016.
2. Assuntos gerais.
Não havendo quorum necessário para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a assembléia será 
realizada uma hora após, ou seja, às 20h00min, do mesmo dia e local, em segunda convocação, com qualquer 
número de associados presentes.
Alto Piquiri-PR, 22 de junho de 2017.
Máximo Riedi
Presidente 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 185/2.017 DE 21 DE JUNHO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 ( reais), a servidora municipal Ana Paula Carvalho Priore, 
matrícula n° 1637, ocupante do cargo de  Técnica em Vigilância Sanitária, no Centro de Saúde Helio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/06/2017 06h00min/ 17h30min CEEP
Cianorte-Pr Participar do V Ciclo de Debates em Saúde do Trabalhador.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 186/2.017 DE 21 DE JUNHO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$-30,00 ( reais), ao servidor municipal Valdir Honorato da Silva, 
matrícula n° 494, ocupante do cargo de  Agente de Endemias, no Centro de Saúde Helio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/06/2017 06h00min/ 17h30min CEEP
Cianorte-Pr Participar do V Ciclo de Debates em Saúde do Trabalhador.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais de construção para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 04/07/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 21 de junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 175/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: DAVID CARLOS ZACZAWSKI 
DOMINGUES - ME, inscrita no CNPJ nº 27.613.962/0001-72, com sede à Mauricio Arrias Garcia, S/N, Quadra A1, Lote 
22A, Jardim Alto da Boa Vista II, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. DAVID CARLOS ZACZAWSKI DOMINGUES, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  
12.991.612-5 SESP-PR, e do CPF/MF Nº 096.437.529-09, residente e domiciliado à Rua Maurício Arrias Garcia, S/N, 
Quadra A1, Lote 22A, Jardim Alto da Boa Vista II, no município de São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 175/2017 referente ao Pregão nº 50/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, 
Processo n° 115, data da homologação da licitação 12/06/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
PARA A PINTURA, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o acréscimo legal dos itens contratados em razão da necessidade do objeto, 
conforme planilha a seguir:
LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT. ADITIVADA VL/TOTAL
1 5 700,00 M2 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO DE 
PINTURA COMUM EM TODOS OS TIPOS DE PAREDES E BARRADOS, OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 
APENAS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS, E SÓ APÓS AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO POR ESCRITO, 
PARA CADA SERVIÇOS TERÁ UMA PESSOA PARA FISCALIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS. 4,05 
175 708,75
1 6 400,00 M2 PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO 
PINTURA EM CALÇADA EM TODOS OS TIPOS DE PISO, OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS APENAS PARA 
MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS, E SÓ APÓS AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO POR ESCRITO, PARA CADA 
SERVIÇOS TERÁ UMA PESSOA PARA FISCALIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS. 1,50 100 
150,00
1 7 500,00 MTS PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO PINTURA 
DE CAL EM TODOS OS TIPOS DE PAREDES, PISO, MURO, MEIO FIO E BARRADOS, OS SERVIÇOS SERÃO 
PRESTADOS APENAS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS, E SÓ APÓS AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
POR ESCRITO, PARA CADA SERVIÇOS TERÁ UMA PESSOA PARA FISCALIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS. 
1,50 125 187,50
1 12 38.000,00 MT PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS E AVENIDAS DA 
AREA URBANA 0,25 9.500,00 2.375,00
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 3.421,25
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 28.759,00 R$ 3.421,25 R$ 32.180,25
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de junho de 2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ANULAÇÃO DE PROCESSO
DECRETO Nº 052/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº 58/2017 referente ao Pregão Presencial nº. 17/2017, dando outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no Artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; torna público, consoante descreve as Súmulas 
346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da Lei Federal nº- 8.666/93 , tendo em vista a constatação de 
inconsistências na elaboração do Edital de Licitação e, visando principalmente o atendimento ao interesse público, 
pelo que decide ANULAR TODOS OS ATOS PRATICADOS pertinentes ao Certame Público denominado LICITAÇÃO 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº- 17/2017, que visava a AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
REMUME/INDITEC, DE A à Z, PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SAO 
JORGE DO PATROCINIO-PR.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a Licitação do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
1º - Este cancelamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR, 21/06/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 361/2017 de 12 de junho de 2017
ALTERA Gratificação de Função e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função em favor do Servidor Público Sr. CARLOS AUGUSTO ORLANDINI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 3.058.082-6 SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, Padrão GP, Classe IX, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; 
Unidade: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade 2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Agricultura; passando do percentual atual de 20,00% (vinte inteiros por cento) para 55,00% (cinqüenta e cinco inteiros 
por cento), em virtude à responsabilidade assumida pelo Servidor junto ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e a 
implantação de Técnica de Ultrassonografia em prol dos produtores de leite deste município, a ser efetivados a partir 
da competência de junho de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 369/2017, de 20 de junho de 2017.
REENQUADRA Servidora Pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, brasileira, casada, 
Portadora do RG nº. 5.737.908-1 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Psicóloga, Padrão GP, 
Classe IX, constante do quadro próprio desta municipalidade, que atualmente encontra-se lotada na Seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; e que passará a ser enquadrada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%; 
a partir da competência de junho de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 58/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à 
AV MARCIONILIO P DOS SANTOS, nº 508, Centro - 87555-500 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida Manuel Vicente do Carmo, 
689, centro, CEP - 87.565-000, Cafezal do Sul, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 
58/2017 referente ao Pregão nº 1/2017, Processo n° 4, Tipo Menor Preço – Por Item, data da homologação da licitação 
17/02/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS A SER UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
 Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 58/2017, que fica prorrogado 
até 05/08/2017, contados a partir do dia 22/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado do item 2 (dois) deste 
contrato, no valor de 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) em razão da necessidade do objeto contratado, 
conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT. ADITIVADA  VALOR ADITIVADO (25%)
1 2 LTS 20.000,00 GASOLINA COMUM 3,50 
5.000,00 R$ 17.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 380.700,00 R$ 17.500,00 R$ 398.200,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de junho de 2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 58/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 124/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 58/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
COBERTURA CONTRA SINISTRO PARA 43 (QUARENTA E TRÊS)  VEÍCULOS FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO  - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GENTE SEGURADORA S/A 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/06/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 053/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.099/2017, de 13 de junho de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 362.500,00 
(trezentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 02.061.00032.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 9.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (105) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...........R$   8.000,00
El. Despesa (106) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 20.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transportes
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (140) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 10.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.00672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro 
El. Despesa (180) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 4.000,00
El. Despesa (181) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 3.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (311) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.000,00
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (320) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL........R$ 50.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (440) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 5.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.00712.162 – Manutenção do Coripa – Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná
El. Despesa (459) 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO.....R$ 26.500,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 136.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (235) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............R$ 10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (253) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..R$ 20.000,00
Atividade 12.367.00302.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (268) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA..R$ 7.000,00
Subtotal da Fonte 103..................................................................................................R$ 37.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (273) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.R$ 20.000,00
El. Despesa (274) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 2.000,00
TOTAL FONTE 102........................................................................................................R$ 22.000,00
Fonte   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo
El. Despesa (359) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 60.000,00
El. Despesa (361) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 8.000,00
Atividade 10.301.00922.132 – Manutenção e Encargos com Agente Comunitário de Saúde 
El. Despesa (372) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............R$ 9.000,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (394) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...........R$ 70.000,00
El. Despesa (395) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (413) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 15.000,00
Subtotal da Fonte 303................................................................................................R$ 167.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 362.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 362.500,00 (trezentos e sessenta 
e dois mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade  22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria 
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 27.000,00
Atividade 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (76) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (93) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos 
Atividade 15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (113) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA.............R$ 10.000,00
Un. Orç.   03.10 – Departamento de Habitação
Atividade  16.482.00342.029 – Manutenção do Departamento de Habitação
El. Despesa (167) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 10.000,00
El. Despesa (168) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.00682.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (184) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 15.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (432) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 8.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.00141.051 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Bosque Municipal
El. Despesa (467) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Atividade 18.544.00181.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos 
El. Despesa (491) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 11.500,00
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 02.053.00472.004 – Manutenção e Atividades da Junta de Serviço Militar 
El. Despesa (26) 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.....R$ 4.000,00
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reformas, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (72) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.00101.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (83) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 20.000,00
Atividade 15.451.00152.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (88) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (89) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 10.000,00
Atividade 17.451.00161.014 – Construção De Esgoto Sanitário 
El. Despesa (98) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos 
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (109) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 10.000,00
Atividade 15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (134) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Educação 
Atividade 16.482.00341.011 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares 
El. Despesa (162) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Atividade 16.482.00342.027 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares 
El. Despesa (165) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.....R$ 20.000,00
El. Despesa (166) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 13.000,00
TOTAL FONTE 0..........................................................................................................R$ 362.500,00
Fonte   103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades 
Escolares
El. Despesa (213) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Atividade  12.361.00291.027 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para a 
Educação Infantil
El. Despesa (251) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............R$ 22.000,00
TOTAL FONTE 103........................................................................................................R$ 37.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (277) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............R$ 20.000,00
El. Despesa (278) 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.......................R$ 2.000,00    
TOTAL FONTE 102........................................................................................................R$ 22.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 362.500,00 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de junho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 055/2017
CONVOCA A 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições legais, em conjunto com o PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município, 
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 10ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 11 de julho de 2017, 
tendo como tema central: “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do 
mês de junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI               MARIA EDNA DE OLIVEIRA DOMINGUES
   Prefeito Municipal                      Presidente do C.M.A.S.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 056/2017
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2017.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.080, de 15 de fevereiro de 2017,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 94,64 (noventa e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  125 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação 
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (1552) 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...........................R$ 94,64
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 94,64
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na Referida Fonte provocado por Rendimento de Aplicação Financeira, no valor 
de R$ 94,64 (noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de junho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 057/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei Municipal N°. 2.027/2016 de 27 de outubro de 2016.  
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, 
para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00141.019 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Praças, Parques e Jardins 
El. Despesa (125) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 10.000,00
 Total da Fonte 0 .....................................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.00882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde 
El. Despesa (354) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 20.000,00
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (398) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 15.000,00
Total da Fonte 303..................................................................................................................R$ 35.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................................R$ 45.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00141.019 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Praças, Parques e Jardins 
El. Despesa (124) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 
10.000,00
Total da Fonte 0 .....................................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.00882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde 
El. Despesa (355) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDIC..........R$ 20.000,00
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (403) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$ 10.000,00
El. Despesa (404) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$ 5.000,00
Total da Fonte 303..................................................................................................................R$ 35.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................................R$ 45.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de junho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 304, DE 21 DE JUNHO DE 2017
Designa servidor para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Professora Francisca Dutra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ALICE DOMINGUES DE SOUZA FULGÊNCIO, matrícula n.º 1554, ocupante de Professor, 
portadora da CI/RG n.º 2.156.552 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal 
Professora Francisca Dutra, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar do dia 21 de junho de 2017.
Art. 2º A remuneração corresponderá aos vencimentos do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de 
função no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os vencimentos iniciais da carreira, nos termos dos arts. 
75, inciso III, e 78, inciso IV, e jornada suplementar de 20 (vinte) horas, conforme o parágrafo único, do art. 79 c/c o 
72, todos da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 
PORTARIA Nº 305, DE 21 DE JUNHO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do 
Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de 
novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que 
obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam 
posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2015/2016, pela equipe de 
avaliação designada através da Portaria nº 171/2017, conforme segue abaixo:
Matrícula Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação
 Nível Classe Nível Classe
4243 Fatima Sabino da Nunciação Novaes Professor  C 12 C 
13
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério enquadrado será correspondente à nova 
Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei 
Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento retroagirão a 01 de junho de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 21 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2017
MODALIDADE: Pregão 011/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  LOTE ÚNICO – Edson Militão da Silva ME
   CNPJ – 18.450.698/0001-02
OBJETO  Contratação de empresa para prestação de serviço de reparos em cerca no terreno da captação de água 
do Bosque. Compreendendo: retirada de cerca existente composta por 30 palanques de concreto e 12 fios de arame 
farpado; e colocação/substituição de palanques e arames danificados em cerca de outras áreas no mesmo local.
VALOR:  R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
Tapejara, 19 de junho de 2017.
___________________________          ________________________________ 
Ramiro Cândido de Souza Junior    Edson Militão da Silva 
 Diretor            Sócio

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PMT
Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing e/ou ligados a área de 
atuação de publicidade e marketing, para constituir Subcomissão Técnica da licitação, na modalidade Tomada de 
Preços, tipo “técnica e preço”, a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Tapejara, para contratação de agência 
de publicidade/propaganda para prestação de serviços publicitários, nos termos da Lei Federal n. 12.232/2010. 
Considerando que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA– ESTADO DO PARANÁ promoverá licitação 
na modalidade Tomada de Preços, tipo “técnica e preço”, objetivando a contratação de agência de publicidade/
propaganda para criação, produção de peças publicitárias, planejamento, contratação, controle de campanhas 
publicitárias, avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio e televisão a serem 
realizadas durante o ano de 2017/2018, faz saber, através da sua Comissão Permanente de Licitações, que ESTÃO 
ABERTAS AS INSCRIÇÕES para profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, para integrar a 
Subcomissão Técnica que será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas. A íntegra deste Edital 
estará disponível na Prefeitura Municipal de TAPEJARA.
Os interessados deverão comparecer, pessoalmente, na Divisão de Administração, Recursos Humanos e Licitações 
da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, localizada na Av. Tancredo de Almeida Neves, 442 , Tapejara- Paraná, de 
26 a 30 de junho de 2017, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17 horas, munidos dos documentos exigidos no 
presente Edital, para efetivar a inscrição. A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública 
para sorteio dos nomes que comporão a referida Subcomissão Técnica, será publicada, oportunamente, no Órgão 
Oficial do Município de TAPEJARA/PR, atendendo o que dispõe o § 4.º do artigo 10 da Lei Federal n. 12.232/2010. 
TAPEJARA/PR, 20 de junho de 2017.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE - Presidente da Comissão Permanente de LicitaçõesCâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 025/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Felipe Emanuel Paio de Lima, viajar a cidade de Curitiba-PR, nos dias 26 até 28 
de junho de 2017, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais Márcio Nunes e Missionário 
Ricardo Arruda (conforme requerimento anexo), buscando atender interesses da comunidade do Município de 
Tapejara-PR, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 21 de junho de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI    MARCELO RODRIGUES
      Presidente    1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO OBJETO E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 044/2017
COMUNICAMOS que houve alteração na Descrição do Objeto e na data de abertura do Pregão Presencial nº 
044/2017, cujo objeto passa a ser descrito, conforme Anexo I - Termo de Referência. Nova data de sessão pública: 06 
de Julho de 2017, às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio 
www.terraroxa.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias 
úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 21 de Junho de 2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 298 DE 21 DE JUNHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARILDA APARECIDA SILVA DE SOUZA, matrícula n.º 8630, 
portadora da CI/RG n.º 8.051.883-8  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada no Departamento de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio, 
referente o qüinqüênio 30/04/2005 a 29/04/2010, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, 
da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 
de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 29 de maio de 2017 e término em 28 
de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de junho de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 299 DE 21 DE JUNHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ANDREIA MINATOVICZ FERREIRA CRUZ, matrícula n.º 13412, 
portadora da CI/RG n.º 7.204.315-4  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Enfermeira, lotada no Departamento de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente 
o qüinqüênio 02/10/2006 a 01/10/2011, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei 
n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 05 de junho de 2017 e término em 04 
de setembro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de junho de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 300, DE 21 DE JUNHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARGARETH SARITA QUARTIERO, matrícula n.º 17540 
portadora da CPF n.º 550.191.709-25 – SSP-PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada no Departamento de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio convertida 
em pecúnia, referente o qüinqüênio 01/02/2012 a 31/01/2017, a ser incluída na folha de 
pagamento de junho 2017, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 
de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de junho de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 301, DE 21 DE JUNHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor MILTON DE PAULA, matrícula n.º 1848 portador do CPF n.º 
474.209.529-49 – SSP-PR, ocupante do emprego público de Oficial Administrativo (quadro 
em extinção), lotado no Departamento de Administração, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio 
convertida em pecúnia, concedida nos termos do art. 2º, da Portaria nº 198, de 19 de abril 
de 2017, a ser incluída na folha de pagamento de junho 2017, de acordo com o disposto no 
artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 
de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de junho de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
PORTARIA Nº 302 DE 21 DE JUNHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora LUCIANA SPRICIGO BRANDANI DE MOURA, matrícula n.º 
6637, portadora da CI/RG n.º 6.248.873-5  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora, lotada no Departamento de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008, de acordo com o disposto no artigo 
99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 
do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 05 de junho de 2017 e término em 04 
de setembro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de junho de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
PORTARIA Nº 303 DE 21 DE JUNHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA IGNES PENASSO PAVAN, matrícula n.º 9733, portadora 
da CI/RG n.º 13.254.269-  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
lotada no Departamento de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o 
qüinqüênio 17/10/2005 a 16/10/2010, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei 
n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 01 de junho de 2017 e término em 31 
de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de junho de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 066/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR
OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração empresa - escola, para execução do Programa de 
Incentivo á Profissionalização do Estudante – PIPE, para alunos de cursos de Educação Superior, conforme Lei 
Municipal nº 001/2006, 285/2013, 354/2015, 409/2017 e suas alterações, e Lei Federal nº 11788/2008. Estes 
estudantes prestarão serviços para as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PR, em 
conformidade com a legislação vigente.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado clausula oitava do contrato n° 066/2017, parágrafo único passando de 13 (treze) vagas para 16 
(dezesseis) estagiários, sendo esta quantidade pactuada em Lei especifica. 
O percentual da taxa de administração para execução do objeto deste contrato é de 09,50 % (nove vírgula cinco por 
cento), entendido este percentual como justo e suficiente para a total execução do objeto deste contrato, conforme 
a cláusula primeira deste Instrumento. Pela execução dos serviços objeto deste Instrumento, passando ser o valor 
do presente contrato para R$ 91.651,50 (noventa e um mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos) 
tendo como valor do Presente Aditivo de R$ 14.782,50 (quatorze setecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta 
centavos). Conforme descreve a seguir:
B*V+A*M, onde B= Qtde Bolsa, V= Valor da Bolsa, A=Tx. Administração, M= Qtde Mês.
Mar/Abr – 13 Estagiários * 450,00 = 5.850,00 + 9,50% = 6.405,75 * 2 = 12.811,50;
Mai/Fev – 16 Estagiários * 450,00 = 7.200.00 + 9,50% = 7.884,00 * 10 = 78.840,00;
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 19/05/2017, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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         LEI Nº. 2.087/2017 
     De 21 de junho de 2017 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI 
Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar as metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.006 TRANSPORTE ESCOLAR 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.006.12.361.0011.2.069. 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.36.00.00 
3.3.90.39.00.00 

 

 
A 

Convênio Transporte 
Escolar/PETE 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção dos veículos 
utilizados no transporte 
escolar utilizando recursos 
repassados pela Secretaria 
de Estado de Educação 
através do Convênio 
Transporte Escolar/PETE 

UNIDADE 

 
33113 

 

 
R$ 60.000,00 
R$ 41.849,41 
R$ 70.000,00 

 

TOTAL R$ 171.849,41 
 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a alterar meta da seguinte forma: 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.006.12.361.0011.2.069 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 
COBRIR AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS 
NO TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO RECURSOS REPASSADOS PELA SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR/PETE 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR/PETE PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 171.849,41 
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Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$171.849,41 (cento e setenta e um mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e um centavos). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.006.12.361.0011.2.069 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Transporte 

Escolar  
Função: 

Educação 

Sub-função: 
Ensino 

Fundamental 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

CONVÊNIO 
TRANSPORTE 

ESCOLAR/PETE 

08 
08 
08 

006 
006 
006 

12 
12 
12 

361 
361 
361 

 
 

0011 
0011 
0011 

 
 

2.069 
2.069 
2.069 

3.3.90.30.00.00 
3.3.90.36.00.00 
3.3.90.39.00.00 

33113 
33113 
33113 

R$ 60.000,00 
R$ 41.849,41 
R$ 70.000,00 

TOTAL R$171.849,41 

 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$171.849,41 (cento e setenta e um mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e um centavos) conforme 
abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

33113 PNATE/SEED - EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 171.849,41 

TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 171.849,41 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
JOÃO JORGE SOSSAI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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   LEI Nº. 2.088/2017 
     De 21 de junho de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir projeto na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.304.0017.2.156. 
3.3.90.14.00.00 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.36.00.00 
3.3.90.39.00.00 
4.4.90.52.00.00 

 

 
A 

Programa Vigilância 
em Saúde/Estadual – 
Vigia SUS 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção do Programa 
Vigilância em Saúde/Vigia – 
SUS. 

UNIDADE 

 
33497 

 

 
      R$ 3.000,00 

R$ 19.263,00 
R$ 30.332,00 
R$ 30.800,00 
R$ 36.418,54 

 
TOTAL R$ 119.813,54 

 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.304.0017.2.156. 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO COBRIR AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE/VIGIA-SUS 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A PROGRAMA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE/ESTADUAL – VIGIA SUS 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 119.813,54 

  

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$119.813,54 (cento e dezenove mil oitocentos e treze reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.304.0017.2.156 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
de Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Vigilância 
Sanitária  

Programa: 
Vigilância 
em Saúde 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PROGRAMA 
VIGILÂNCIA EM 

SAUDE/ESTADUAL 
– VIGIA SUS 

10 
10 
10 
10 
10 

001 
001 
001 
001 
001 

10 
10 
10 
10 
10 

304 
304 
304 
304 
304 

 
0017 
0017 
0017 
0017 
0017 

 

2.156 
2.156 
2.156 
2.156 
2.156 

3.3.90.14.00.00 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.36.00.00 
3.3.90.39.00.00 
4.4.90.52.00.00 

 
33497 
33497 
33497 
33497 
33497 

 

 R$    3.000,00 
R$ 19.263,00 
R$ 30.332,00 
R$ 30.800,00 
R$ 36.418,54 

TOTAL R$119.813,54 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$119.813,54 (cento e dezenove mil, oitocentos e treze reais e cinquenta e quatro centavos) conforme abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

33497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE – EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 119.813,54 

TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 119.813,54 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte  e um  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).  
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

NOLIMAR JOSÉ DALTOE CPF (408.501.029-87) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
AVICULTURA DE CORTE LI Nº17101- VALIDA 27/02/2014 a ser implantado LOTE Nº 12-A-1 - ESTRADA BARIMBÉ 
GLEBA Nº3. JARACATIÁ NO MUNICÍPIO DE PEROBAL-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

NOLIMAR JOSÉ DALTOE CPF (408.501.029-87) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
AVICULTURA DE CORTE instalada LOTE Nº 12-A-1 - ESTRADA BARIMBÉ GLEBA Nº3. JARACATIÁ NO MUNICÍPIO 
DE PEROBAL-PR..
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PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 054/2017
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017 e dá outras 
providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.100/2017, de 13 de junho 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinados 
ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    507 – Cosip – Contribuição de Iluminação
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
El. Despesa (2498) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade 04.128.00542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (2499) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........R$ 10.000,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 12.361.00702.058 - Manutenção e Encargos Gerais Da Educação 
El. Despesa (2500) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........R$ 10.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (2500) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
conforme seguem:
Fonte    507 – Cosip – Contribuição de Iluminação
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
El. Despesa (118) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade 04.128.00542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE.........R$ 10.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.00332.080 - Manutenção de Unidades da Difusão Cultural Artística 
El. Despesa (288) 3.1.90.94 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.R$ 10.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente 
Atividade 18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (487) 3.1.90.94 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA....R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de junho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.099/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício 
Financeiro, no valor de R$ 362.500,00 (trezentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 02.061.00032.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 9.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (105) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...........R$ 
8.000,00
El. Despesa (106) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 20.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transportes
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (140) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 
10.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.00672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro 
El. Despesa (180) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 4.000,00
El. Despesa (181) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 3.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (311) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.000,00
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (320) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL........R$ 50.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (440) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 5.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.00712.162 – Manutenção do Coripa – Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná
El. Despesa (459) 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO.....R$ 26.500,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 136.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (235) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............R$ 
10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (253) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..R$ 
20.000,00
Atividade 12.367.00302.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (268) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA..R$ 
7.000,00
Subtotal da Fonte 103..................................................................................................R$ 37.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 
40%
El. Despesa (273) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.R$ 
20.000,00
El. Despesa (274) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 
2.000,00
TOTAL FONTE 102........................................................................................................R$ 22.000,00
Fonte   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo
El. Despesa (359) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 
60.000,00
El. Despesa (361) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 8.000,00
Atividade 10.301.00922.132 – Manutenção e Encargos com Agente Comunitário de Saúde 
El. Despesa (372) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............R$ 
9.000,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar 
El. Despesa (394) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...........R$ 
70.000,00
El. Despesa (395) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (413) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 
15.000,00
Subtotal da Fonte 303................................................................................................R$ 167.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 362.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta 
Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 362.500,00 (trezentos 
e sessenta e dois mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 
10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade  22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis 
para a Indústria 
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 27.000,00
Atividade 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (76) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 
20.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (93) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 
5.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos 
Atividade 15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (113) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA.............R$ 
10.000,00
Un. Orç.   03.10 – Departamento de Habitação
Atividade  16.482.00342.029 – Manutenção do Departamento de Habitação
El. Despesa (167) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 
10.000,00
El. Despesa (168) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.00682.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (184) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 
15.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (432) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 8.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.00141.051 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Bosque 
Municipal
El. Despesa (467) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Atividade 18.544.00181.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos 
El. Despesa (491) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 11.500,00
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 02.053.00472.004 – Manutenção e Atividades da Junta de Serviço Militar 
El. Despesa (26) 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.....R$ 
4.000,00
Órgão   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reformas, Aquisição de Equipamentos e Imóveis 
para a Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (72) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.00101.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (83) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 20.000,00
Atividade 15.451.00152.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (88) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (89) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 
10.000,00
Atividade 17.451.00161.014 – Construção De Esgoto Sanitário 
El. Despesa (98) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos 
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (109) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 
10.000,00
Atividade 15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (134) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 
10.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Educação 
Atividade 16.482.00341.011 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares 
El. Despesa (162) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Atividade 16.482.00342.027 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares 
El. Despesa (165) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.....R$ 
20.000,00
El. Despesa (166) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..R$ 
13.000,00
TOTAL FONTE 0..........................................................................................................R$ 362.500,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (213) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 15.000,00
Atividade  12.361.00291.027 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para a 
Educação Infantil
El. Despesa (251) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............R$ 22.000,00
TOTAL FONTE 103........................................................................................................R$ 37.000,00
Fonte    102 – FUNDEF 40% - Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB – FMDEBVPE
Atividade  12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte escolar – FUNDEB 
40%
El. Despesa (277) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............R$ 20.000,00
El. Despesa (278) 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.......................R$ 2.000,00    
TOTAL FONTE 102........................................................................................................R$ 22.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 362.500,00 
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e Alterada pela Lei 
Municipal nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela 
Lei Municipal nº 2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, 
ambas com vigência para o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de 
junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.100/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    507 – Cosip – Contribuição de Iluminação
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
El. Despesa (2498) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade 04.128.00542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (2499) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........R$ 10.000,00
Fonte    103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Legais Exercício Corrente
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 12.361.00702.058 - Manutenção e Encargos Gerais Da Educação 
El. Despesa (2500) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........R$ 10.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (2500) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
conforme seguem:
Fonte    507 – Cosip – Contribuição de Iluminação
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
El. Despesa (118) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade 04.128.00542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE.........R$ 10.000,00
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.00332.080 - Manutenção de Unidades da Difusão Cultural Artística 
El. Despesa (288) 3.1.90.94 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.R$ 10.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente 
Atividade 18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (487) 3.1.90.94 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA....R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no 
artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e Alterada pela Lei Municipal 
nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 
2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, ambas com vigência para 
o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 REGIMENTO INTERNO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL (COMSEA) DE TERRA ROxA –PR

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art.1º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Terra Roxa - COMSEA- 
instituído pela Lei n.º 979 de 14 de dezembro de 2012, com caráter consultivo, constituindo-se em 
espaço de articulação entre o governo municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes 
para políticas e ações na área da segurança alimentar e nutricional.
Art.2º Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) estabelecer 
diálogo permanente entre o Governo Municipal e as organizações sociais nele representadas, 
com o objetivo de assessorar a Prefeitura do município de Terra Roxa na formulação de políticas 
públicas e na definição de diretrizes e prioridades que visem a garantia do direito humano a 
alimentação.
Parágrafo único - É vedado ao COMSEA participar de manifestações de caráter político/partidário, 
religioso, racial e de classe, em nome do COMSEA; bem como, permitir quaisquer dessas 
manifestações no plenário de suas reuniões.
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS
Art.3º Compete ao COMSEA Terra Roxa  propor e pronunciar-se sobre:
I. As diretrizes da política e do plano municipal de segurança alimentar e nutricional, a serem 
implementadas pelo Governo;
II. Os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança alimentar e nutricional a 
serem incluídas, anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Município de 
Terra Roxa- PR;
 III. As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da política municipal 
de segurança alimentar e nutricional, indicando prioridades;
 IV. A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança alimentar e 
nutricional; 
V. A organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional.
Parágrafo único – Compete também ao Conselho de Segurança alimentar (COMSEA) do município 
de Terra Roxa estabelecer relações de cooperação com conselhos municipais de segurança 
alimentar e nutricional de Municípios da região, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional do Estado do Paraná e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CONSEA).
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) do município de 
Terra Roxa será composto por no mínimo 12 conselheiros (as), sendo 2/3 de representantes da 
sociedade civil organizada e 1/3 de representantes do governo Municipal.
§1º- Caberá ao governo Municipal  definir seus representantes incluindo as secretarias afins ao 
tema da Segurança Alimentar.
§2º- A definição da representação da sociedade civil deverá ser estabelecida pela Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ou por meio de consulta pública , entre outros, 
aos seguintes setores:
I. Movimento Sindical, de empregados e patronal urbano e rural;
II. Associação de classes profissionais e empresariais;
III. Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no município;
IV.Movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações não 
governamentais.
§3º- As instituições representadas no COMSEA devem ter efetiva atuação no município, 
especialmente as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e organização popular.
§4º- O COMSEA será instituído através de portaria municipal contendo a indicação dos 
conselheiros governamentais e não governamental com seus respectivos suplentes.
§5º- Os (as) Conselheiros (as) suplentes substituirão os (as) titulares, em seus impedimentos, nas 
reuniões do COMSEA e de suas Câmaras temáticas, com direito a voz e voto. 
§6º - O mandato, dos membros  representantes da sociedade civil no COMSEA, será de dois anos, 
admitidas duas reconduções consecutivas.
§7º - A ausência as reuniões plenárias deve ser justificada em comunicação por escrito a 
presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três dias posteriores a cessão, se 
imprevisível a falta.
§8º- O  COMSEA será presidido por um (a)conselheiro (a) representante da sociedade civil, 
escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho.
§9º-Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um representante da 
sociedade civil para presidir a reunião.
§10º- Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem direito a voto, titulares 
de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que representem a sociedade civil, 
sempre que da pauta constar assuntos de sua área de atuação.
§11- O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de observadores, um 
representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes.
§12- A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será remunerada.
Art. 5º- O conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de 
Terra Roxa contarão com câmaras temáticas permanentes, que prepararão as propostas a serem 
por ele apreciadas.
§1º- As câmaras temáticas serão compostas por conselheiros (as) designados (as) pelo plenário 
do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no regimento interno. 
§2º- Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do COMSEA, as 
câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da sociedade civil, de órgãos e 
entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nela em estudo.
Art. 6º- O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) do município 
de Terra Roxa poderá instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor 
medidas específicas. 
Art. 7º- Cabe ao Governo Municipal assegurar ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional (COMSEA) do município de Terra Roxa reunir-se-á, ordinariamente, em sessão 
bimestral e extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, pelo menos, pela 
metade de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.
SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DOS CONSELHEIROS
Art. 8º - São atribuições do presidente: 
I. elaborar a pauta das reuniões; 
II. convocar as reuniões do conselho com uma antecedência mínima de cinco dias e presidi-la; 
III. representar o conselho em juízo ou fora dele, podendo constituir procurador com poderes 
específicos; 
IV. encaminhar propostas à apreciação e votação; V. baixar os atos necessários ao exercício das 
tarefas administrativas e não administrativas ao conselho; VI. divulgar ações e assuntos pelo 
conselho; 
VII. submeter à apreciação do conselho a programação físicofinanceira das atividades; VIII. tomar 
decisões de caráter urgente “ad referendum” do conselho; 
IX. exercer o voto de desempate; 
X. decidir sobre questões de ordem; 
XI. exercer outras funções definidas em leis ou regulamentos; 
XII. assinar correspondência oficial; 
XIII. delegar competências; 
XIV. deliberar sobre quaisquer outras atividades que lhe couber. 
Art. 9 º - São atribuições do conselheiro titular e/ou suplente:
 I. comparecer regularmente às reuniões;
 II. fazer-se representar, na sua ausência e impedimento, pelo respectivo conselheiro suplente; 
III. justificar por carta ou por e-mail ao presidente, com antecedência mínima de três dias, as faltas 
em reuniões do conselho; em caso de ausência imprevista, justificar até três dias depois; 
IV. assinar a ata da reunião a que comparecer; 
V. solicitar, por escrito e anteriormente a data da convocação da reunião,ao secretário executivo, a 
inclusão, na agenda dos trabalhos, de assuntos que desejar discutir; 
VI. emitir parecer e/ou relatar matéria que lhe for distribuída, dentro dos prazos estabelecidos; 
VII. discutir e votar as matérias em pauta; 
VIII. fornecer ao COMSEA todos os dados e informações a que tenha acesso ou que se situem na 
área de sua competência; 
IX. apresentar moções, requerimentos ou proposições sobre assuntos ligados à segurança 
alimentar e nutricional; 
X. propor a criação de comissões e grupos de trabalho e indicar seus componentes; 
XI. deliberar sobre propostas, pareceres e recomendações emitidas pelas comissões e grupos 
de trabalho; 
XII. exercer atribuições de sua competência ou outras designadas pela presidência ou pelo 
colegiado; 
XIII. participar de eventos de capacitação e aperfeiçoamento na área de segurança alimentar e 
nutricional; 
XIV. participar da conferência municipal de segurança alimentar e nutricional sustentável.
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
Art. 10º - O COMSEA funcionará regularmente por meio de reuniões ordinária bimestral ou em 
caráter extraordinário.
Art. 11 - As reuniões ordinárias do conselho obedecerão ao calendário previamente estabelecido 
e serão instaladas em primeira convocação com a presença mínima de nove entidades 
representadas, e não havendo quorum, em segunda convocação, trinta minutos após, com a 
presença de no mínimo seis entidades, anotando-se os ausentes.
§ 1º - Na ausência do presidente, presidirá a reunião o vice presidente, em sua ausência o 
secretário e caso este não esteja presente, será decidido em plenário que irá presidi - lá. 
Art. 12 - As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, pelo presidente do conselho ou, 
pelo menos, pela metade de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias, recaindo 
sua realização em dia útil. 
Art. 13 - O presidente organizará a pauta de cada reunião, comunicando-a a todos os conselheiros 
no ato da convocação. 
Parágrafo único – A inclusão de novo ponto de pauta pode ser realizada quando da leitura, 
discussão e aprovação da pauta da reunião do dia, desde que aprovada por maioria simples a 
relevância do assunto.
Art. 14 - As reuniões obedecerão à seguinte ordem: I.verificação do quorum; II. instalação dos 
trabalhos pelo presidente do conselho; III. apresentação das justificativas de ausências; IV. 
leitura, discussão e aprovação da pauta da reunião do dia; V. discussão, votação e aprovação dos 
assuntos em pauta; VI. apresentação de informes; VII. encerramento da reunião pelo presidente 
do conselho. VIII leitura e aprovação da ata da reunião.
§ 1º - As votações do conselho serão feitas por maioria simples, dos conselheiros com direito a 
voto, presentes na reunião. 
§ 2º - Os presentes que desejarem acrescentar considerações, farão uso da palavra durante 2 
(dois) minutos, obedecida a ordem de inscrição; 
§ 3º - A matéria constante na pauta, mas não discutida e deliberada, permanece nas pautas das 
reuniões subseqüentes até a sua discussão e deliberação. 
Art. 15 - Às sessões plenárias ordinárias ou extraordinárias do conselho, poderão comparecer 
também os suplentes dos conselheiros, sendo-lhes reservado o direito a voto apenas quando da 
ausência do titular. 
Art. 16 - O conselheiro titular, não poderá faltar a mais de 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas 
ou a 3 (três) reuniões ordinárias alternadas, sob pena de substituição. 
Art. 17 - Será lavrada ata de todas as reuniões contendo nome dos presentes, justificativa dos 
ausentes, exposição resumida dos trabalhos, conclusões e deliberações; sendo assinada por 
todos os presentes. 
Art. 18 - Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente do conselho. 
CAPÍTULO V 
DAS CÂMARAS TEMÁTICAS PERMANENTES E GRUPOS DE TRABALHO 
Art. 19 - O COMSEA contará com câmaras temáticas permanentes, que prepararão as propostas 
a serem por ele apreciadas. 
§ 1º - As câmaras temáticas serão compostas por conselheiros designados pelo plenário do 
COMSEA. 
§ 2º - A constituição e o funcionamento de câmara temática serão estabelecidos em documento 
específico e deverão estar embasados na explicitação de suas finalidades, objetivos, e demais 
aspectos que identifiquem claramente a natureza da sua criação. 
§ 3º - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do COMSEA, as 
câmaras temáticas poderão convidar representantes da sociedade civil, de órgãos e entidades 
públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em estudo. 
Art. 20 - O COMSEA poderá instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e 
propor medidas específicas. 
§ 1º - Os grupos de trabalho serão compostos por conselheiros designados pelo plenário do 
COMSEA.
§ 2º - A constituição e o funcionamento de grupo de trabalho serão estabelecidos em documento 
específico e deverão estar embasados na explicitação de suas finalidades, objetivos, prazos e 
demais aspectos que identifiquem claramente a natureza da sua criação.
CAPÍTULO VI DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
Art. 21 - Os atos administrativos expedidos pelo COMSEA são as resoluções, as recomendações 
e as exposições de motivo, e outros que se fizerem necessários. 
CAPÍTULO VII 
DOS EVENTOS
Art. 22 - O COMSEA é responsável por organizar e implementar as Pré Conferências e as 
Conferências Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional. 
Art. 23 - Os eventos que podem ainda ser organizados pelo COMSEA são os fóruns, os seminários, 
as câmaras temáticas e as mesas de controvérsia. 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 24 - Cabe ao Município de Terra Roxa- PR assegurar ao COMSEA, assim como às suas 
câmaras temáticas e grupos de trabalho, os meios necessários ao exercício de suas competências, 
incluindo suporte administrativo e técnico e recursos financeiros assegurados pelo orçamento da 
autarquia. 
Art. 25 - Qualquer conselheiro poderá propor, por escrito, alteração do presente regimento interno. 
Parágrafo único - As decisões relacionadas à alteração do regimento interno serão tomadas 
mediante aprovação por maioria simples dos conselheiros, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 
membros do COMSEA.
Art. 26 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação.
Terra Roxa, 16 de maio de 2017.
OSVAIR MAURO FRASSON
PRESIDENTE DO CONSELHO

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº. 089/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo para o cargo de Professor, através do Edital nº. 
015/2016 do dia 29/01/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 29/01/2016, para no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: PROFESSOR 20 (vinte) horas semanais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.022-10 MARIA ELIANE SILVÉRIO 70117312 16°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  088/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
60 ONAIDE CORREA DE SOUZA 787.326.549-87 47°
CRUZEIRO DO OESTE, 21 DE JUNHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 027/2017.
DATA DE ASSINATURA: 20 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP.
CNPJ: 05.906.962/0001-28
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos de elaboração de projetos no SICONV, acompanhamento, intermediação 
e conclusão de convênios, transferências voluntárias, e transferências fundo a 
fundo, junto ao Governo Federal, com representação em Curitiba/PR e Brasília/DF, 
atendimento in-loco sempre que solicitado, de acordo com Termo de Referência 
ANEXO Ido Edital.
VALOR TOTAL: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice 
Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO   GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
16/05/2017 IPVA R$ 519,76
17/05/2017 IPVA R$ 1.513,48
18/05/2017 IPVA R$ 805,51
19/05/2017 IPVA R$ 1.842,76
22/05/2017 IPVA R$ 1.539,21
23/05/2017 IPVA R$ 1.186,99
24/05/2017 IPVA R$ 1.271,07
25/05/2017 IPVA R$ 1.456,70
26/05/2017 IPVA R$ 181,82
29/05/2017 IPVA R$ 1.183,92
31/05/2017 IPVA R$ 872,84
16/05/2017 ICMS ESTADUAL R$ 239.559,09
23/05/2017 ICMS ESTADUAL R$ 137.530,93
30/05/2017 ICMS ESTADUAL R$ 115.960,00
17/05/2017 FNDE PAR PLANO DE AÇÃO A. CONST. 2016 R$ 130.644,22
24/05/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 13.650,00
Icaraíma, 21 de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os 
partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS TOTAL
19/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 527,18
18/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 101,28
16/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 17.568,41
17/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 55.243,03
19/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 5.772,55
23/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 10.086,03
24/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 32.582,67
30/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 24.598,78
31/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 29.018,93
16/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 84,02
17/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 167,94
18/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
19/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 25,00
22/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.615,59
23/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 480,18
24/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 4.233,57
25/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.057,88
26/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5,03
30/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5.434,55
31/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 86,56
16/05/2017 PAB FIXO R$ 100.107,00
23/05/2017 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA R$ 1.585,70
24/05/2017 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA R$ 5.040,21
30/05/2017 SANEPAR R$ 1.833,60
31/05/2017 ICMS LEI KANDIR R$ 4.136,26
19/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 67.407,34
30/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 204.088,56
22/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 7.289,64
19/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.524,12
30/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 831,04
Icaraíma, 21de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 023/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa 
na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-
62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA. - EPP, situada na Rua Santos Dumont, 839, Sala A, 
Centro, na cidade de Paiçandú – PR. CEP: 87.140-000 – CNPJ: 23.402.281/0001-04, neste ato 
representado por seu representante legal: REGINALDO TODÃO GARCIA, conforme documentos 
comprobatórios CPF: 024.656.109-29 e RG: 6.949.894-9/SESP/PR.;
*INFATEC COMPUTADORES LTDA, situada na Av. Paraná, 5195, Quadra 29 – Lote 14, zona 
III, CEP: 87.502-000 na cidade de Umuarama – PR. – CNPJ: 03.858.720/0001-80, neste ato 
representado por seu representante legal: MIGUEL AUGUSTO MARQUES, conforme documentos 
comprobatórios CPF: 032.787.169-57 e RG: 6.981.292-9/SESP/PR.;
*KANNO & HASEGAWA LTDA. - ME situada à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1247, Centro, CEP: 
87.595-000 na cidade de BRASILÂNDIA DO SUL – PR. – CNPJ: 77.217.982/0001-00, neste 
ato representado por seu representante legal: YOSHIMORI KANNO, conforme documentos 
comprobatórios CPF: 086.001.809-10 e RG: 619.794/SESP/PR.;
*MARADAL EIRELI - ME, situada na Rua General Alcides Etchegoyen, 889, Jardim La Salle, CEP: 
85.903-010 na cidade de Toledo – PR. – CNPJ: 15.481.871/0001-41, neste ato representado por 
seu representante legal: MARCELO DAL POZZO, conforme documentos comprobatórios CPF: 
024.642.399-41 e RG: 5.081.746-6/SESP/PR.;
*PODIUM INFORMÁTICA LTDA. - ME, situada na Av. Paraná, 5344, Zona III, CEP: 87.502-000 
na cidade de Umuarama – PR. – CNPJ: 02.765.624/0001-25, neste ato representado por seu 
representante legal: WILSON TADASHI NIATO, conforme documentos comprobatórios CPF: 
023.468.419-43 e RG: 6.230.164-3/SESP/PR.;
*TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA. - ME, situada na Rua Santos Dumont, 2315, Centro, CEP: 
89.900-010 na cidade de Toledo – PR. – CNPJ: 03.655.680/0001-70, neste ato representado por 
seu representante legal: DELCIR VICTOR DE CARLI, conforme documentos comprobatórios CPF: 
015.795.429-30 e RG: 5.864.798-5/SESP/PR.;
*V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, situada na Rua Estados Unidos, nº 1387, Jardim 
América, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand – Pr., - CNPJ 08.706.886/0001-
03, neste ato representado por seu representante legal VALDEMIR SOUZA DUTRA, conforme 
documentos comprobatórios CPF: 896.933.299-53 e RG: 7.004.503-6/SESP-PR. Doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
 
*COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA. – EPP;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
4 CAIXA DE SOM BLUETOOTH PORTÁTIL 200W - USB MICROFONE ENTRADA 
SD BATERIA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR PRETO, COMPATIBILIDADE: MP3 E ABS. 
POTÊNCIA 200W. RECURSOS DA CAIXA: BLUETOOTH 2.0, WOOFER DE 12”, SINTONIZAR 
RÁDIO FM COM ANTENA INTERNA. ALTO-FALANTES: IMPEDÂNCIA 4 OHMS, SENSIBILIDADE 
400 MV, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 80HZ-18KHZ. CONEXÕES: ENTRADA DE ÁUDIO E 
MICROFONE. ENTRADAS: INSTRUMENTO MUSICAL, LEITOR DE CARTÃO E USB. BATERIA 
RECARREGÁVEL, ALIMENTAÇÃO EM 12V 2.6AH. PESOS E DIMENSÕES APROXIMADAS: 
9,2 KG, LARGURA DE 35 CM, ALTURA DE 57 CM E PROFUNDIDADE DE 31 CM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 06 MESES. ITENS QUE DEVERÃO ESTAR INCLUSOS: ADAPTADOR 15V-2.0A, 01 
MICROFONE COM FIO, 01 MICROFONE SEM FIO, ADAPTADOR VEICULAR E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS – BRASIL. Und 3,00 R$ 482,000 
1.446,00 trc
5 CABO DE REDE UTP CAT5E CAIXA 305 M CX 5,00 R $ 
193,000 965,00 Tda
12 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS Und 30,00 R$ 17,500 
525,00 Kairos
15 FONES DE OUVIDO INTRA-AURICULARES Und 30,00 R $ 
23,300 699,00 C3tech
17 GABINETE 4 BAIAS Und 10,00 R$ 94,500 945,00 
Kmex
20 HEADSET COM MICROFONE Und 10,00 R$ 23,000 
230,00 Lite
24 IMPRESSORA MULTIFUNSIONAL DESKJET, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
PRETO COMPARÁVEL A LASER 8PPM, NO RASCUNHO RÁPIDO 20 PPM, COR COMPARÁVEL 
A LASER 5PPM, NO R5ASCUNHO RÁPIDO 16 PPM, QUALIDADE DE IMPRESSÃO COR ATÉ 
4800 X 1200 DPI, PRETO 600 PPP, CICLO DE TRABALHO MENSAL ATÉ 1000 PÁGINAS. 
EQUIPAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON-SITE COM DISPONIBILIDADE 
DE CALL CENTER E 0800 COM ASSISTÊNCIA NO LOCAL COM NO MÁXIMO 24 HORAS 
CORRIDOS DO CHAMADO TÉCNICO. Und 4,00 R$ 349,000 
1.396,00 HP
42 PLACA PCI 10/100/1000 Und 25,00 R$ 34,000 850,00 T p 
link
44 PLACA DE VIDEO DE CLOCK 520MHZ, SUPORTE A DIRECTX 10, DVI+D-SUB, 
VGA, HDMI, MEMORY CLOCK 1200 MHZ, 512MB DE MEMORIA, TIPO DE MENORIA GDDR3, 
MEMORY INTERFACE 64BIT Und 10,00 R$ 157,000 1.570,00 Msi
47 PEN DRIVE 16 GB, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS - TAXA DE TRANSMISSÃO DE 3 
MB/S PARA GRAVAÇÃO E 10 MB/S PARA LEITURA E CONEXÃO USB 2.0, COMPATÍVEL COM 
MAC OS 9.0 E SUPERIORES E WINDOWS 98 E SUPERIORES. Und 
20,00 R$ 30,000 600,00 Sandisk
49 ROTEADOR WIRELESS 150MBPS 4 PORTAS Und 15,00 R $ 
60,750 911,25 Tplink
53 SWITCH 8P 10/100MBPS Und 20,00 R$ 43,200 864,00 
TPlink
57 TELEFONE SEM FIO COM 6 RAMAIS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR 
PRETA. CHAMADAS: IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, CHAMADA EM CONFERÊNCIA, 
CHAMADA COMPARTILHADA, VIVA-VOZ COM 06 NÍVEIS, LUZ INDICADORA DE CHAMADAS, 
CHAMADA EM ESPERA COM IDENTIFICADOR. AGENDA TELEFÔNICA PARA 100 NOMES 
E NÚMEROS. TECLADO E VISOR ILUMINADO, APOIO DE OMBRO EMBORRACHADO, 
INDICADOR INTELIGENTE PARA CHAMADA E CARGA, MODO NOTURNO, BLOQUEIO 
DE CHAMADAS INDESEJADAS ATÉ 30 NÚMEROS, MENU DE OPERAÇÕES C/ ÍCONES, 
INTERCOMUNICAÇÃO ENTRE MONOFONES, MEMÓRIA PARA DISCAGEM (MONOFONE) 
PARA 05 NÚMEROS, BACKUP DE ENERGIA COM FUNCIONAMENTO DE ATÉ 2HS MESMO 
SEM ENERGIA. TIPOS DE CAMPAINHA MONOFÔNICO E POLIFÔNICO COM 05 TOQUES, 05 
MELODIAS E 40 RINGUES COM 06 NÍVEIS DE VOLUME + OPÇÃO OFF, AJUSTE DE VOLUME 
DE VOZ PARA ATÉ 04 NÍVEIS. TECLAS REDISCAR E LOCALIZAR MONOFONE. EXPANSÍVEL 
PARA RAMAIS SEM FIO COM 6 (SENDO A BASE + 05). ALIMENTAÇÃO DO MONOFONE 
COM BATERIA NI-MH (AAA X 2), BASE BIVOLT. DURAÇÃO APROXIMADA DA BATERIA: EM 
ESPERA ATÉ 07 DIAS, EM CONVERSAÇÃO ATÉ 15 HORAS. FREQUÊNCIA DE 1.9 GHZ, 
COM TECNOLOGIA DECT 6.0. PESOS E DIMENSÕES APROXIMADAS: PESO 927 GRAMAS. 
LARGURA 25,4 CM, ALTURA 14,1 CM, PROFUNDIDADE 13,7 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. ITENS QUE DEVERAM ESTAR INCLUSOS: 06 MONOFONES, 06 CARREGADORES, 06 
ADAPTADORES AC; 12 BATERIAS RECARREGÁVEIS NI-MH. MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS BRASIL. Und 10,00 R$ 756,000 7.560,00 Intelbras
58 TELEFONE SEM FIO COMUM, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR PRETO, COM 
SECRETÁRIA ELETRÔNICA COM GRAVAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 17 MINUTOS, 
COM RECURSOS DE: VOLUME DO VIVA-VOZ DA BASE: 8 + OFF, VISOR DE CHAMADAS 
(MONOFONE), LÍNGUA DAS MENSAGENS DE SAUDAÇÃO PRÉ-GRAVADAS: PORTUGUÊS, 
OPERAÇÃO REMOTA PELO MONOFONE (DTMF), GRAVADOR DE SAUDAÇÃO (NOVAS 
MENSAGENS / SEM NOVAS MENSAGENS): 2/5. IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, VIVA-
VOZ, REGISTRO DE CHAMADAS PERDIDAS, EFETUADAS E RECEBIDAS.  QUANTIDADE 
DE CHAMADAS: REDISCAGEM DE NO MÍNIMO 05 REGISTROS, CHAMADAS DE NO MÍNIMO 
50 REGISTROS, CHAMADA EM ESPERA. DISCAGEM POR PULSO E TOM, BLOQUEIO 
DE CHAMADAS. AGENDA TELEFÔNICA, NÚMERO DE 60 CANAIS, MODO NOTURNO, 
CAIXA POSTAL, RELÓGIO, ALARME (DESPERTADOR / LEMBRETE), IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS EM ESPERA, DISCAGEM EM CADEIA (MONOFONE), MODO ESPERA COM 
DÍGITOS DE REDISCAGEM AUTOMÁTICA: 48. TOQUE PERSONALIZADO COM A AGENDA 
(TOQUES E MELODIAS 15 (5+10) + 32 CHORD), COM AJUSTE DE VOLUME. ATENDIMENTO 
COM QUALQUER TECLA, TECLAS FLASH, LOCALIZAR MONOFONE, MUDO. ALIMENTAÇÃO: 
MONOFONE, BATERIA RECARREGÁVEL (NI MH AAA X 2), BASE BIVOLT. DURAÇÃO 
APROXIMADA DA BATERIA EM ESPERA ATÉ 144 HORAS, EM CONVERSAÇÃO ATÉ 10 
HORAS. FREQUÊNCIA DECT 6.0 DIGITAL DE 1.91 GHZ - 1.92 GHZ. PESOS E DIMENSÕES 
APROXIMADAS: PESO DO PRODUTO 250 GRAMAS, DIMENSÕES DO PRODUTO: LARGURA 
10,7 CM, ALTURA 24,1 CM, PROFUNDIDADE 9,6 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
ITENS QUE DEVERÃO ESTAR INCLUSOS: 01 MONOFONE, 01 CARREGADOR (BASE), 01 
ADAPTADOR AC, 01 FIO TELEFÔNICO, 02 BATERIAS RECARREGÁVEIS NI-MH. Und 
20,00 R$ 202,500 4.050,00 Intelbras
60 TECLADO USB PRETO Und 40,00 R$ 25,000 1.000,00 Lite
Valor total: (vinte e três mil seiscentos e onze reais e vinte e cinco centavos). R$ 23.611,25  
 
 *INFATEC COMPUTADORES LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 Bateria para nobreak 1x7ah12v Unid 10,00 R$ 68,400 
684,00 UNIPOWER
3 CÂMERA DE SEGURANÇA INFRA 1200 LINHAS 3.6MM 30 MT, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 1/3” CCD DIGITAL 1200 LINHAS, CONECTOR DE VÍDEO BNC, CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO P4, 36 IR LEDS DE ALTA INTENSIDADE, CAIXA DE PROTEÇÃO IP66 À 
PROVA D’ÁGUA, LENTES DE 3.6MM PERFEITAS PARA DVR, C 12V 1.000MA, TIPO: CÂMERA 
COLORIDA, ALCANCE DO INFRAVERMELHO: 30 METROS, DISPOSITIVO: SENSOR DE 
IMAGEM 1/3” CCD DIGITAL, ELEMENTOS DA IMAGEM HXV: NTSC: 512X492, RESOLUÇÃO 
HORIZONTAL: 1200 LINHAS, FREQUÊNCIA VERTICAL: NTCS: 59.94HZ, SISTEMA DE 
ESCANEAMENTO: 2:1 INTERLACE, ILUMINAÇÃO MÍNIMA: 0 LUX COM 36 IR LED’S LIGADOS, 
SISTEMA DE SINCRONIZAÇÃO INTERNO, TAXA DE S/N: >48DB, SHUTTER ELETRÔNICO: 
ATÉ 1/100.000 SEC, EQUILÍBRIO DE BRANCO: EQUILÍBRIO DE BRANCO AUTOMÁTICO, 
RAIOS IR: 880~940 NM ALCANCE DAS ONDAS INFRARED, ANGULO DE VISÃO: 70 GRAUS, 
GAMA: 0.45, SAÍDA DE VÍDEO: 1VP-P, 75 OHMS, CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO: 
AUTO, CONSUMOS DE FORÇAS: 1.000MA (+/- 10%), TEMPERATURA DE ARMAZENAGEM: (-) 
30°C ATÉ (+) 60°C, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: (-) 10°C ATÉ (+) 50°C, TAMANHO: 9,5 X 6 
CM (SEM CALCULAR O SUPORTE), SUPORTE DE FIXAÇÃO ARTICULÁVEL NA HORIZONTAL 
E VERTICAL. Und 10,00 R$ 98,500 985,00 BOSSCAM
28 KIT DVR HDMI COM 4 CANAIS + 2 CAMERAS BOSSCAM INFRA 1200 LINHAS 1/3 
LENTE 3.6MM + 2 CAMERAS DOME INERNO 1000L + 8 BNC 4 P4 MACHO, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: PROCESSADOR PRINCIPAL: MICROPROCESSADOR DE ALTA PERFORMANCE. 
SISTEMA OPERACIONAL: LINUX PENTAPLEX: VISUALIZAÇÃO EM TEMPO REAL, 
GRAVAÇÃO, REPRODUÇÃO, ACESSO REMOTO E BACKUP. ENTRADAS DE VÍDEO: 04 
CANAIS BNC. ENTRADAS DE ÁUDIO: 04 CANAIS RCA. RESOLUÇÃO: AHD-M (1280 X 720), 
TAXA DE GRAVAÇÃO: 25 FRAMES POR CÂMERA. COMPRESSÃO DE VÍDEO: H264, PADRÃO 
DE VÍDEO: NTSC/PALM, MODOS DE GRAVAÇÃO: MOVIMENTO E CONTÍNUO, BUSCA DE 
GRAVAÇÃO: PACOTES E HORÁRIO, SAÍDA DE VÍDEO: HDMI E VGA, DIVISÕES DE TELA: 
1/4RESOLUÇÃO DE SAÍDA DE VÍDEO (HDMI E VGA): 1024×768, 1280×720, 1280×1024, 
1440×900, 1920×1080. SAÍDA DE ÁUDIO: 01 SAÍDA RCA, COMPRESSÃO DE ÁUDIO: 
G.711ARMAZENAMENTO: 01 HD (ATÉ 4TB SATA 2/3). REDE: RJ45 10M/100M. TXINTERFACE 
PTZ: 01 ENTRADA RS485PORTAS USB: 02 INTERFACES USBO. NVIF: 2.0 COM MOUSE. 
INTERFACE DE OPERAÇÃO: MOUSE USB E PAINEL FRONTAL. BACKUP: HD EXTERNO E 
PENDRIVE, ACESSO REMOTO: ATRAVÉS DO SMARTPHONE (IOS E ANDROID), NAVEGADOR 
INTERNET EXPLORER E SISTEMA CMS, USUÁRIOS SIMULTÂNEOS REMOTAMENTE: 
10 USUÁRIOS. ALIMENTAÇÃO: 12 VDC, CONSUMO: 310MA (SEM HD). TEMPERATURA 
DE OPERAÇÃO: -10° A 55°CPRESSÃO ATMOSFÉRICA: 86KPA ~ 106KPA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 255MM (L) X 45MM (A) X 255MM (C) PESO APROXIMADO: 7 KG (SEM HD). 
Und 10,00 R$ 900,000 9.000,00 BOSSCAM
34 MODEM ROUTER ADSL2+  10/100M Und 20,00 R$ 64,000 
1.280,00 DLINK
39 MOUSE ÓPTICO USB PRETO 800 DPI Und 40,00 R$ 10,000 
400,00 KOLKE
41 PARES DE SPEAKER 2.0 USB Und 30,00 R$ 22,000 
660,00 C3
48 RETROPROJETOR – PROJEÇÃO COM VÁLVULA DE LUZ COM TECNOLOGIA DLP 
LVDS (SINALIZAÇÃO DIFERENCIAL DE BAIXA TENSÃO) DLP® DE CHIP ÚNICO. CHIPSET 
DE IMAGEM DE 1.080 PIXELS E 0,65”. TECNOLOGIA DE PROCESSAMENTO DE CORES 
BRILLIANTCOLORTM , 3.000 LÚMENS ANSI, TAXA DE CONTRASTE 2.000:1 TÍPICA (FULL 
ON/FULL OFF), UNIFORMIDADE DE 75% TÍPICA (PADRÃO JAPONÊS - JBMA), TAXA DE 
PROPORÇÃO DE 16:09, RESOLUÇÃO NATIVA DE 1.920 X 1.080 (1.080 P), CORREÇÃO DE 
KEYSTONE VERTICAL MANUAL DE +40°/-40°.COMPATIBILIDADE DE VÍDEO PARA ENTRADA 
DE VÍDEO COMPOSTO: NTSC: M (3,58 MHZ), 4,43 MHZ, PAL: B, D, G, H, I, M, N, 4,43 MHZ, 
SECAM: B, D, G, K, K1, L, 4,25/4,4 MHZ, VÍDEO COMPONENTE PELA ENTRADA VGA DE 
1.080 I (50/60 HZ), 720 P (50/60 HZ), 576 I/P, 480 I/P, ENTRADA HDMI: 1080 P, 720 P, 576 I/P, 
480 I/P. TIPO DE LÂMPADA SUBSTITUÍVEL PELO USUÁRIO PHILIPS DE 220 W, VIDA ÚTIL 
DA LÂMPADA DE ATÉ 3.500 HORAS NO MODO NORMAL E ATÉ 5.000 HORAS NO MODO 
ECOLÓGICO. LENTE DO PROJETOR: F-STOP: F/2,5 A 2,67, DISTÂNCIA FOCAL, F = 21,9 A 
24 MM, TAXA DE DESLOCAMENTO DA LENTE DE 116 ± 5%, TAXA DE PROJEÇÃO DE 1,48 
A 1,62 AMPLO E TELE ZOOM MANUAL DE 1,1X.TAMANHO DA TELA – DIAGONAL DE NO 
MÍNIMO 84,98 CM A 774,7 CM (33,46” A 305”) (DIAGONAL), DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 
3,94 A 32,81 PÉS (1,2 A 10 METROS). PORTAS DE E/S COM ALIMENTAÇÃO COM SOQUETE 
DE ENTRADA DE ENERGIA CA (3 PINOS - ENTRADA C14). ENTRADA DO COMPUTADOR 
COM 1 CONECTOR D-SUB DE 15 PINOS (AZUL), ENTRADA VGA, PARA SINAIS DE ENTRADA 
RGB/COMPONENTE ANALÓGICOS, SAÍDA DO COMPUTADOR COM  1 CONECTOR D-SUB 
DE 15 PINOS (PRETO) PARA LOOP-THROUGH DE VGA-A. ENTRADA DE VÍDEO COM  1 
TOMADA RCA AMARELA PARA SINAL CVBS (VÍDEO COMPOSTO). USB COM 1 MINI USB-B 
SECUNDÁRIO PARA SUPORTE REMOTO E ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE. ENTRADA DE 
ÁUDIO ANALÓGICA COM 1 MINITOMADA DE FONE ESTÉREO DE 3,5 MM (AZUL), SAÍDA 

DE ÁUDIO VARIÁVEL COM 1 MINITOMADA DE FONE ESTÉREO DE 3,5 MM (VERDE). 
ENTRADA HDMI COM 1 CONECTOR HDMI PARA SUPORTE A HDMI 1.4 A. COMPATÍVEL COM 
A ESPECIFICAÇÃO HDCP. SAÍDA DE 5 V/1 A COM 1 SAÍDA USB TYPE-A DE 5 VCC / 1 A 
PARA SUPORTE A DONGLE DE TELA WIRELESS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO CA UNIVERSAL 
DE 100 A 240 V E 50 A 60 HZ COM PFC, CONSUMO DE ENERGIA EM MODO NORMAL: 
275 W ± 10% A 110 VCA, EM MODO ECOLÓGICO: 215 W ± 10% A 110 VCA E EM MODO 
DE ESPERA: < 0,5 W. PRODUÇÃO DE RUÍDO EM MODO NORMAL: 35 DB(A) TÍPICO E EM 
MODO ECOLÓGICO: 32 DB (A) TÍPICO ÁUDIO MULTIMÍDIA COM 1 ALTO-FALANTE RMS DE 
10 W. PÉS DO ELEVADOR / DISCOS DE AJUSTE COM  1 RODA DE AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
FRONTAL (ÂNGULO DE INCLINAÇÃO: -5° A 5°) E 2 RODAS DE AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
TRASEIRAS. RECURSOS MÍNIMAS DO PROJETOR: SLOT DE SEGURANÇA KENSINGTON, 
PROTEÇÃO POR SENHA, DESLIGAMENTO RÁPIDO, COMPATÍVEL COM 3D (ÓCULOS 3D 
ATIVOS COM DLP LINK, APLICATIVO DE SOFTWARE DE REPRODUÇÃO 3D, CABO HDMI/
VGA, CONTEÚDO 3D E PC/NOTEBOOK COM PLACA GRÁFICA QUAD-BUFFERED E SAÍDA 
DE SINAL DE 120 HZ. RECURSO DE MONTAGEM, ORIFÍCIO DO PARAFUSO M3 COM 6,5 MM 
DE PROFUNDIDADE PARA MONTAGEM NO TETO. TORQUE RECOMENDADO < 15 KGF-CM. 
MODO DE PROJEÇÃO: PROJEÇÃO FRONTAL - DESKTOP (PADRÃO), PROJEÇÃO TRASEIRA 
– DESKTOP, PROJEÇÃO FRONTAL - MONTAGEM NO TETO, PROJEÇÃO TRASEIRA - 
MONTAGEM NO TETO. ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO BÁSICO COM INFRAVERMELHO 
(INCLUI DUAS BATERIAS AAA). TAMANHO E PESO: DIMENSÕES MÍNIMAS E MÁXIMAS (COM 
SUPORTE) DIMENSÕES (L X P X A): 314,4 MM X 86,7 MM X 223,5 MM (12,38” X 3,45” X 8,8”) 
PESO: 2,8 KG (6,2 LB), DIMENSÕES DO CONTROLE REMOTO (L X P X A): 149 MM X 52 MM 
X 28 MM ± 0,5 MM (5,87” X 2,05” X 1,10” ± 0,02”). EQUIPAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES ON-SITE COM DIPONIBILIDADE DE CALL CENTER E 0800 COM ASSISTÊNCIA NO 
LOCAL COM NO MÁXIMO 24 HORAS CORRIDOS DO CHAMADO TÉCNICO. Und 
2,00 R$ 2.030,000 4.060,00 OPTOMA
51 SWITCH 16P 10/100/1000MBPS Und 20,00 R$ 288,000 
5.760,00 TP LINK
56 CENTRAL PABX PARA 02 LINHAS E 04 RAMAIS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LINHAS E 4 RAMAIS, CAPACIDADE MÁXIMA DE 2 LINHAS 
E 8 RAMAIS ANALÓGICOS + 5 RAMAIS SEM FIO DECT. IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, 
INCORPORADO DTMF E FSK, RAMAIS SEM FIO DECT COM PLACA 5 RAMAIS SEM FIO DECT, 
NUMERAÇÃO DOS RAMAIS DE 20 A 27 OU FLEXÍVEL (2 -2999), QUANTIDADE DE TERMINAIS 
INTELIGENTES DE 4 - TI 730I. PESO MÁXIMO DE 2 KG, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
210 X 270 X 70 MM. ALIMENTAÇÃO AC DE 90 - 240 VAC BIVOLT AUTOMÁTICA, 50 OU 60HZ, 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 30 W. ALCANCE DE LINHAS E RAMAIS DE 2000 OHMS E RAMAIS 
DE 1100 OHMS (INCLUINDO O TELEFONE). PROTEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO COM PILHA 
NI / CD DE 3,6 V – RECARREGÁVEL. NA FALTA DE ENERGIA LINHAS 1 E 2 ACOPLADAS 
AUTOMATICAMENTE AOS RAMAIS 20 E 21 Und 3,00 R$ 620,000 
1.860,00 INTELBRAS
VALOR TOTAL: (vinte e quatro mil seiscentos e oitenta e nove reais). R $ 
24.689,00  
 
*KANNO & HASEGAWA LTDA. – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 Bateria Lithium para placa mae Unid 10,00 R$ 1,400 
14,00 GREEN
7 CONECTOR DE REDE RJ 45 Und 300,00 R$ 0,450 
135,00 LITE
VALOR TOTAL: (cento e quarenta e nove reais). R$ 149,00  
 
*MARADAL EIRELI - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
13 FITA MATRICIAL PRETA PARA IMPRESSORA LX 300 Und 
15,00 R$ 19,400 291,00 MASTERPRINT
14 FITA MATRICIAL PRETA PARA IMPRESSORA FX 2190 Und 
15,00 R$ 33,800 507,00 MASTERPRINT
22 HUB USB 2.0 4PORTAS Und 10,00 R$ 16,500 165,00 
FORTREK
45 PEN DRIVE 64 GB, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS - TAXA DE LEITURA ATÉ 13MB/S - 
TAXA DE GRAVAÇÃO ATÉ 5MB/S - TAXA DE TRANSFERÊNCIA ATÉ 48MB/S. TEMPERATURA 
AMBIENTE: 0º ~ 45ºC - FONTE DE ENERGIA: DC 5V VIA PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE - SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 2000, ME, XP E VISTA/MACOS 9.0 
OU SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU SUPERIORES - DIMENSÕES: 190 X 130 X 55MM Und 
15,00 R$ 81,500 1.222,50 MULTILASER
46 PEN DRIVE 32 GB, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAXA DE LEITURA ATÉ 13MB/S - 
TAXA DE GRAVAÇÃO ATÉ 5MB/S - TAXA DE TRANSFERÊNCIA ATÉ 48MB/S. TEMPERATURA 
AMBIENTE: 0º ~ 45ºC - FONTE DE ENERGIA: DC 5V VIA PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE - SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 2000, ME, XP E VISTA/MACOS 9.0 
OU SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU SUPERIORES - DIMENSÕES: 190 X 130 X 55MM Und 
20,00 R$ 49,500 990,00 MULTILASER
50 ROUTERBOARD 64MB DE RAM, 5 PORTAS 10/100/1000, CPU 400MHZ LICENÇA 
NÍVEL 4 Und 10,00 R$ 520,000 5.200,00 MIKROTIK
VALOR TOTAL: (oito mil trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos).
  R$ 8.375,50  
 
*PODIUM INFORMÁTICA LTDA. - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
11 DRIVE OPTICO GRAVADOR E LEITOR DE DVD E CD COM INTERFACE SATA 22X 
Und 10,00 R$ 78,300 783,00 LITE ON
23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL: CICLO MENSAL DE IMPRESSÃO DE 20.000 
PÁGINAS E VOLUME MENSAL RECOMENDADO DE 250 A 950 PÁGINAS, 
PORTA USB DE ALTA VELOCIDADE E PORTA DE REDE FAST ETHERNET 10/100 BASE-TX E 
CONEXÃO WIRELESS 802.11B/G/N.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PRETO (A4): ATÉ 16 PPM; SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA 
PRETO: VELOCIDADE MÁXIMA 16 SEG.
COR(A4): ATÉ 4 PPM; SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA EM CORES: EM APENAS 27.5 SEGUNDOS
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO PRETO (MELHOR): ATÉ 2400 IMAGE RETCOR (MELHOR): ATÉ 
2400 IMAGE RET
RESOLUÇÃO DA TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI, HP IMAGE RET 2400
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS: PADRÃO, 35 FOLHAS
VELOCIDADE DE CÓPIA PRETO (A4): ATÉ16 CPM; COR (A4): ATÉ 4 CPM
RESOLUÇÃO DE CÓPIA PRETO (TEXTOS E GRÁFICOS): ATÉ 300 X 300 DPI; COR (TEXTO E 
GRÁFICOS): ATÉ 300 X 300 DPI
NÚMERO MÁXIMO DE CÓPIAS: ATÉ 99 CÓPIAS
TIPO DE DIGITALIZAÇÃO BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS; 
DIGITALIZAÇÃO ADFDUPLEX: NÃO
TECNOLOGIA DE DIGITALIZAÇÃO SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE 
SENSORS-CIS)
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO (A4) ATÉ7.5 IPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 5.5 IPM 
(COLORIDO)
DIGITALIZAÇÃO EM CORES: SIM
RESOLUÇÃO DO SCANNER MELHORADO: ATÉ1200DPI; HARDWARE: ATÉ 1200X1200 DPI; 
ÓTICA: ATÉ 1200 DPI
TAMANHO MÁXIMO DA DIGITALIZAÇÃO: ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS: 
216X356 MM; 8.5X14 POL.; BASE PLANA: 216X297 MM; 8.5X11.7 POL.
VELOCIDADE DE FAX: 33.6 KBPS
RESOLUÇÃO DE FAX: PRETO E BRANCO, MODO SUPERIOR: ATÉ 300X300 DPI; PRETO E 
BRANCO, MODO PADRÃO: 203X98 DPI
CONECTIVIDADE PADRÃO: PORTA USB2.0 DE ALTA VELOCIDADE; PORTA DE REDE FAST 
ETHERNET 10/100 BASE-TXINCORPORADA;
802.11B/G/N SEM FIO
CAPACIDADES DE REDE: ATRAVÉS DE REDE10/100BASE-TTCP/IP INCLUÍDA
PRONTO PARA TRABALHAR EM REDE: PADRÃO (FAST ETHERNET E WIFI802.11B/G/N 
INTEGRADAS)
CAPACIDADE SEM FIO WIFI802.11B/G/N INTEGRADA
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MÓVEL: HP EPRINT, IMPRESSÃO WIRELESS DIRECT, APPLE 
AIRPRINT™, APLICATIVOS MÓVEIS
PAINEL DE CONTROLE: TELA DE TOQUE COLORIDA DE 3.0 POLEGADAS
VELOCIDADE DO PROCESSADOR 600 MHZ
MEMÓRIA PADRÃO 128 MB; MÁXIMO: 128MB2. CADA IMPRESSORA DEVERÁ SER 
ACOMPANHADA DE UM TRANSFORMADOR DE TENSÃO ELÉTRICA DE ENTRADA 220V E 
SAÍDA 110V, ADEQUADO PARA SUPORTAR A TENSÃO DA IMPRESSORA DURANTE O SEU 
USO. EQUIPAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON-SITE COM DIPONIBILIDADE 
DE CALL CENTER E 0800 COM ASSISTÊNCIA NO LOCAL COM NO MÁXIMO 24 HORAS 
CORRIDOS DO CHAMADO TÉCNICO.
  Und 4,00 R$ 2.450,000 9.800,00 HP
30 MEMÓRIAS DDR 1GB Und 10,00 R$ 60,000 600,00 
SMART
31 MEMORIAS DDR 2 2GB Und 10,00 R$ 91,600 916,00 
KINGSTON
32 MEMORIAS DDR 3 2GB Und 10,00 R$ 85,500 855,00 
KINGSTON
VALOR TOTAL: (setenta mil seiscentos e quarenta e cinco reais). R$ 12.954,00  
 
*TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA. - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
6 CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORA Und 80,00 R$ 14,400 
1.152,00 VINIK
8 COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: PROCESSADOR 
DE 7ª GERAÇÃO, COM NO MÍNIMO 07 NÚCLEOS, COM VELOCIDADE DE NO MÍNIMO 2.7 
GHZ EXPANSÍVEL ATÉ 3.5 GHZ, COM CACHE DE 4MB, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
10 HOME SINGLE LANGUAGE, 64 BITS - EM PORTUGUÊS BRASIL, MEMÓRIA RAM DE 08 
GB, DDR4, DE NO MÍNIMO 2400 MHZ, DISCO RÍGIDO (HD) DE 1TB DE NO MÍNIMO 5400 
RPM, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA HD GRAPHICS (PARA PROCESSADORES CORE I5/I7), 
TELA LED HD DE NO MÍNIMO1366 X 768 DE 15.6 POLEGADAS, TECLADO - EM PORTUGUÊS 
(BRASIL), CONECTIVIDADE COM PLACA DE REDE 802.11 B/G/N + BLUETOOTH 4.0 (2.4 
GHZ, 1X1, BATERIA DE 4 CÉLULAS E 40 WH (REMOVÍVEL), GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 
DE SUPORTE TÉCNICO COM REPARO VIA CORREIOS, CONEXÕES COM AS SEGUINTES 
PORTAS: 1 HDMI 1.4A, USB 3.0, 2 USB 2.0, SLOT DE SEGURANÇA KENSINGTON, CARTÃO 
SD REDE ETHERNET 10/100 RJ-45. CÂMERA WIDESCREEN DE ALTA DEFINIÇÃO (720 P) 
INTEGRADA, COR PRETA, ALTO-FALANTE INTEGRADO, VOLTAGEM: BIVOLT, TECLADO 
DE TAMANHO NORMAL RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS, TOUCH PAD 
MULTITOQUE PRECISO ATIVADO POR GESTOS COM ROLAGEM INTEGRADA. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: ALTURA: 0,94” (23,75 MM) X LARGURA: 14,9” (380 MM) X PROFUNDIDADE: 10,25” 
(260,4 MM) PESO: 5,19 LB, DE NO MÁXIMO 2,36 KG. Und 2,00 R $ 
3.740,000 7.480,00 DELL
9 COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: PROCESSADOR, 
PROCESSADOR DE 7º GERAÇÃO COM NO MÍNIMO 07 NÚCLEOS, COM NO MÍNIMO 2.7 
GHZ EXPANSÍVEL ATÉ 3.5 GHZ, CACHE DE 4 MB, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
HOME SINGLE LANGUAGE, DE 64 BITS - EM PORTUGUÊS BRASIL, MEMÓRIA RAM DE 
NO MÍNIMO 16 GB, DUAL CHANNEL, DDR4, 2133 MHZ (2 X 8GB), DISCO RÍGIDO DE 1 TB 
DE NO MÍNIMO 5400 RPM, PLACA DE VÍDEO DE NO MÍNIMO 4GB, GDDR5, TELA FULL HD 
IPS (1920 X 1080) DE 14 POLEGADAS, TECLADO RETRO ILUMINADO - EM PORTUGUÊS 
BRASIL. CONECTIVIDADE COM PLACA DE REDE 802.11AC + BLUETOOTH 4.0, BANDA 
DUPLA (2.4 GHZ/5 GHZ, 2X2), BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42 WH (INTEGRADA). GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO DE SUPORTE TÉCNICO COM REPARO VIA CORREIOS. CONEXÕES COM 
AS SEGUINTES PORTAS: 1 HDMITM 1.4ª, 1 USB 3.0, 1 USB 3.0 COM POWERSHARE, 1 USB 
2.0, 1 SLOT DE SEGURANÇA, LEITOR DE CARTÃO DE MÍDIA DE NO MÍNIMO 1 CARTÃO 
SD (SD, SDHC, SDXC). TECLADO RETROILUMINADO DE TAMANHO PADRÃO, ABNT, 
RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS. TOUCH PAD MULTITOQUE ATIVADO POR 
GESTOS COM ROLAGEM INTEGRADA. ALTO-FALANTE INTEGRADO, VOLTAGEM: BIVOLT. 
DIMENSÕES MÍNIMAS E MÁXIMAS: ALTURA: 18,95 MM (0,75”) X LARGURA: 323,3 MM (12,73”) 
X PROFUNDIDADE: 227,1 MM (8,94”). PESO MÁXIMO DE 1,649 KG/3,64 LB Und 2,00 
R$ 4.647,000 9.294,00 DELL
10 COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: PROCESSADOR 
DE 7ª GERAÇÃO DO COM NO MÍNIMO 05 NÚCLEOS, COM VELOCIDADE DE 2.5 GHZ 
EXPANSÍVEL ATÉ 3.1 GHZ, COM CACHE DE 3MB, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
HOME SINGLE LANGUAGE, 64 BITS - EM PORTUGUÊS BRASIL, MEMÓRIA RAM DE NO 
MÍNIMO 4GB, DDR4, COM NO MÍNIMO 2400 MHZ, DISCO RÍGIDO (HD) DE 1TB DE NO MÍNIMO 
5400 RPM, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA HD GRAPHICS (PARA PROCESSADORES CORE 
I5), TELA LED HD DE NO MÍNIMO 1366 X 768 DE 14 POLEGADAS, COM ANTIRREFLEXO, 
TECLADO - EM PORTUGUÊS BRASIL, CONECTIVIDADE COM PLACA DE REDE WIRELESS 
1707 802.11 B/G/N + BLUETOOTH 4.0 (2.4 GHZ, 1X1), BATERIA DE 4 CÉLULAS E 40 WH 
(REMOVÍVEL), GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO DE SUPORTE TÉCNICO COM REPARO VIA 
CORREIOS, CONEXÕES COM AS SEGUINTE PORTAS: 1 HDMI 1.4A, 1USB 3.0, 2 USB 2.0, 
SLOT DE TRAVA, CARTÃO SD. CÂMERA
WIDESCREEN DE ALTA DEFINIÇÃO (720P) INTEGRADA, COR:
PRETO TEXTURIZADO, AUTO FALANTE INTEGRADO, BIVOLT, TECLADO DE TAMANHO 
NORMAL RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS, TOUCH PAD MULTITOQUE 
PRECISO ATIVADO POR GESTOS COM ROLAGEM INTEGRADA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 
ALTURA: 2,33 CM (0,92”) X LARGURA: 34,5 CM (13,58”) X PROFUNDIDADE: 24,3 CM (9,57”) 
PESO: DE NO MÁXIMO 2,01 KG
  Und 4,00 R$ 2.900,000 11.600,00 DELL
35 MONITOR LED 18,5PL WIDESCREEN COM SINAL DE VIDEO RGB, COM 
RESOLUÇÃO 1600X900. Und 20,00 R$ 365,000 7.300,00 AOC
36 MOTHERBOARD LGA 1155 DDR3 1333MHZ  S/V/R  RGB Und 
20,00 R$ 320,000 6.400,00 ASUS
40 NOBREAK 600VA 300W BATERIA SELADA 1X7AH TENSÃO 12V  110V A 127V 
MONO Und 5,00 R$ 249,000 1.245,00 RAGTECH
52 SWITCH 24P 10/100/1000MBPS Und 20,00 R$ 349,000 
6.980,00 TP-LINK
55 SMARTV LED 49´ FULL HD ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: WI-FI INTEGRADO, 
RESOLUÇÃO FULL HD 1920X1080P. CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. FORMATO DA TELA 
DE 16:9 COM AJUSTES DO FORMATO DE TELA EM JUST SCAN, DEFINIR POR PROGRAMA, 
4:3, ZOOM, CINEMA, ZOOM 1. VELOCIDADE DO PAINEL DE 60HZ, RECURSOS DE IMAGEM 
VIVO, FOTO, PADRÃO, ECO, CINEMA, TORCIDA, JOGOS, ISF EXPERT1, ISF EXPERT2. SOM: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

POTÊNCIA DOS ALTO-FALANTES DE 6W RMS, COM RECURSOS DE ÁUDIO EM MODOS 
DE SOM: PADRÃO, MÚSICA, CINEMA, TORCIDA, NOTÍCIAS, JOGOS E AJUSTES DE SOM: 
BALANÇO E CONFIGURAÇÃO PERSONALIZADA, FUNÇÃO MUTE, SOM SURROUND E 
VITUAL SURROUND, COM FUNÇÕES CLOSED CAPTION E SAP. SISTEMAS DE COR PAL-M, 
PAL-N, NTSC, SBTVD. CONEXÕES: HDMI 2TRASEIRAS, CONEXÕES USB 1TRASEIRA, 
ENTRADAS 01 RF PARA TV ABERTA (TRASEIRA), 01 RF PARA TV A CABO (TRASEIRA), 01 
AV/VÍDEO COMPONENTE (TRASEIRA) - P2; 01 LAN RJ45 (TRASEIRA). SAÍDAS: 01 SAÍDA 
DIGITAL ÓPTICA (TRASEIRA). ENERGIA: ALIMENTAÇÃO, BIVOLT. CONSUMO APROXIMADO 
DE ENERGIA < 0,5W (70W EM MÉDIA). PESOS E DIMENSÕES: PESO DO PRODUTO COM 
BASE DE 11,3 KG, PESO DO PRODUTO SEM BASE 11 KG. LARGURA 110,8 CM, ALTURA 
69,6 CM, PROFUNDIDADE 20,8 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO FUNÇÕES EXTRA DE 
PAINEL IPS. TEMPERATURAS DE COR QUENTE/FRIO/MÉDIO. ITENS QUE DEVERAM ESTAR 
INCLUSOS: BASE PARA PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, CABO DE FORÇA (PADRÃO ABNT), 
MANUAL DO USUÁRIO E CONTROLE REMOTO. Und 2,00 R$ 2.959,000 
5.918,00 LG
59 TABLET ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS – PROCESSADOR COM VELOCIDADE DE 
1.2GHZ, NO MÍNIMO QUAD CORE. TELA PRINCIPAL DE NO MÍNIMO 9.7” (245,8 MM), COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1024 X 768 (XGA), COM TECNOLOGIA TFT, PROFUNDIDADE DE 
COR DE NO MÍNIMO 16M, COM CANTE S PEN. CÂMERA COM GRAVAÇÃO DE VÍDEOS 
HD (1280 X 720) @30FPS, COM RESOLUÇÃO CMOS DE 5.0 MP, FRONTAL CMOS DE 2.0 
MP, COM FLASH NA CÂMERA PRINCIPAL E FOCO AUTOMÁTICO. MEMÓRIA RAM DE NO 
MÍNIMO 25 GB, INTERNA MÍNIMA DE 16 GB, COM DISPONIBILIDADE MÍNIMA DE 10.2 GB, 
SUPORTE PARA CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD DE NO MÍNIMO ATÉ 128 GB. REDE E 
BANDA COM CONEXÃO WI-FI. CONECTIVIDADES ANT, USB 3.0 COMPATÍVEL COM 2.0, 
FUNÇÃO DE LOCALIZAÇÃO GPS, GLONASS E/OU BEIDOU, CONECTOR DE FONE DE 
OUVIDO 3.55 MM ESTÉREO (PADRÃO P2). WI-FI 802.11 A/B/G/N 2.4+5GHZ, HT40, COM 
WIFI-DIRECT, BLUETOOTH V 4.1 COM PERFIS A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, 
PAN, CONEXÃO SYNCSMART SWITCH (VERSÃO PARA PC). SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID. COR CINZA, FORMATO TABLETE, SENSORES ACELERÔMETRO, EFEITO HALL 
E SENSOR RGB. DIMENSÕES (MM) 242.5 X 166.8 X 7.5, PESO MÁXIMO DE 487 GRAMAS. 
BATERIA COM DURAÇÃO DE ATÉ 15 HORAS PARA INTERNET WI-FI, DE ATÉ 14 HORAS 
PARA REPRODUÇÃO DE VÍDEOS, COM CAPACIDADE PADRÃO DE NO MÍNIMO 6000 MAH 
NÃO REMOVÍVEL. VÍDEO COM REPRODUÇÃO EM FORMATOS MP4, M4V, 3GP, 3G2, WMV, 
ASF, AVI, FLV, MKV, WEBM, RESOLUÇÃO DE VÍDEO FHD 1920 X 1080 @30FPS, ÁUDIO COM 
REPRODUÇÃO EM FORMATOS MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, WMA, AMR, AWB, 
FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA. Und 20,00 R $ 
1.851,000 37.020,00 SAMSUNG
VALOR TOTAL: (noventa e quatro mil trezentos e oitenta e nove reais). R$ 94.389,00
 
*V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
16 FONTE DE ENERGIA 500 WTS Und 30,00 R$ 115,000 
3.450,00 FREETECH
18 HD INTERNO 1TB, INTERFACE SATA3, VELOCIDADE 7200 RPM Und 
10,00 R$ 235,000 2.350,00 SEAGATE
19 HD INTERNO 500GB, INTERFACE SATA3, VELOCIDADE 7200 RPM Und 
10,00 R$ 234,000 2.340,00 SEAGATE
21 HD EXTERNO PORTATIL 1TB, CONEXÃO 3.0 COMPATÍVEL COM 2.0 Und 
10,00 R$ 258,800 2.588,00 SEAGATE
25 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA, VEL. 18 PPM, COM PROCESSADOR 
266 MHZ, MEMÓRIA 8 MB, 1 PORTA USB 2.0,1 WIFI 802.11B/G, QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
PRETO ATÉ 600 X 600 X 2 DPI, CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4) ATÉ 5000 PÁGINAS. 
EQUIPAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON-SITE COM DISPONIBILIDADE 
DE CALL CENTER E 0800 COM ASSIST~ENCIA NO LOCAL COM NO MÁXIMO 24 HORAS 
CORRIDOS DO CHAMADO TÉCNICO. Und 4,00 R$ 655,000 
2.620,00 HP
26 IMPRESSORA MATRICIAL COM 9 AGULHAS, 80 COLUNAS, VELOCIDADE DE 680 
CPS, BUFFER 128 KB, ESPAÇAMENTO DE LINHA1/6, 7 VIAS DE IMPRESSÃO, CAPACIDADE 
DE IMPRESSÃO DA FITA: 7,5 MILHÕES Und 1,00 R$ 1.760,000 
1.760,00 EPSON
27 IMPRESSORA MATRICIAL COM CONEXÃO SERIAL DE USB. NÚMERO DE 
AGULHAS: 9. NÚMEROS DE COLUNAS: 80. VELOCIDADE DA IMPRESSÃO: 300 CPS. 
MEMÓRIA 64 KB. RESOLUÇÃO (DPI): ATÉ 288X144, COM UM SERIAL, UMA PORTA PARALELA 
E UMA PORTA USB 1.1. Und 1,00 R$ 1.020,000 1.020,00 
EPSON
29 LOUSA DIGITAL, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PONTOS DE TOQUE COM 4,6,8,10, 
TAMANHO TOTAL 1720MM X 1248MM (82”), SENDO A ÁREA ATIVA DE 1692MM X 1284 MM 
(78”), RELAÇÃO DE ASPECTO DE 4:3. CARACTERÍSTICAS DE ARMAÇÃO EM ESQUDRIAS 
DE ALUMÍNIO, DISPONÍVEL PARA DESMONTAR. RESOLUÇÃO DE 32768 X 32768, COM 
TECNOLOGIA DE INFRAVERMELHO, MÉTODO DE OPERAÇÃO POR DEDO OU QUALQUER 
OBJETO COM TECLAS DE ATALHO. TAXA DE RASTREAMENTO DE SINAL DE 8 M/S, 
PRECISÃO DE 0,05MM, CALIBRAÇÃO DE 4,9 OR 20 POINTS. FONTE DE ENERGIA USB = 
600 MW. SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: WINDOWS XP/2003/VISTA/7/8/LINUX, 
MAC 10.X. SOFTWARE IQ PLATAFORMA EDUCAÇÃO INTERATIVA COM ATUALIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA GRATUITA. MATERIAL DE SUPERFÍCIE COM NANOTECNOLOGIA ESPECIAL 
COM ALTA LUMINOSIDADE, ANTI-RISCOS. GARANTIA DE NO MÍNIMO 03 ANOS. INSTALAÇÃO 
PARA MONTAGEM EM PAREDE COM SUPORTE MÓVEL OPCIONAL. CERTIFICAÇÕES DO 
EQUIPAMENTO: CE/FCC/ROHS/ISO 9001, ISO 14001, ISO 14021. PESO APROXIMADO DE 17 
KGS. Und 1,00 R$ 5.290,000 5.290,00 GALNEO
33 MEMORIAS DDR 3 4GB Und 10,00 R$ 155,000 1.550,00 
KINGSTON
37 MICROCOMPUTADOR ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - COMPUTADORES 
DESKTOPS PROCESSADOR:  4ª GERAÇÃO MODELO DO PROCESSADOR: CACHE:3 
MB TIPO DE BARRAMENTO: DMI2 BARRAMENTO DO SISTEMA:5 GT/S Nº DE LINKS 
DE QPI: 0 CONJUNTO DE INSTRUÇÕES: 64-BIT EXTENSÕES DO CONJUNTO DE 
INSTRUÇÕES:SSE4.1/4.2 AVX 2.0 OPÇÕES INTEGRADAS DISPONÍVEIS:NÃO LITOGRAFIA:22 
NM
ESCALABILIDADE:1S ONLY ESPECIFICAÇÃO DE SOLUÇÃO TÉRMICA:PCG 2013C LIVRE DE 
CONFLITOS:SIM NÚMERO DE NÚCLEOS 2 Nº DE THREADS:4 FREQUÊNCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR:3.7 GHZ TDP:54 W POSSUIR UMA UNIDADE COM NO MÍNIMO 04: DEVERÁ 
POSSUIR AS CONEXÕES À BAIXO INTEGRADAS A PLACA MÃE: 01 (UMA) CONEXÃO DE 
REDE INTEGRADA 100/1000 (NATIVA NA PLACA DO SISTEMA). 01 (UM) CONECTOR DE 
VÍDEO VGA DE 15-PIN. 02( DUAS) CONECTORES DE VÍDEO DIGITAL DISPLAY PORT OU DVI 
08 (OITO) INTERFACES USB, SENDO NO MÍNIMO DUAS FRONTAIS E NÃO SENDO ACEITO 
HUBS USB PARA A CONTAGEM DE INTERFACES USB LIVRE.DENTRE ELAS PELO MENOS 4 
PORTAS USB 3.0. 02 (DOIS) SOCKETS PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA, SENDO EXPANSÍVEL 
PARA NO MÍNIMO 16 GB DE MEMÓRIA TOTAL, DEVERÁ FICAR LIVRE NO MÍNIMO 1 SOCKETS 
PARA EXPANSÃO. CONECTOR PARA MOUSE PREFERENCIALMENTE DO TIPO PS/2, 
INTEGRADO A PLACA MÃE. CONECTOR PARA TECLADO PREFERENCIALMENTE DO TIPO 
PS/2, INTEGRADO A PLACA MÃE. A BIOS: ATUALIZÁVEL LOCAL OU REMOTAMENTE PELO 
SOFTWARE DE GERENCIA. POSSUA SENHA DE ACESSO PARA CONFIGURAÇÃO DO SETUP. 
DISCO RÍGIDO: DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE MÍNIMA DE 01 TB. ROTAÇÃO MÍNIMA DE 
7200 RPM. INTERFACE SATA 3.0GB/S (SATA-II). CACHÊ DE OITO (08) MB OU SUPERIOR 
MEMÓRIA RAM POSSUIR NO MÍNIMO 04GB (QUATRO), DDR3 1600MHZ. DRIVE ÓPTICO 
UNIDADE INTERNA DE LEITURA E GRAVAÇÃO DO TIPO DVD-RW. PLACA DE VÍDEO: DEVERÁ 
SER INTEGRADA A PLACA MÃE (ON BOARD), GABINETE: MID-TOWER, TER A POSSIBILIDADE 
DE ABERTURA SEM USO DE FERRAMENTAS. INDICADORES DE LIGA/DESLIGA . BAIA COM 
ACESSO FRONTAL PARA INSTALAÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE DISPOSITIVO ÓTICO, 
VENTILAÇÃO INTERNA INDEPENDENTE DA MAINBOARD. POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO 
DE PLACAS PCIE. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE FONTE 110/220V - BIVOLT COM PFC ATIVO 
(CERTIFICAÇÃO 80 PLUS). COM VENTILAÇÃO PRÓPRIA, E COM POTÊNCIA SUFICIENTE 
PARA SUPORTAR TODOS OS DISPOSITIVOS INTERNOS NA CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
ADMITIDA PELO EQUIPAMENTO (PLACA-MÃE, INTERFACES, DISCOS RÍGIDOS, MEMÓRIA 
RAM, DEMAIS PERIFÉRICOS). TECLADO: DO MESMO NOME DO GABINETE DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO. O TECLADO DEVERÁ POSSUIR PADRÃO ABNT-II LEDS INDICADORES 
DE NUM LOCK, CAPS LOCK E SCROLL LOCK MOUSE DO MESMO NOME DO GABINETE 
DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. O MOUSE DEVERÁ SER ÓPTICO E POSSUIR DOIS 
(02) BOTÕES MAIS A FUNCIONALIDADE DO SCROLL. SISTEMA OPERACIONAL: DEVERÁ 
ACOMPANHAR LICENÇA PARA O SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS SEVEN 
PROFESSIONAL NA VERSÃO 64BITS E NO IDIOMA PORTUGUÊS-BR. MONITOR: MONITOR 
DO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR, OU FABRICADO EM REGIME DE OEM, 
COM TECNOLOGIA LCD, COM TAMANHO DE TELA VISÍVEL DE NO MÍNIMO 18.5 POLEGADAS 
WIDESCREEN, PIXEL PITCH DE 0.284MM ,TEMPO DE RESPOSTA DE 5MS , ÂNGULO DE 
VISÃO DE 160 X 170 GRAUS ,CONEXÕES VGA E DVI OU HDMI , CERTIFICADO EPEAT GOLD 
DO FABRICANTE DO MONITOR. COMPATIBILIDADE: COMPATIBILIDADE DE HARDWARE 
E SISTEMA OPERACIONAL COM O PADRÃO ACPI - ADVANCED CONFIGURATION AND 
POWER INTERFACES. COMPATIBILIDADE COM ENERGY STAR - EPA (ENVIRONMENT 
PROTECTION AGENCY). EQUIPAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON-SITE 
COM DIPONIBILIDADE DE CALL CENTER E 0800 COM ASSISTÊNCIA NO LOCAL COM NO 
MÁXIMO 24 HORAS CORRIDOS DO CHAMADO TÉCNICO. EXCLUSIVA PARA MPE - COTA 
25%
  Und 8,00 R$ 2.459,000 19.672,00 LABTECH
38 MICROCOMPUTADOR ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - COMPUTADORES 
DESKTOPS PROCESSADOR:  4ª GERAÇÃO MODELO DO PROCESSADOR: CACHE:3 
MB TIPO DE BARRAMENTO: DMI2 BARRAMENTO DO SISTEMA:5 GT/S Nº DE LINKS 
DE QPI: 0 CONJUNTO DE INSTRUÇÕES: 64-BIT EXTENSÕES DO CONJUNTO DE 
INSTRUÇÕES:SSE4.1/4.2 AVX 2.0 OPÇÕES INTEGRADAS DISPONÍVEIS:NÃO LITOGRAFIA:22 
NM
ESCALABILIDADE:1S ONLY ESPECIFICAÇÃO DE SOLUÇÃO TÉRMICA:PCG 2013C LIVRE DE 
CONFLITOS:SIM NÚMERO DE NÚCLEOS 2 Nº DE THREADS:4 FREQUÊNCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR:3.7 GHZ TDP:54 W POSSUIR UMA UNIDADE COM NO MÍNIMO 04: DEVERÁ 
POSSUIR AS CONEXÕES À BAIXO INTEGRADAS A PLACA MÃE: 01 (UMA) CONEXÃO DE 
REDE INTEGRADA 100/1000 (NATIVA NA PLACA DO SISTEMA). 01 (UM) CONECTOR DE 
VÍDEO VGA DE 15-PIN. 02( DUAS) CONECTORES DE VÍDEO DIGITAL DISPLAY PORT OU DVI 
08 (OITO) INTERFACES USB, SENDO NO MÍNIMO DUAS FRONTAIS E NÃO SENDO ACEITO 
HUBS USB PARA A CONTAGEM DE INTERFACES USB LIVRE.DENTRE ELAS PELO MENOS 4 
PORTAS USB 3.0. 02 (DOIS) SOCKETS PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA, SENDO EXPANSÍVEL 
PARA NO MÍNIMO 16 GB DE MEMÓRIA TOTAL, DEVERÁ FICAR LIVRE NO MÍNIMO 1 SOCKETS 
PARA EXPANSÃO. CONECTOR PARA MOUSE PREFERENCIALMENTE DO TIPO PS/2, 
INTEGRADO A PLACA MÃE. CONECTOR PARA TECLADO PREFERENCIALMENTE DO TIPO 
PS/2, INTEGRADO A PLACA MÃE. A BIOS: ATUALIZÁVEL LOCAL OU REMOTAMENTE PELO 
SOFTWARE DE GERENCIA. POSSUA SENHA DE ACESSO PARA CONFIGURAÇÃO DO SETUP. 
DISCO RÍGIDO: DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE MÍNIMA DE 01 TB. ROTAÇÃO MÍNIMA DE 
7200 RPM. INTERFACE SATA 3.0GB/S (SATA-II). CACHÊ DE OITO (08) MB OU SUPERIOR 
MEMÓRIA RAM POSSUIR NO MÍNIMO 04GB (QUATRO), DDR3 1600MHZ. DRIVE ÓPTICO 
UNIDADE INTERNA DE LEITURA E GRAVAÇÃO DO TIPO DVD-RW. PLACA DE VÍDEO: DEVERÁ 
SER INTEGRADA A PLACA MÃE (ON BOARD), GABINETE: MID-TOWER, TER A POSSIBILIDADE 
DE ABERTURA SEM USO DE FERRAMENTAS. INDICADORES DE LIGA/DESLIGA . BAIA COM 
ACESSO FRONTAL PARA INSTALAÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE DISPOSITIVO ÓTICO, 
VENTILAÇÃO INTERNA INDEPENDENTE DA MAINBOARD. POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO 
DE PLACAS PCIE. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE FONTE 110/220V - BIVOLT COM PFC ATIVO 
(CERTIFICAÇÃO 80 PLUS). COM VENTILAÇÃO PRÓPRIA, E COM POTÊNCIA SUFICIENTE 
PARA SUPORTAR TODOS OS DISPOSITIVOS INTERNOS NA CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
ADMITIDA PELO EQUIPAMENTO (PLACA-MÃE, INTERFACES, DISCOS RÍGIDOS, MEMÓRIA 
RAM, DEMAIS PERIFÉRICOS). TECLADO: DO MESMO NOME DO GABINETE DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO. O TECLADO DEVERÁ POSSUIR PADRÃO ABNT-II LEDS INDICADORES 
DE NUM LOCK, CAPS LOCK E SCROLL LOCK MOUSE DO MESMO NOME DO GABINETE 
DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. O MOUSE DEVERÁ SER ÓPTICO E POSSUIR DOIS 
(02) BOTÕES MAIS A FUNCIONALIDADE DO SCROLL. SISTEMA OPERACIONAL: DEVERÁ 
ACOMPANHAR LICENÇA PARA O SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS SEVEN 
PROFESSIONAL NA VERSÃO 64BITS E NO IDIOMA PORTUGUÊS-BR. MONITOR: MONITOR 
DO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR, OU FABRICADO EM REGIME DE OEM, 
COM TECNOLOGIA LCD, COM TAMANHO DE TELA VISÍVEL DE NO MÍNIMO 18.5 POLEGADAS 
WIDESCREEN, PIXEL PITCH DE 0.284MM ,TEMPO DE RESPOSTA DE 5MS , ÂNGULO DE 
VISÃO DE 160 X 170 GRAUS ,CONEXÕES VGA E DVI OU HDMI , CERTIFICADO EPEAT GOLD 
DO FABRICANTE DO MONITOR. COMPATIBILIDADE: COMPATIBILIDADE DE HARDWARE 
E SISTEMA OPERACIONAL COM O PADRÃO ACPI - ADVANCED CONFIGURATION AND 
POWER INTERFACES. COMPATIBILIDADE COM ENERGY STAR - EPA (ENVIRONMENT 
PROTECTION AGENCY). EQUIPAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON-SITE 
COM DIPONIBILIDADE DE CALL CENTER E 0800 COM ASSISTÊNCIA NO LOCAL COM NO 
MÁXIMO 24 HORAS CORRIDOS DO CHAMADO TÉCNICO. MERCADO GERAL - COTA DE 
75% Und 22,00 R$ 2.459,000 54.098,00 LABTECH
54 SMART TV LED 4 K 55´ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: WI-FI INTEGRADO, 
POLEGADAS 55 “, RESOLUÇÃO ULTRA HD 4K 3840 X 2160, CONVERSOR DIGITAL DTV, 
VELOCIDADE DO PAINEL DE 120HZ. RECURSOS DE IMAGEM DE HDR PREMIUM E UHD 
DIMMING. SOM COM POTÊNCIA DOS ALTO-FALANTES 20 W (10 W + 10 W). CONEXÕES 
HDMI 3, USB 2, ENTRADAS COM 1 ENTRADA DE REDE, SAÍDAS HDMI ARC. ENERGIA 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT, CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA MÁXIMO DE 200W, 
CONSUMO DE ENERGIA (STAND BY) 0,3W. PESOS E DIMENSÕES: PESO DO PRODUTO COM 
BASE NO MÁXIMO DE 16 KG, PESO DO PRODUTO SEM BASE 15 KG, PESO DO PRODUTO 
COM EMBALAGEM 22,3 KG. DIMENSÕES DO PRODUTO COM BASE: LARGURA DE 124,26 
CM, ALTURA DE 78,75 CM, PROFUNDIDADE DE 31,05 CM, DIMENSÕES DO PRODUTO SEM 
BASE: LARGURA DE 124,26 CM, ALTURA 71,84 CM, PROFUNDIDADE 6,32 CM. GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 01 ANO. ITENS QUE DEVEM ESTAR INCLUSOS: 01 CONTROLE REMOTO; 01 
CABO DE FORÇA E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. Und 2,00 
R$ 5.088,000 10.176,00 SAMSUNG
VALOR TOTAL: (cento e seis mil novecentos e quatorze reais). R$ 106.914,00  
 VALOR: R$ 271.081,75 (DUZENTOS E SETENTA E UM MIL OITENTA REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS.
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A 
NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO 
FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 21 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 17
De 21/06/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 14/2017.
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto através 
do Edital nº 14/2017, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 174, de 06/06/2017;
RESOLVE
HOMOLOGAR as inscrições dos candidatos para o PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de 
Nutricionista NASF, Farmacêutico NASF, Psicólogo NASF e Fisioterapeuta NASF, como segue:
CARGO: NUTRICIONISTA NASF
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
001 Ana Paula da Silva 052.216.549-46
002 Andréia Passaglia Novais 006.117.399-17
CARGO: FARMACÊUTICO NASF
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
001 Amanda Scandenari Cassiolato 054.778.699-92
002 Grasiele Gomes da Silva 057.325.919-40
003 Hamilene Gomes da Silva 036.525.579-30
CARGO: PSICÓLOGO NASF
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
001 Taiane do Nascimento Andrade Boccato 072.042.239-69
002 Fernanda Castelini Antunes Beraldi 031.949.329-69
003 Adriana Batista Dalla Vecchia 715.056.109-82
004 Amanda Aparecida Vignoto 080.886.609-55
005 Daiara Ferreira de Oliveira 418.211.038-23
006 Bruna Larissa de Oliveira Sossai  067.563.029-06
007 Gabriela da Silva 975.981.351.34
008 Deise Vaglieri Prevital 063.694.079-92
009 Mayara Caroline da Silva 093.341.239-82
010 Vanessa de Souza Madeiro 029.676.199-06
011 Cláudia Andréia Pessotto Golfetta Vasques 046.478.899-47
CARGO: FISIOTERAPEUTA NASF
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
001 Marília de Dirceu Salmazo Lourenço Fabril 032.325.119-61
002 Fábio Murilo Faustino Pereira 030.911.649-00
003 Cleide Alves de Almeida Oliveira 029.770.739-65
004 Mariane de Oliveira Lima 088.136.659-54
005 Hércules Nunes Giarola 806.636.647-72
006 Francisco Evandro de Almeida Santana 835.293.495-34
Douradina-PR, 21 de Junho de 2017
Caroline de Carvalho Ribeiro
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

EDITAL N.º 18/2017
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA o candidato abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovado em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidas com os documentos necessário elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS  
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1723994 WESLEY APARECIDO MIRANDA PEREIRA 026.038.769-02 68,75 1º
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta do candidato.
O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
(21/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
CARTUCHO PARA IMPRESSÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09:00 (nove) horas 
do dia 06 de julho de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Município de Douradina, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO , de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº 227/2006, de 01/06/2006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
CARTUCHO PARA IMPRESSÃO destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos.
O Edital nº 37/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estarão à disposição dos interessados a partir do dia 21 
de junho de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 21 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 81/2016– 
ID Nº 1388, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ 
sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede na Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP. 
87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, 
Inscrição Estadual sob nº. 904.37958-10, representada neste ato pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, 
brasileiro, casado, portador da C.I.RG.sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 
021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Ely Baptista Lopes, nº. 6.333, Jardim Harmonia 
II, CEP. 87.502-430 na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado R$-18.332,86(dezoito mil, 
trezentos e trinta dois reais, oitenta seis centavos), ao contrato nº 081/2016, referente ao Processo 
Licitatório nº. 45/2016 Modalidade Tomada de Preço nº. 02/2016, homologado em 15/08/2016, 
com fundamento no artigo 65, § 1o, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Obras e Serviços de Engenharia originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete (20/06/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONST. LTDA.-EPP.       
João Jorge Sossai     Cleber Ruiz 
Martinez
Testemunhas:
MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 53/2017
DISPENSA Nº. 14/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender a Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço  nº. 038/2017  
ID: nº. 1472
Data do Contrato: 09/06/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, 
Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
J. C. QUINHONE ATACADISTA.-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, 
CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, no valor 
de R$-5.031,00(cinco mil e trinta um reais).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(09/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 54/2017
DISPENSA Nº. 15/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de relógio biométrico para atender  o 
Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço  nº. 039/2017  
ID: nº. 1473
Data do Contrato: 09/06/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, 
Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ABRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CRACHÁS E AUTOMOÇÃO LTDA. – ME., com sede na 
Rua Visconde de Guarapuava, nº 399, Bairro Vila Tolentino, CEP. 85.802-120, na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 12.903.080/0001-74, no valor de R$-5.580,00(cinco 
mil quinhentos e oitenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze)meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(09/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria 
Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no dia 02/06/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
menor Preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para reposição e prestação 
de serviço no Trator John Deere 6615, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
M. A. MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, com sede Rua Jamil Helu, nº 1.761, Parque Industrial I, 
CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama estado do Paraná, CNPJ sob nº. 01.092.817/00016-
04, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-6.000,00(seis mil reais),  na data de 
02/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(02/06/2017). 
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para reposição e prestação 
de serviço no Trator John Deere 6615, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 032/2017
ID: Nº. 1466
Data do Contrato: 02/06/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
M. A. MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, com sede Rua Jamil Helu, nº 1.761, Parque Industrial I, 
CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama estado do Paraná, CNPJ sob nº. 01.092.817/00016-
04, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-6.000,00(seis mil reais),  na data de 
02/06/2017.
Adjudicado e homologado em 02/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(02/06/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 
e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 02/06/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: M. A. MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, com 
sede Rua Jamil Helu, nº 1.761, Parque Industrial I, CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama 
estado do Paraná, CNPJ sob nº. 01.092.817/00016-04, por ter apresentado o Menor Preço no 
valor de  R$-6.000,00(seis mil reais),  na data de 02/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(02/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria 
Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no dia 14/06/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
menor Preço (global).
OBJETO:   É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de segurança privada não armada, entre os dias 23/06/2017 a 29/06/2017, 
por ocasião dos Jogos Escolares do Paraná 2017, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
DIMUS SERVIÇOS E SEGURANÇA PRIVADA LTDA.-ME, com sede na Av. Comendador Amorim 
Pedrosa Moleirinho, nº 361, Zona 02, CEP. 87.010-460, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 12.286.635/0001-86, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de  R$-
16.000,00(dezesseis mil reais),  na data de 14/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete (14/06/2017). 
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de segurança privada não armada, entre os dias 23/06/2017 a 29/06/2017, 
por ocasião dos Jogos Escolares do Paraná 2017, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 040/2017
ID: Nº. 1474
Data do Contrato: 14/06/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
DIMUS SERVIÇOS E SEGURANÇA PRIVADA LTDA.-ME, com sede na Av. Comendador Amorim 
Pedrosa Moleirinho, nº 361, Zona 02, CEP. 87.010-460, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 12.286.635/0001-86, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de  R$-
16.000,00(dezesseis mil reais),  na data de 14/06/2017.
Adjudicado e homologado em 14/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete (14/06/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 
e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 14/06/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: DIMUS SERVIÇOS E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA.-ME, com sede na Av. Comendador Amorim Pedrosa Moleirinho, nº 361, Zona 
02, CEP. 87.010-460, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 12.286.635/0001-
86, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de  R$-16.000,00(dezesseis mil reais),  na 
data de 14/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete (14/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA-PR.

RESOLUÇÃO: 005/2017
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas repasse FEAS/PAIF- Deliberação nº.080/2013 CEAS- Repasse Fundo 
a Fundo. O Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS), no uso de suas Atribuições Legais que lhe confere a 
Lei 071/98 de 18 de novembro de 1998:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Prestação de Contas repasse FEAS/PAIF- Deliberação nº.080/2013 CEAS- Repasse Fundo a Fundo.
 Art: II Esta Resolução entra em vigor na data da sua Publicação. Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião, lavrei 
a presente Ata que será assinada por mim e demais conselheiros presentes. Esperança Nova Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de Junho de dois mil e dezessete, Valquiria dos Santos Ochman, Presidente do CMAS. 
VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 063 DE 21 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP N.º 039/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de 
apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO n.º 039/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  LUANA PEDRA 
HUME - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, 
item: 01; 
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos 
do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês 
de junho de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 064 DE 21 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP N.º 040/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de 
apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO n.º 040/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 01, itens: 01 ao 62; lote nº 02, itens: 01 ao 12; lote nº 03, itens: 01 ao 10; 
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos 
do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês 
de junho de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 065 DE 21 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP N.º 041/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe 
de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 041/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): A ) 
SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, item: 01.
B) ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o(s) lote(s) n° 01, itens: 02 ao 05.
 Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos 
do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês 
de junho de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 061/2017.
EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO N.º 001/2017 – INEXIGIBILIDADE N.º 002/2017
CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CREDENCIADA: AMAURI NERE DOS SANTOS - ME 
CNPJ: 21.938.692/0001-93
Objeto: A CREDENCIADA prestará os seguintes serviços médicos para a Saúde Pública do 
Município de Francisco Alves: para realização dos serviços a serem contratados por pessoa 
jurídica da área de Saúde, para disponibilização de profissionais para atendimento geral Urgência 
e Emergência, Serviços de Saúde Complementares e demais Especialidades Médicas.
Valor global: R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)
Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 21 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 062/2017.
EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO N.º 001/2017 – INEXIGIBILIDADE N.º 002/2017
CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CREDENCIADA: CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME
CNPJ: 16.716.882/0001-26
Objeto: A CREDENCIADA prestará os seguintes serviços médicos para a Saúde Pública do 
Município de Francisco Alves: para realização dos serviços a serem contratados por pessoa 
jurídica da área de Saúde, para disponibilização de profissionais para atendimento geral Urgência 
e Emergência, Serviços de Saúde Complementares e demais Especialidades Médicas.
Valor global: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)
Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 21 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 063/2017.
EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO N.º 001/2017 – INEXIGIBILIDADE N.º 002/2017
CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CREDENCIADA: OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA - EPP
CNPJ: 08.653.845/0001-98
Objeto: A CREDENCIADA prestará os seguintes serviços médicos para a Saúde Pública do 
Município de Francisco Alves: para realização dos serviços a serem contratados por pessoa 
jurídica da área de Saúde, para disponibilização de profissionais para atendimento geral Urgência 
e Emergência, Serviços de Saúde Complementares e demais Especialidades Médicas.
Valor global: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)
Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 21 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 064/2017.
EDITAL DE CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO N.º 001/2017 – INEXIGIBILIDADE N.º 002/2017
CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CREDENCIADA: HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI - ME
CNPJ: 09.387.690/0001-58
Objeto: A CREDENCIADA prestará os seguintes serviços médicos para a Saúde Pública do 
Município de Francisco Alves: para realização dos serviços a serem contratados por pessoa 
jurídica da área de Saúde, para disponibilização de profissionais para atendimento geral Urgência 
e Emergência, Serviços de Saúde Complementares e demais Especialidades Médicas.
Valor global: R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)
Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 21 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto  nº 58/2017 de 02/06/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de 
26/12/2016.

Decreta:

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos  
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

SUPLEMENTAÇÃO

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPARTAMENTO DE OBRAS07.002

07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de 
 201 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  600.000,00828

 600.000,00Total..........:

Excesso de Arrecadação:

 600.000,00Receita: 2.4.7.2.99.99.12.00 REPASSE CONV. EST. SEXTAVADOS DE CONCRET-
 600.000,00Total:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  02 de junho de 2017.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6 
CEP: 87503-200 – Umuarama/PR
Fone: (44) 3906-1092 / Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 22, de 21 de junho de 2017
Súmula: Nomeia Jeferson Gabriel Alves Ferreira membro titular da Comissão  Organizadora da X Conferência 
Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, 
e Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 13 de abril de 2017, às 8h00min na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 23, de 15 de dezembro de 2016, que estabelece normas gerais para a 
realização das conferências de assistência social em âmbito nacional, estadual e do Distrito Federal;
CONSIDERANDO o ofício nº 160/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social que substitui a conselheira 
Tamiris Borges Romito neste Conselho Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o conselheiro Jeferson Gabriel Alves Ferreira membro titular da Comissão Organizadora da X 
Conferência Municipal de Assistência Social em substituição a conselheira Tamiris Borges Romito.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de junho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 052/2016 – ID Nº 1359, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, com sede 
na Rua Naga, nº 1741, Quadra 03, Lote 18, Parque Industrial III, Bairro Parque Industrial II, CEP. 87.507-150 CNPJ 
sob nº. 10.801.453/0001-70, Inscrição Estadual sob nº. 904.78759-08, representada neste ato pelo Sr. CLEBER RUIZ 
MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 021.110.919-
36, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6.333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, Firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de Supressão de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Aditivo tem por objeto alteração no valor contratado o montante 
de R$703,28(setecentos e três reais e vinte oito centavos), em decorrência da não instalação da placa de obra 
constante na planilha orçamentária, Por isso o valor inicial do contrato n.º 052/2016 de 12/08/2016, passa a ser de 
R$-30.331,19(trinta mil, trezentos e trinta um reais e dezenove centavos), supressão essa fundamentada  no artigo 
65, § 1o, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura até o final da 
vigência originária.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço 
originária, que não contrariem o disposto neste Termo de Aditivo.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(21/06/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA     Indústria de Art. e Infraestrutura Umuarama Eireli.
João Jorge Sossai        Cleber Ruiz Martinez 
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 81/2016– ID Nº 1388, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede na Rua Projetada A, 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, 
Inscrição Estadual sob nº. 904.37958-10, representada neste ato pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, casado, 
portador da C.I.RG.sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado na 
Rua Ely Baptista Lopes, nº. 6.333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-430 na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de Execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado até 18/10/2017 o prazo de Execução do contrato nº 081/2016, referente 
ao Processo Licitatório nº. 45/2016 Modalidade Tomada de Preço nº. 02/2016, homologado em 15/08/2016, em 
conformidade com o Artigo 57, Inciso IV e VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(20/06/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   R C M PAVIMENTAÇÕES E CONST. LTDA.-EPP.       
João Jorge Sossai     Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 085/2016 – ID Nº 1395, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME, com sede na Rua Estados Unidos, nº 226, 
Centro, Jardim América, CEP. 85.935-000, na Cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
23.325.328/0001-83, Inscrição Estadual Isenta, representada neste ato pela Senhora TATIANA DA SILVA SERENO, 
brasileira, solteira, Médica, portadora da Cédula de Identidade sob n.º 8.199.760-8 SSP/PR, inscrita no C.P.F./M.F. sob 
nº. 044.062.529-75, CRM-PR nº 34.545, (Conselho Regional de Medicina), residente e domiciliado na Rua Estados 
Unidos, nº 226, Centro, Jardim América, CEP. 85.935-000, na Cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de Vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo contratual é celebrado em razão da situação de calamidade pública no 
âmbito do atendimento de urgência e emergência no Município de Douradina/PR e terá vigência enquanto persistir a 
situação de calamidade pública,  sua vigência estender-se-á pelo prazo de 30 (trinta ) dias, encerrando-se em 30 de 
julho de 2.017, sendo esse embasado mediante Processo Licitatório nº. 93/2016 Modalidade Dispensa nº. 14/2016 
de 23/11/2016 e homologado em 23/11/2016, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da prorrogação dos serviços contratados fica acrescido o valor de R$ 
123.000,00(cento e vinte três mil reais), nas mesmas formas do contrato inicial.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços e do Aditivo nº 01.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete(20/06/2017).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.           Tatiana da Silva Sereno - Clínica Médica- ME     
João Jorge Sossai                                           Tatiana da Silva Sereno
Contratante                                                      Contratada
Testemunhas:
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MARINO BUENO FRANCO CPF/CNPJ:  01187759953
CADASTRO: 1507800 QUADRA:  0000 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA DO ACESSO,  4526 CEP:  

BAIRRO:  SITIOS DE REC MORADA DO SOL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /527 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0000, Lote: 0022,   N.º: 4526  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 21 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 527 / 2017 

MARINO BUENO FRANCO CPF/CNPJ: 01187759953
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ:  25514660915
CADASTRO: 3739700 QUADRA:  0008 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /555 / 2017 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 21 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 555 / 2017 

WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ: 25514660915
ENDEREÇO: RUA SQS 105, Nº , CEP.:   70670425 CIDADE:  BRASÍLIA UF.:  DF

BLOCO E APTO 510 - EDIFICIO VIA MADRID

LOURIVAL MARCONI CPF/CNPJ:  63332094904
CADASTRO: 4269800 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /556 / 2017 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 21 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 556 / 2017 

LOURIVAL MARCONI CPF/CNPJ: 63332094904
ENDEREÇO: RUA UIRAPURU, Nº 2270 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 217/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 21 de Junho de 2017, a servidora 
DANIELLE WAGNER, CPF nº 034.549.069-03, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 218/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 01 de Junho de 2017, a servidora 
ELIANA SOARES DA SILVA, CPF nº 041.447.649-23 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Assessor Administrativo II, junto à Secretaria Municipal de Administração, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-18.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 219/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear em comissão, a contar do dia 20 de Junho  de 2017, o servidor 
EDIVAL SOUZA DE ALMEIDA, CPF nº 763.507.709-00, para exercer o cargo de 
Ouvidor Municipal, junto ao Gabinete do Prefeito, percebendo mensalmente o valor 
do símbolo CC - 16, conforme a Lei Complementar 002/2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 20/06/2017.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 706/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DE FATIMA ENCARNACÃO MENDES PEREIRA, 
CPF. nº 795.600.599-04, ocupante do cargo de Assessor Administrativo, junto a   
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/14 a 01/02/15, a contar  dia 
09/06/17 a 08/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 725/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE FERREIRA, CPF. nº 048.304.279-06, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 29/09/15 a 
29/09/16, a contar do dia 19/06/17 a 18/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 726/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA ASSOLINI DE AGUIAR, CPF Nº 
756.477.709-59, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio 
Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/08/00 a 
01/08/05 a contar do dia 21/06/17 a 20/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 727/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA ASSOLINI DE AGUIAR, CPF Nº 
756.477.709-59, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio 
Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/08/05 a 
01/08/10 a contar do dia 21/07/17 a 19/08/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 728/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE MOLINA, CPF. nº 051.880.359-79, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/07/14 a 
16/07/15, a contar retroativamente do dia 15/05/17 a 13/06/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 729/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI DIAS DA SILVA, CPF. nº 607.052.219-20, 
ocupante do cargo de Tratorista, da Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 
10/03/00 a 10/03/05, a contar do dia 14/06/17 a 13/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10.386/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa – PR, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária Municipal de Saúde do Município 
de Terra Roxa - PR, viajar até Brasília - DF, para participar do XXXIII Congresso Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde, nos dias 11 a 15 de julho de  2017,   cabendo-lhe o pagamento de 04 (quatro)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 084/2017
Constitui o Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o contido no art. 5º da Lei Municipal n.º 1.983/2014 (alterado pela Lei Municipal n.º 2.023/15), que 
determina a criação de Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS; 
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- Constituir Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS, integrada pelos seguintes 
integrantes: 
I – Robim Hudson de Oliveira – Secretário de Obras Públicas; 
II – José Luiz Branco – Escriturário 
III – José dos Santos Silva – Contador; 
IV – Luiz Carlos Botari – Presidente da Associação dos Agricultores da Comunidade Santa Luzia – AAGRILUZ. 
Art. 2°- Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao município. 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial 
o contido na Portaria n.º 20/2017. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 083/2017
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Educação de Xambrê. 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Resolve:
Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Educação de Xambrê, que 
tem por competência as atribuições previstas no Art. 3° da Lei n° 1.952, de 14 de abril de 2014.
Representantes do Poder Executivo Municipal indicado pelo Prefeito Municipal:
Titular: Adriana Galharino Gouveia Salapata
Suplente: Edina Aparecida Rampasio Machado
Representantes da Secretaria Municipal de Educação indicado pela Secretária Municipal de Educação:
Titular: Ana Tereza da Silva 
Suplente: Amanda Aparecida Modeski da Silva
Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuantes na rede municipal de ensino; na educação 
infantil: 
Titular: Simone Pereira de Azevedo
Suplente: Marlene Pereira da Silva
Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuantes na rede municipal de ensino; na educação 
básica (anos iniciais): 
Titular: Christiane Mesquita Cassiano Ferreira
Suplente: Vanessa Priante Alecrim
Representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino; da educação infantil:
Titular: Ana Lucia Alves dos Santos 
Suplente: Natalina Aparecida da Silva
Representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino; da educação básica (anos iniciais):
Titular: Gisele Aparecida Sales
Suplente: Prizilina Antunes
Representantes do Quadro de Servidores, atuantes na rede municipal de ensino;
Titular: Solange de Sá Souza
Suplente: Wanderléia Gomes de Moraes Costa
Representantes dos Conselhos Escolares da rede municipal de ensino.
Titular: Helena dos Santos
Suplente: Gislaine dos Santos Sales
Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA.
Titular: Andrea Sefrian Martins
Suplente: Noelia Maria de Oliveira
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 21 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: M. ZARELLI & CIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de som e iluminação para as festividades do 62º Aniversário de Umuarama, que 
acontecerão no decorrer do mês de junho de 2017, conforme anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais)
Vigência: 12/06/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do 
art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 
18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama,  21 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 006/2017
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: COMERCIAL SANTOS DUMON LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática (software 
antivírus), que serão utilizados pelo Corpo de Bombeiros, deste Município.
Valor Total: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais)
Vigência: 17/05/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 006/2017 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 1.268/2017, em 09 de junho de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de junho de 2017, edição nº. 10.993, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compras nº. 007/2017
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática (estação 
de trabalho), que serão utilizados pelo Corpo de Bombeiros, deste Município, conforme descrição 
do anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 51.870,00 (cinquenta e um mil oitocentos e setenta reais)
Vigência: 13/06/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 006/2017 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 1.268/2017, em 09 de junho de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de junho de 2017, edição nº. 10.993, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.
Umuarama, 21 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 1.367/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora LEONE APARECIDA 
FERNANDES MIZUGUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.993.175-1-SSP-PR e inscrita no CPF 
sob n.º 885.306.989-91, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, licença para acompanhar dependente, por 90 
(noventa) dias, com base no art. 99, §§ 1.º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, 
conforme o Processo n.º 2257/2017, no período de 4 de junho de 2017 a 1º de 
setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.368/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA 
PEREIRA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA PEREIRA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 975941, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.673.884-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 795.091.779-20, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral, nomeada em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da 
referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.369/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE 
FÁTIMA SANTOS CINTRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE 
FÁTIMA SANTOS CINTRA, matrícula nº 974541, portadora da cédula de identidade 
RG nº 3.816.899-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 024.799.819-24, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 04.06.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de 
junho de 2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.370/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
HELENA MACHADO LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA HELENA 
MACHADO LEITE, matrícula nº 976321, portadora da cédula de identidade RG nº 
4.535.433-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 617.795.399-91, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral, nomeada em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando 
da referência 05 para referência 06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.371/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MAURILIO 
FÁVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MAURILIO 
FÁVARO, matrícula nº 973491, portador da cédula de identidade RG nº 4.275.501-
0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 668.941.669-00, ocupante do cargo de carreira de 
Mecânico II, nomeado em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da referência 51 
para referência 52, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.372/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal OSÉIAS 
SILVA DOS SANTOS .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal OSÉIAS 
SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 976241, portador da cédula de identidade RG 
nº 8.462.187-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 038.633.069-70, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral, nomeado em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da 
referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.373/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI 
PEREIRA DA ROCHA PRIORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI 
PEREIRA DA ROCHA PRIORI, matrícula nº 973901, portadora da cédula de 
identidade RG nº 6.763.959-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 026.513.259-29, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada em 04.06.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de 
junho de 2016 passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.374/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal UILIAN 
HENRIQUE DA SILVA DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal UILIAN 
HENRIQUE DA SILVA DROHSON, matrícula nº 973731, portador da cédula de 
identidade RG nº 12.580.836-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 079.932.569-41, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 04.06.2012 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 
2014 a 03 de junho de 2016 passando da referência 24 para referência 25, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.375/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GISLAINE 
DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GISLAINE DA 
SILVA SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 7.268.200-
9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 023.044.879-80, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 11.06.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 11 de junho de 2014 a 10 de junho de 2016 passando da 
referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO)
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 11 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.376/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE 
LOURDES MOREIRA AZARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
DE LOURDES MOREIRA AZARIAS, portadora da cédula de identidade RG nº 
11.430.034-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 279.924.488-20, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 11.06.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 11 de junho de 2014 a 10 de junho de 
2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 11 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.377/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SELMA 
SILVA SANTOS NOGUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SELMA SILVA 
SANTOS NOGUEIRA, matrícula nº 974111, portadora da cédula de identidade RG 
nº 7.029.639-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 022.605.489-62, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 11.06.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 11 de junho de 2014 a 10 de junho de 
2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO).  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 11 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.378/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal OSVALDO 
FRATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal OSVALDO 
FRATA, matrícula nº 22321, portador da cédula de identidade RG nº 926.238 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 117.029.829-04, ocupante da função de emprego público 
de Fiscal de ICM, admitido em 20.07.1976 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 20 de julho de 2014 a 19 de julho de 2016, passando da referência 35 para 
referência 36, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 20 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.379/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
OSVALDINO BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal OSVALDINO 
BARBOSA, matrícula nº 219541, portador da cédula de identidade RG nº 3.624.353-
1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 361.527.909-30, ocupante do cargo de carreira 
de Professor de Música, admitido em 01.07.1986 pelo regime C.L.T., lotado na 
Fundação de Cultura de Umuarama, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 2016 passando da 
referência 39 para referência 40, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo I 
(GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.380/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
OSANA DOS SANTOS MARQUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
OSANA DOS SANTOS MARQUES DA SILVA, matrícula nº 255261, portadora da 
cédula de identidade RG nº 3.352.529-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 600.364.789-
20, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida em 
02.07.1986 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 

2014 a 01 de julho de 2016, passando da referência 51 para referência 52, classe 
“D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 1.381/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal TSUNEO 
SATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal TSUNEO 
SATO, matrícula nº 737842, portador da cédula de identidade RG nº 281.306-8 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 138.663.549-91, ocupante da função de emprego público 
de Médico Clínico Geral-8h, admitido em 10.07.2002 pelo regime C.L.T., lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 10 de julho de 2014 a 09 de julho de 2016 passando da referência 93 
para referência 94, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 10 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.382/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EZEQUIEL 
DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EZEQUIEL 
DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 763411, portador da cédula de identidade RG 
nº 6.668.002-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 046.863.239-59, ocupante da função 
de emprego público de Servente Geral, admitido em 20.07.2004 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 20 de julho de 2014 a 19 de julho de 
2016 passando da referência 09 para referência 10, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 20 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.383/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANDREIA 
APARECIDA MUNHOZ SARTORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANDREIA 
APARECIDA MUNHOZ SARTORI, matrícula nº 913161, portadora da cédula 
de identidade RG nº 4.991.514-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 004.585.149-26, 
ocupante da função de emprego público de Dentista-8H, admitida em 01.07.2008 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 
2016, passando da referência 78 para referência 79, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.384/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIA 
ANDREIA VENCIGUERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIA 
ANDREIA VENCIGUERRA, matrícula nº 913321, portadora da cédula de identidade 
RG nº 6.374.209-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 030.096.869-86, ocupante da função 
de emprego público de Professor de Educação Física, admitida em 01.07.2008 pelo 
regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 2016, passando 
da referência 39 para referência 40, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional 
(GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.385/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL 
PEDROSO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL 
PEDROSO DE SOUZA, matrícula nº 913831, portador da cédula de identidade RG 
nº 8.542.302-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 041.055.509-69, ocupante da função 
de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitido em 01.07.2008 
pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 
2016 passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.386/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KARINA 
BATISTA LEITE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KARINA 
BATISTA LEITE DOS SANTOS, matrícula nº 913911, portadora da cédula de 
identidade RG nº 9.528.067-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 058.658.719-51, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida 
em 01.07.2008 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de 
junho de 2016, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 045/2017.                         
Dispõe sobre reformulação da composição para mandato provisório do “CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA DO SUL” - CMDCA, 
dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato provisório do “CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA DO SUL” – CMDCA, de 
conformidade com a Lei 545/2013, conforme abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Michele Denise Alves Sampaio
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Suplente: Sonia Marcolino
Secretaria de Saúde
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
Pastoral do Adolescente da Paróquia Sagrado Coração de Jesus 
Titular: Sueli Alves Azevedo
Suplente: Simea Peres Cruz
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários da Escola Municipal Angelita Cavalcante 
Titular: Marineide Augusto da Silva
Suplente: Rosilene Prandi Pastori
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Rui Barbosa
Titular: Vanilze Gomes de Freitas Bento
Suplente: Cleonice Luiza Prieto
Representante de Adolescentes de Associações estudantis, Grêmios estudantis e/ ou Pastorais 
da Juventude/Adolescentes
Titular: Lucas Gabriel dos Santos Souza
Suplente: Bianca Botega
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
não terão qualquer remuneração, sendo considerado serviço relevante prestado ao município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - O mandato provisório do conselho nomeado nesse decreto terá sua duração máxima até a 
reformulação da Lei Municipal nº. 545/2013, ou até 31 de Dezembro de 2017, caso a mesma não 
seja reformulada até a referida data.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 19 de Junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PARCERIA CELEBRADA
TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO
NÚMERO DO INSTRUMENTO: 01/2017
PARTICIPES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 95.640.652/0001-05 e a ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA – ASSUMU, inscrita no CNPJ sob nº 77.218.048/0001-03
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, decorrente da Justificativa de Dispensa de 
Chamamento Público nº 06/2017, a conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIDADE CIVIL visando a cooperação financeira complementar no atendimento de alunos com surdez do 
município de Cafezal do Sul, para implementação da Educação favorecendo a socialização dos portadores de 
necessidades especiais no aprendizado, conforme detalhado no Plano de Trabalho;
VALOR ANUAL DA PARCERIA: R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil e setecentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/05/2017 a 31/12/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária 07.001.12.367.1400.2054.335043.
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
-A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ao final da parceira, encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de Conta do 
Estado - TCE/PR.
FORO: Comarca de Iporã – Pr.
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2017.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA Prefeito Municipal e GERALDA ABADIA REZENDE FILHA ZANCO 
– Presidente da ASSUMU

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TERRA ROxA

RESOLUÇÃO N° 007/2017
Súmula: APROVAR a Proposta de Trabalho do Programa SICONV 5500020170013.
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que dispõe sobre as competências 
do Conselho de Assistência Social. 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS, conforme Resolução n.º 145/2004. 
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo CNAS através da Resolução 
n.º 109/2009
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária em 
data de 21 de junho de 2017, sob a ata 012/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º- APÓS ANÁLISE E DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONCEDE PARECER FAVORÁVEL, APROVANDO INTEGRALMENTE A PROPOSTA DE TRABALHO DO 
PROGRAMA SICONV 5500020170013 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA – UNIDADE BENEFICIÁRIA: CENTRO DE CONVIVÊNCIA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 
PERMANENTES.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de junho de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TERRA ROxA

RESOLUÇÃO N° 008/2017
Súmula: APROVAR a Proposta de Trabalho do Programa SICONV 5500020170013.
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que dispõe sobre as competências 
do Conselho de Assistência Social. 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS, conforme Resolução n.º 145/2004. 
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo CNAS através da Resolução 
n.º 109/2009
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária em 
data de 21 de junho de 2017, sob a ata 012/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º- APÓS ANÁLISE E DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONCEDE PARECER FAVORÁVEL, APROVANDO INTEGRALMENTE A PROPOSTA DE TRABALHO DO 
PROGRAMA SICONV 5500020170013 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA – UNIDADE BENEFICIÁRIA: CENTRO DE REFÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS – AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS. 
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de junho de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TERRA ROxA

RESOLUÇÃO N° 009/2017
Súmula: APROVAR a Proposta de Trabalho do Programa SICONV 5500020170011.
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que dispõe sobre as competências 
do Conselho de Assistência Social. 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS, conforme Resolução n.º 145/2004. 
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo CNAS através da Resolução 
n.º 109/2009
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária em 
data de 21 de junho de 2017, sob a ata 012/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º- APÓS ANÁLISE E DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONCEDE PARECER FAVORÁVEL, APROVANDO INTEGRALMENTE A PROPOSTA DE TRABALHO 
DO PROGRAMA SICONV 5500020170011 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA – UNIDADE BENEFICIÁRIA: CENTRO DE REFÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS – AMPLIAÇÃO, 
RECUPERAÇÃO E REFORMA. 
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de junho de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TERRA ROxA

RESOLUÇÃO N° 010/2017
Súmula: APROVAR a Proposta de Trabalho do Programa SICONV 5500020170011.
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que dispõe sobre as competências 
do Conselho de Assistência Social. 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS, conforme Resolução n.º 145/2004. 
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo CNAS através da Resolução 
n.º 109/2009
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária em 
data de 21 de junho de 2017, sob a ata 012/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º- APÓS ANÁLISE E DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONCEDE PARECER FAVORÁVEL, APROVANDO INTEGRALMENTE A PROPOSTA DE TRABALHO 
DO PROGRAMA SICONV 5500020170011 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA – UNIDADE BENEFICIÁRIA: CENTRO DE CONVIVÊNCIA – AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E REFORMA. 
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de junho de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 10385/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e
Considerando o contido no ofício nº 939/2017 de 20 de junho de 2017 expedido pelo Poder Judiciário
R E S O L V E :
ART. 1°. – Suspender a função pública exercida pelo Sr. ALEX SANDRO RODRIGUES DE BRITO, matrícula 175358, 
ocupante do cargo de Professor,  em cumprimento da decisão proferida nos autos nº 0001072-89.2017.8.16.0168.
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10384/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o (a) Sr (a). CLAUDINEIA MARIA VILAR SANTOS SONEGO, portador (a) da Cédula de Identidade 
nº 4.062.018-4 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Cultura, a partir de 20 de 
junho de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº0119/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME
OBJETO: Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as 
necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme 
descrito no anexo I do edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade 
de cada Secretaria, Divisões e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 54.900,00 (Cinqüenta e quatro mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 12 de Junho de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº0118/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, para atendimento de todas as secretarias, do Município 
de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I do edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade 
do município, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares do 
Edital.
VALOR: R$ 48.805,40 (Quarenta e oito mil, oitocentos e cinco reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 de Junho de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 014/2017
Autoriza viagem e concede diárias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador WILSON FELIPE CRUVINEL a viajar a cidade de Umuarama – PR., nos dias 21 e 
22 de Junho de 2017, para participar do curso: Técnica de debates em audiências pública, na Associação Comercial 
e Industrial de Umuarama, realização da empresa aConexão de Curitiba.  
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de meia diária por dia, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 015/2017
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores para a 
sessão extraordinária que se realizará no dia 23 (vinte e três) de junho do ano de 2017, às 10 horas e trinta minutos. 
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente
Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 027/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 
06/07/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$194.324,80 (cento e noventa e quatro mil 
trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Junho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 028/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) CAMINHÃO 
BASCULANTE PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, conforme Contrato de 
Repasse nº 840372/2016 – Processo 1036378-84/2016 – Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
do Setor Agropecuário – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
RECURSOS: Tesouro Municipal e Contrato de Repasse 840372/2016 – Processo 1036378-
84/2016 – Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
ABERTURA: Às 15hrs:00min. (QUINZE HORAS) do dia 06/07/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$310.000,00 (trezentos e dez mil reais).
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Junho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 045/2015 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA, 
para contratação da ASSOCIAÇÃO DA BANDA MUNICIPAL 26 DE JUNHO DE 
UMUARAMA, para a prestação de serviços de apresentação artística musical, que 
ocorrerá no dia 24 de junho de 2017, no Parque Industrial e no dia 26 de junho de 
2017 na Praça Miguel Rossafa, nesta cidade, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         
procedimento nº 001/2017, anexo. Em 21 de junho de 2017.
Assina: VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES – Diretora Superintendente da 
Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama.
RATIFICO EM 21/06/2017
VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 044/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CBC – EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA - ME, para locação, instalação, 
manutenção e troca de peças de aparelhos concentradores de oxigênio e 
disponibilização de 1 (um) profissional da área de enfermagem para realizar o 
acompanhamento dos pacientes usuários do SUS que utilizam estes aparelhos, 
conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 009/2017, anexo. Em 21 de junho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/06/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 043/2017 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação da 
empresa AUDATEX BRASIL SERIÇOS LTDA, para fornecimento de software de 
orçamentação e gerenciamento de veículos, com consulta eletrônica de mercado 
de peças de automóveis, caminhões e motos, para atender as necessidades da 
Secretaria de Administração, deste Município, com Inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         
procedimento nº 013/2017, anexo. Em 20 de junho de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 20 DE JUNHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 159/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GALERIA DOS ESPORTES EIRELI – EPP
Objeto: Aquisição de uniforme escolar (camisetas), para os alunos da Rede Municipal 
de Ensino de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 98.600,00 (noventa e oito mil e seiscentos reais). 
Vigência: 13/06/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 060/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.267/2017, em 09 de 
junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de junho de 2017, 
edição nº. 10.993, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 158/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, na limpeza manual 
com máquina costeira (roçada) de vegetação tipo densa, em terrenos baldios 
(de propriedade do Município ou particulares), deste Município e Distritos, com 
cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais, conforme descrição do anexo I.
Valor Total: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). 
Vigência: 13/06/2017 a 13/06/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 057/2017, homologado pela Portaria n° 1.266/2017, em 09 de junho 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de junho de 2017, edição 
nº. 10.993, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 127/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SALIM TUR EIRELI – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de dezembro de 2017.
Clausula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/05/2017
Umuarama, 21 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 1.387/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KARINA 
MORTEAN CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KARINA 
MORTEAN CARDOSO, matrícula nº 913591, portadora da cédula de identidade RG 
nº 8.599.068-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 047.004.299-09, ocupante do cargo 
de carreira de Nutricionista-20H, nomeada em 01.07.2008 pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 2016, passando da referência 10 
para referência 11, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.388/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal UMBILINA 
APARECIDA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal UMBILINA 
APARECIDA DE LIMA, matrícula nº 913751, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.710.947-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 718.637.709-25, ocupante da função 
de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.07.2008 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 
2016, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.389/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINE 
MARTINS NELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINE 
MARTINS NELLI, matrícula nº 923711, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.391.462-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 037.231.319-13, ocupante da função de 
emprego público de Fisioterapeuta, admitida em 01.07.2010 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 2016, passando da 
referência 38 para referência 39, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.390/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DEVANIRA 
OLIVEIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DEVANIRA 
OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 924011, portadora da cédula de identidade RG 
nº 3.819.699-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 571.174.389-91, ocupante da função 
de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.07.2010 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 
2016, passando da referência 07 para referência 08, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.391/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FABÍOLA 
DE SOUSA RIBEIRO TREVELIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FABÍOLA 
DE SOUSA RIBEIRO TREVELIN, matrícula nº 924101, portadora da cédula de 
identidade RG nº 9.756.694-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 057.593.509-00, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida 
em 01.07.2010 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de 
junho de 2016, passando da referência 07 para referência 08, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.392/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GILBERTO 
COSTA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GILBERTO 
COSTA DOS SANTOS, matrícula nº 876532, portador da cédula de identidade RG 
nº 3.279.293-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 467.990.879-34, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 01.07.2010 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 2016 passando da referência 22 
para referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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